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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 
Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569 / 2017. 

d Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

ao 	 e novembro de 2017. 

Améri o Bellé 

Prefeito Municipal 
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ecretár 	unicipal de Saúde 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 83 
Capanema - PR, 21 de maio de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-

X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

59.374,00(Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, 

para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade 

deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame, pois os itens constantes no Termo de Referência 

são materiais necessários para a realização de exames de Raio X na Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Capanema-Pr; 

4.2. Lembrando que o Setor de Radiologia da Secretaria Municipal de Saúde realiza exames para 

pacientes usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no município, bem como para todo 

cidadão que se enquadrar em situações de urgência ou emergência; 

4.3. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito por Técnicos em Radiologia que 

compõe o quadro de servidores do município, juntamente com o Secretário Municipal de Saúde, 

baseados no quantitativo utilizado no ano de 2017. 

4.4.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 

a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máxiino 

Preço 
máximo 
total 

1 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 X 43 
CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 
2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

50,00 CX 289,18 14.459,00 

2 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 18 X 24 
CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 
2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

40,00 CX 82,08 3.283,20 

3 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 24 X 30 
CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 
2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

50,00 CX 136,80 6.840,00 
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Município de Capanema - PR 

4 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 30 X 40 
CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 
2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

50,00 CX 228,00 11.400,00 

5 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35X35 40,00 CX 238,07 9.522,80 
CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 
2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

6 QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. FIXADOR 30,00 FRAS 165,60 4.968,00 
LIQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO DE 38 
LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS 
E 01 PARTE B C/ 0,950 + 0,950 LITROS DE 
ENDURECEDOR. 

7 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. REVELADOR 30,00 FRAS 296,70 8.901,00 
LIQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO DE 38 
LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 
LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 LITROS E 01 PARTE 
C C/ 0,950 LITROS. 

Valor Total Estimado: R$ 59.374,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Setenta e Quatro 
Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

5.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.  

5.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

5.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

5.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  
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Município de Capanema - PR 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

5.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Danieli Karine Denardin. 

Capanema, 21 de maio de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X, PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR 

PREÇO DOS 
ORÇAMENTO 

S. 

TOTAL 

1 

48091- FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 

DE 	35 	X 	43 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 50 289,18 14.459,00 

2 

48087- FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 

DE 	18 	X 	24 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 

100 UNIDADES 

rx  
40 82,08 3.283,20 

3 

48088- FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 

DE 	24 	X 	30 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 

100 UNIDADES 

65( 
50 136,80 6.840,00 

4 

48089- FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 

DE 	30 	X 	40 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

CX 50 228,00 11.400,00 

5 

48090- FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 
DE 	35 	X 	35 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 

100 UNIDADES 

CX 40 238,07 9.522,80 

6 

53281- 	QUIMICO 	FIXADOR 	AUTOMÁTICO. 

FIXADOR 	LÍQUIDO 	CONCENTRADO 	PARA 
PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 

PARTE A C/ 9,5 LITROS E 01 PARTE 8 C/ 0,950 + 
0,950 LITROS DE ENDURECEDOR. 

FR 30 165,60 4.968,00 

7 

53282- QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. 

REVELADOR 	LÍQUIDO 	CONCENTRADO PARA 

PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 

PARTE A C/ 9,5 LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 

LITROS E 01 PARTE C C/ 0,950 LITROS. 

FR 30 296,70 8.901,00 

TOTAL R$ 59.374,00 

DATA 09/05/2018 

Luiz Alberto Lati 
Dec. 6,256/2017 

Sec Municipal de Finanças 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A 	  

CNPJ: 33.255.787/0001-91 E-MAIL: cleberpiqueti@gmail.com  

ENDEREÇO: Rua Dr Sabino Arias 187 — Mantiquira — Duque de Caxias — RJ. 

COMPLEMENTO: 	BAIRRO: Caxias 	  

TELEFONE:_41 21034900 Filial Pr CONTATO: Cleber 44-99638131 	  

CIDADE:_Duque de Caxias 	UF: RJ. 	ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE RAIO-X, PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UN QTDE 
UNIT 

VALORVALOR TOTAL 

FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 X 43 
CM, 	COMPATIVEL 	COM 	PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 50 289,18 14.459,00 

FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 18 X 24 
CM, 	COMPATIVEL 	COM 	PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

FR 40 82,08 3.283,20 

FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 24 X 30 
CM, 	COMPATIVEL 	COM 	PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

UN 50 136,80 6.840,00 

FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 30 X 40 
CM, 	COMPATIVEL 	COM 	PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 50 228,00 11.400,00 

FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 X 35 
CM, 	COMPATIVEL 	COM 	PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 40 238,07 9.522,80 

QUIMICO 	FIXADOR 	AUTOMÁTICO. 	FIXADOR 
LÍQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO DE 38 
LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS 
E 01 PARTE B C/ 0,950 + 0,950 LITROS DE 
ENDURECEDOR. 

FR 30 165,60 4.968,00 

QUIMICO 	REVELADOR 	AUTOMÁTICO. 
REVELADOR 	LÍQUIDO 	CONCENTRADO 	PARA 
PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 
PARTE A C/ 9,5 LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 
LITROS E 01 PARTE C C/ 0,950 LITROS. 

FR 30 296,70 8,901,00 

TOTAL A R$ 59.374,00 

DATA 07 	05 / 2018 

 

ORÇAMENTODEVESERDEVOLVIDO AO sgToR.DE COIVIPRA5 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA OU EM 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Cleber Piqueti <cleberpiqueti@gmail.com > 

Enviado em: 	 terça-feira, 8 de maio de 2018 08:47 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE RAIO X 

Anexos: 	 IBFCotação Previa - Pref Capanema - 07-05-18091.pdf 

Bom dia! 

Segue a cotação e Preços da IBF 

Atte 

Cleber 

Em 8 de maio de 2018 08:02, <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

BOM DIA CLEBER! 

COMO ESTÁ O NOSSO ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE RAIO X? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Atenciosamente, 
Cleber F. Piqueti - IBF 
44-999638131 - Claro 
44-991160029 - Vivo 
44-988023613 - Oi - WhatsApp 
Res. 44-32381316 
cfpibf@ibest.com.br   
cleberpiqueti@gmail.com   



OVEI PIMENTA 
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CIRÚRGICAGRALHA AZUL 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor Ltda 
CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503-44 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — CEP: 85.802-080 Cascavel — Paraná 
TeI:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — roney@cirurgicagralhaazul.com.br  

Ao 
Municipio Capanema 
Depto. de Licitações 

Item Quant. Und. Especificações Preço unitario Preço Total 

1 50 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 X 43 CM, 
COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

R$ 	410,00 R$ 20.500,00 

2 40 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 18 X 24 CM, 
COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

R$ 	156,00 R$ 6.240,00 

3 50 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 24 X 30 CM, 
COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

R$ 	259,00 R$ 12.950,00 

4 50 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 30 X 40 CM, 
COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

R$ 	432,00 R$ 21.600,00 

5 40 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 X 35 CM, 
COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

R$ 	451,00 R$ 18.040,00 

6 30 QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. FIXADOR LÍQUIDO 
CONCENTRADO PARA PREPARO DE 38 LITROS, 
COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS E 01 PARTE B C/ 
0,950 + 0,950 LITROS DE ENDURECEDOR. 

R$. 	372,00 R$ 11.160,00 

7 30 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. REVELADOR LÍQUIDO 
CONCENTRADO PARA PREPARO DE 38 LITROS, 
COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS, 01 PARTE B C/ 
0,950 LITROS E 01 PARTE C C/ 0,950 LITROS. 

R$ 	667,00 R$ 20.010,00 

Cascavel, 04 de Maio de 2018. 

REPA" AMENTO LICITAÇÃO 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Roney - Cirúrgica Gralha Azul <roney@cirurgicagralhaazul.com.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de maio de 2018 14:19 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE RAIO X 

Anexos: 	 ORÇAMENTO CAPANEMA - RAIO X.pdf 

Boa Tarde, Maicon 

Segue em anexo orçamento solicitado! 

Atenciosamente: 

Roney Pimenta 
ALVES E SARTOR LTDA CNPJ 07.724.523.0001-20 
Email: ronevQcirurgicagralhaazul.com.br  1 Skype ney.cirqralha 
WWW. C i ru rol i ca ra I h aazu I. com  . b r 
Fone: (45) 3223- 4806 / 3222-2376 

CIRÚRGICA S  GRALHA 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: sexta-feira, 4 de maio de 2018 11:27 
Para: odairsartor@hotmail.com; licitacao.gralhaazul@hotmail.com; roney@cirurgicagralhaazul.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE RAIO X 

BOM DIA PREZADOS! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA RAIO X CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBAO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

--,12;• Livre de vírus. www.avast.com. 
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ORÇAMENTO 
DADOS DA EMPRESA: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 

RUA DA LAPA 2674 

ITEM DESCRIÇÃO 	 _UN. QTDE. UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
1 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 X 43 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES _ CX 50 490,00 24.500,00 
2 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 18 X 24 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES FR 40 180,00 7.200,00 

11.500,00 3 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 24 X 30 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES UN 50 230,00 

4 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 30 X 40 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES CX 50 488,00 24.400,00 
5 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 X 35 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES CX 40 465,00 18.600,00 
6 QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. FIXADOR LÍQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS E 01 

PARTE B C/ 0,950 + 0,950 LITROS DE ENDURECEDOR. 

FR 30 500,00 15.000,00 

7 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. REVELADOR LÍQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 

LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 LITROS E 01 PARTE C C/ 0,950 LITROS. 

FR 30 489,00 14.670,00 

TOTAL R$ 115.870,00 

CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 ADRIANO BR <adribreda67@hotmail.com > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 4 de maio de 2018 15:53 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE RAIO X 
Anexos: 	 ORÇAMENTOMATERIAL RAIO X 2018 -.xls 

SEGUE COTACAO 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 4 de maio de 2018 14:44 
Para: 'ADRIANO BR' 
Assunto: RES: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE RAIO X 

BOA TARDE PREZADO! 

'--. SEGUE EM ANEXO PLANILHA EM EXCEL PARA COTAÇÃO! 

LEMBRANDO QUE NÃO NECESSARIAMENTE É PRECISO ME ENVIAR A PROPOSTA COM O TOTAL 

CALCULADO, O QUE JÁ ME AJUDA É O PREÇO UNITÁRIO, ASSIM PODEMOS GANHAR TEMPO! 

FICO NO AGUARDO DO ORÇAMENTO! 

ABRAÇO! 

De: ADRIANO BR <adribreda67@hotmail.com> 

Enviada em: sexta-feira, 4 de maio de 2018 12:29 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE RAIO X 

BOM DIA MAICON. 

PEÇO GENTILMENTE PARA VC ME ENVIAR AS COTAÇÕES EM EXEL PARA MAIS RAPIDO E PODER 

RESPONDER.POR FAVOR. OU NA CONDICAO DO PROGRAMA ESL DA EQUIPLANO NA ABA COTACOES AI TE 

ENVIO O ARQUIVO 

.,— ABRAÇOS. 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 4 de maio de 2018 11:25 

Para: 'Cicavel CASCAVEL'; 'ADRIANO BR' 

Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE RAIO X 

BOM DIA PREZADOS! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAIS PARA RAIO X CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBAO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 



Am co Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 83 	 Capanema - PR, 21 de maio de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 83 	 Capanema - PR, 21 de maio de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 21/05/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática. Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30,00.00 Do Exercício 

2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

• , 
Cl 	Waiter 

Téc. Cont. CRC;_PR:046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Página 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	1383 / 2018 	 Data: 25/06/2018 12:57 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM - TeI: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	4 	 Data: 25/06/2018 12:57:00 	 Previsão: 	16/07/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO" 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 22/05/2018 08:24:00 	 Previsão: 04/06/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 2 	 Data: 21/05/201816:14:00 	 Previsão: 11/06/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 21/05/2018 16:14:42 	 Previsão: 	11/06/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 5002057g rptProcessoFicha 	 63225824968, 0470772 1,840-  3:53 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 

o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, de 30 de novembro de 2017, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO  

PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para 

aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei 

n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n° 8.666/93. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de expediente das 7:45 h as 

11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 

envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5.DA SESSAQ ,PÚBLJCA DQPREÇÃO PRESENCIAL 

1.5.1.0 PREGÃO  serà realizado dia 26/0712018cpm inicio às 141100min., no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema 

PR, CEP: 85.760-000. 

1.6.ntegram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

o) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com 

a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

Anexo VIII - Proposta de preços; 
f) Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	' / 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



DOTAÇÕES 
Exercício Conta da iFuncional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 
da 
despesa 

despesa recurso 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

g) Anexo X — Orientação para geraçaõ/redação da proposta de preços em programa específico 
do Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 

sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 

PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que 

se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 

deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS , conforme especificações constantes no termo de referência. 

	

2.2. 	A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém, 

não se obrigando a Administração a aquisição total.  

	

2.3. 	Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através 

da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

	

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 59.374,00 (Cinqüenta e Nove 

Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 

Referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

	

0.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

	

0.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

	

0.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e Órgãos participantes. 

	

0.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

0.6. 	As adesões á ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

0.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos á cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. 4.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.2.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 
contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de 
crédito. 

6.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terão tratamento 
diferenciado e favorecido. 

6.5 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, no 
tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital (MODELO 
ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações, nos e-mails: licitacaoQcapanema.pr.qov.br  ou 
licitação.capanema.Qqmail.com   

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

	

7.1. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

	

7.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

	

7.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

	

7.4. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatõrio e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

7.5. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 

considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000;0Q em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 

n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da 

Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às 

ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe 

da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime 

tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 

empresa de pequeno pode ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido 

da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 

registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488107, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena 

de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial — do 

Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 90/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 90/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 

pública. 

4 
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10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 90/2018 

SESSÃO EM — 26/07/2018 AS 14HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no 

Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, 

quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 

dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a 

sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual 

atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àsanções 

previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou 

seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como 

os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
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11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da 

licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em 

Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 

01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 
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13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), 

será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido 

no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo 

de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 

oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor seja 

considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 deste 

edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
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13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

13. 	DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Consulta 	ao 	portal 	do 	TCE/PR 	quanto 	aos 	impedidos 	de 	licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
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e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes 

endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidaçãO judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14  
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(quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no 

Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 

ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que 

poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da 

sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 

sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena  

de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, 

do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 

do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e 

a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, 
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a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

	

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador. 

	

0.3. 	A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 

pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 

convocatório. 

	

0.4. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

	

0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao 

do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada 

durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

	

0.6. 	No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a 

vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro 

prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante 

subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos 

contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo requerimento 

elaborado. 
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22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 

2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro 

do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 

Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
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f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 

indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de referência e da 

proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
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25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

27. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 

escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o serviço fornecido 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os serviços recebidos, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os serviços na data estipulada na  

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar a nota  
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da  
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aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do serviço entregue com as especificações do  

Projeto Básico e do solicitação mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e assinados  

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços, os quais serão  

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município.  

28.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de servidores  

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos  

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do  

serviço e constatar e relacionar a quantidade do serviço a que vier ser recusada.  

28.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos serviços entregues, 

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro sem 

defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 

as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos 

serviços fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do  

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à  

exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, de acordo com 

as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal;  
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29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenhoacapanema.pr.00v.br  e/ou comprasacapanema.prdov.br, ou entregue nas mãos  

dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para 

a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 

valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo  

mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bemcómo7? 
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Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 

116/03, e na Lei Municipal 950103. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 

que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro 

de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

1) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

3t1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata 

de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 
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q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, sendo 

servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 
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34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, 

nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 

com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levará aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente //2 
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envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 

da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito de 

pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou 

mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se 

os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em 

atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema - PR. 

Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 

protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada 

a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para 

verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
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35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 

às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema, 04 de julho de 2018 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 

Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 90/2018 

	  inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  

emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA'(*); DOCUMENTO 01310GAT010— APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - HABiLIATÁV10. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao 

emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 90/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido 

pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*):ppãmeinvORRSIGATÓRIO,,: APREãENTAR'DENTRO DO ENVELOPÊ 2 = HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER O 

DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 

"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES;  NO INICIO DA SESSÃO 

ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

 

/1 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 90/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 

n° 	 , com sede à 

, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 

, 	representada 	neste ato 	por seu 

(identificar qualificação), 	o(a) 	Sr.(a) 	 , 	portador(a) 	do 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 

Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 

em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 

mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve 

ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAM Documento nãd:desdlassificatório. Devera ser apresentado denird-,do envelope 2 ou após o 

certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 90/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	 na cidade de 	, Estado 

do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , 

portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO
E  

MARCA/ 

FABRICANT QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  
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dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

0.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

0.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

0.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

0.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercido 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 

materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene 

Keila Schlindwein e Danieli Karine Denardin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido pode mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medida 
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cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando foro caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 

o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 90/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 90/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	 

--, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
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Capanema, 	de 	 de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 

  

,77 
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EDITAL DE PREGÃO N° 90/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.qov.br, nesta data cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	de 	de 20 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-
mails: licitacaot&capanema.pr.qov.br  ou licitacão.capanema.0qmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomen4o ainda, consultas referida págifi*jãara eventuais comunicações e ou esclarecifflegtos, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECIFICO DO MUNICIPIO 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

Mel do hii~ 
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leias 
fira h 

Pregdo Eletrdnito 

Pregão Presencial 
ArS,:a 345 

Tomada de Preços 
I 	Ao,. (3 

Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http://www.eouiplano.com.bridownloads/Slc500/esProposta  v1145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. 	Para você acessar abra o arquivo 
http://www.epuiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1145.zip salvo em seu computador: que 
aparecerá a seguinte tela: 

fflageãáibátletá 011k '2 ft 
Arzorkr bre. Proa Tetur Vklaulem 	‘114aUf Amam. ~4*, ores* ...Ar :r8 

1 	II 	Aás,une te, 	 1,451•111,,e. 

1.1 31. 6.1.2 1>,mm l e,wr 

3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 

3.4.Práximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha todos os 
dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	 V \ 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá ser digitado 
utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos milhares, apenas a 
virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para cada 
item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em bom 
estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



O G 2 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 227/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 90/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para foi 	inação de registro de 

preços visando aquisição de materiais de Raio X para uso no Centro Municipal de 

Saúde do Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas 

no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fls. 02; 

III) Teimo de Referência - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/12; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 13; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 14; 

VII) Sistema de Tramitação de Protocolo - fl. 15; 

VIII) Minuta do edital - fls. 16/ 42; e, 

IX) Anexo 03 - fl. 43; Anexo 04 - fl. 44; Anexo 05 - fl. 45; Anexo 06 - fls. 

46/47; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro de Preços) - fls. 48/56; Anexo 09 - fl. 

57; e, Anexo 10 - fls. 58/61. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

temos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as ruminas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do teimo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/ 2004, 2.471/ 2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
¡Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n° 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II 
( • -) 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n9- 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3'2: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o Teimo de Referência atende de maneira suficiente 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de  

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo  

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 

confoime as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine 

qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Teimo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/ 13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 
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instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria, se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 10 de julho de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 
pecapane

6
ma - PR 

. no 001201 
OABPR 56.6 /7 5  

RQmanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuracloria.rornanti@papanema.pngou.br  
CAPANEMA - PR 

Página 6 de 6 



AméFic 
Prefeito Municipal 

8 
Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 11 de julho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 90/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-
X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 
2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°90/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor: R$59.374,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Setenta e 
Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 26/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: lzolete Ap. Walker - 12 Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 
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ATOS LICITATORIOS 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°89/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$38.454,50 (Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Cinqüenta 

e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 
OWUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°90/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$59.374,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Setenta 
e Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 26/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°91/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E ME-
DICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -10AF.. 
Valor: R$25.250,00 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Cinqüenta 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 92/2018 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°92/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS A SER USADO NAS DI-
VERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

ORGÃO DIVULGAÇÃO 
Dps 
MUNICIPIC) 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 
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Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* , 2018 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 90 

Modalidade* ' pregão 

Número editai/processo* go 

--------- 	Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 	 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Í Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811590339030 

Preço máximo/Referência de preço 59.374,00 

R$* 

Data de Lançamento do Editai 12/07/2018 

Data da Abertura das Propostas 26/07/2018 	Data Registro 

NOVA Data da Abertura das Propostas , 	 Data Registro 

Data Cancelamento 

12/07/2018 

 

  

artdimàr 

12/07/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
•NLNA. ou ï C1,0 5C. 	 ,A.R.21,11 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Roberto Breda A 

CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LIDA 
RUA DA LAPA, 2674 CEP: 85819-740 - CASCAVEL - PR 
CNPJ: 76.345.370/0001-22 	 1E: 410.04037-95 
FONE/FAX: (c3 x x45)3223-0605 	 cimielterra.com.br  

EDITAL DE PREGÃO N° 90/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

ANEXO IX 
MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: Cicavel Cirúrgica Cascavel 
CNPJ N°: 76.345.370/0001-22 
ENDEREÇO: Rua da Lapa n°2674, Centro 
CIDADE: Cascavel 	ESTADO: Paraná 
E-MAIL: adribreda67@hotmail.com  
TELEFONE:(45) 3223-0605 
Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

76.345.370/0001-221 
CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL.  

LTDA. 

RUA DA LAPA. 2674 
CENTRO - CEP 85819-740 

CASCAVEL 	 PARANÁ P 

Procurador 

CPF 589.731.689-91 

RG 12R 1.830.902-SC 

Cascave1,26 de julho de 2018 

Senhor Licitante 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações 
nos e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.@gmall.com  
A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por 
meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 90/2018 MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ N°: 03.924.43510001-10 

ENDEREÇO: RUA MALU, 4458, CEP 87.501-140, ZONA I 

CIDADE/ESTADO: UMUARAMA - PARANÁ 

E-MAIL: contato.dimensaohospitalare,gmail.com   

TELEFONE (44) 3621-8181 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

1-03,924,435/0001-1n 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
RUA MALU, 4458 

ZONA I - CEP: 87501-140 
UMUARAMA - PARANA 	 

Umuarama - PR, 17 de Julho de 2018.  

 

Eduard•• Jos. nu o / Sócio/Administrador 
RG 4-0 eCPF: 795.143.409-49 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos emails: 
licitacaoacapanema.pr.flov.br  ou licitação.capanerna,Qqmail.com  

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CAPANEMA - PR 

https://mail.google.com/mail/u/Offlinbox/164c85f5b297fbf0?projector=1&messagePartIc1=0.1 	 1/1 



23/07/2018 

Gmail 

RECIBO EDITAL PP 090/2018 
1 mensagem 

Gmail - RECIBO EDITAL PP 090/2018 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

1; 7 6 
DIMENSÃO HOSPITALAR <contato.dimensaohospitalar@gmail.com> 

	
23 de julho de 2018 15:20 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br, licitacao.capanema@gmail.com  

Segue em anexo recibo de retirada do PP 090/2018. 

Att. 

Dimensão Hospitalar 
11" cc 762.?2,1;:;tki- co n a óadde/ 

gth Antes de imprimir esse e-mail, pense em seu compronüsSo com o meio ambiente. 

CN.PJ: 03.924.435/0001-10 
Telefone: (44) 3621-8181 

Rua Malu, 4458 - Zona I 
CEP: 87501-140 - Umuarama-PR 

recibo capanema.jpg 
267K 

https://mailgoogle.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=Ums1FqzvX31.pt_BR.&cbl=gmail_fe_l  80718.15_p4&view=pt&search=inbox&th=164 ... 1/1 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

IBF- INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 
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Industria Brasileira de Filmes 
~EL 	 

IBF — INDÚSTRIA BRASILEIRA DE _FILMES S/A. 

RUA DR SABINO ARIAS, 187 — MANTIQUIRA — DUQUE DE CAMAS — RJ. 

CNPJ: 33.255.787/0001/91 
	

FONE: 41— 2103-4900 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
( Fora do Envelope ) 

Ao Município de Capanema — PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N." 90/ 2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4", VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa IBF Industria Brasileira de Filmes S/A, CNPJ 33.255.787/0001-91, (indicação da 
razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 90/ 2018 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO X 
PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição 
constante no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Duque de Caxias, 26 de Julho de 2018. 

Cleber Facciolli Piqueti 
IBF — Indústria Brasileira de Filmes S/A. 
RG 5.296.000-2 / CPF 917320939-20 
Vendedor IBF / Procurador 

Fábrica — Rua DR SABINO ARIAS, 187 - Mantiqueira / Xerém — Duque de Caixas — Rio de Janeiro — CNPJ 33.255.787/0001-91 
(Antiga Rua Pastor Manoel Avelino de Souza, 187 ) 

RJ - Sede: Rua Lauro Müller, 116/10° andar — Botafogo — Rio de Janeiro — RJ — CEP 22290-900 — Tel.: (21) 2103-1000 
PR — Filial: Rua Almirante Gonçalves, 965 — Rebolcas — Curitiba — PR. — CEP 80230-060 — Tel.: (41) 2103-4900 
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Duque de Caxias, 16 julho de 2018 

I F — INDÚS DE FILMES S.A. 
lacir Resende Ferreira 

rente Nacional de Vendas 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 

PROCURAÇÃO 

IBF — INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°. 33.255.787/0001-91 com sede na Rua Doutor Sabino Arias, n°. 187 - Mantiquira, Município de 

Duque de Caxias, neste Estado do Rio de Janeiro, neste ato na forma de seu Estatuto Social, por seu 

Gerente Nacional de Vendas, Sr. llacir Resende Ferreira, residente e domiciliada na Cidade de do Rio de 

Janeiro, com escritório na Rua Lauro Müller, n°. 116 10° andar - Botafogo - CEP 22.290-906, doravante 

denominada OUTORGANTE, nomeia e constitui seu bastante procurador, Sr. CLEBER FACCIOLLI 

PIQUETI, brasileiro, casado, vendedor, residente e domiciliado no Doutor Camargo/PR, portador da Carteira 

de Identidade n° 5296000-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 917.320.939-20, outorgando-lhe 

poderes para representar a OUTORGANTE perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, 

especificamente para realizar as atividades relacionadas ao Pregão Presencial n° 090/2018, ocorrida no dia 

26 de julho de 2018 as 14h0Omin, podendo para tanto, formular lances, apresentar proposta de preços, 

negociar preço e condições, interpor recursos e desistir de sua interposição, conceder descontos, confessar, 

bem como assinar documentos e a celebração do contrato proveniente do referido processo licitatório, nos 

termos dispostos no Edital, podendo, ainda, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato, sendo vedado o substabelecimento. 

,A PRESENTE PROCURAÇÃO É VÁLIDA PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DESTA 

DATA, SE ANTES NÃO FOR REVOGADA PELA PRÓPRIA OUTORGANTE. 

IBF — indústria Brasileira de Filmes SIA. — CNPJ 33.255.787/0001-91 
Matriz: Rua Pastor Manoel Avelino de Souza, 187 — Xerém — Duque de Caxias — RJ — CEP: 25250-000 — Tel: (21)2103-1000 — Fax: (21)2543-4419 

RJ: Rua Lauro Müller, 116/10* andar - Botafogo - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22290-906 - Tel.: (21) 2103-1000 — Fax.: (21) 2543-4419 
SP - Av. Pedro Bueno, 1.028 - Jabaquara - São Paulo - SP - CEP 04342-000 - Tel.: (11) 2103-2000 - Fax.: (11) 5031-0061 
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DE NOTAS 

SERVIÇO NOTARIAL - Ri 
Claudio Antonio Mattos de Souza 

Tabelião 

Tânia Castro Góes 
Substituta 

Av. Nilo Peçonha, 26 • A - Loja, Sobreloja, 2° e 3° andares - Centro - Rio de Janeins'fiti CEP 20020-100 
Tel./Fax: (21) 2544-3023 / 2524-5332 / 2215-1021 / 2215-2858 / 2215-2859 

Rua Barata Ribeiro, 330 - Copacabana - Rio de Janeiro - RJ - Cep 22040-001 - T (21) 2235-3050 

LIVRO: 1969 
FLS: 063 
ATO: 059 

11 \1,1 
uw("') 

PROCURAÇÃO bastante 4Úe az, 
LBF - INDÚSTRIA BRASILE 
DE FILMES S.A., na forma abaixo:\ 

lbf71 
SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que no ano de 2016 
(dois mil e dezesseis), aos 03 (três) dias do mês de Novembro, nesta Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, perante mim, CARLOS EDUARDO ARROXELLAS, 
Substituto do Tabelião, na sede do Cartório do 10°  Serviço Notarial, situado na .Av. Erasmo 
Braga n.° 255-A - Centro, compareceu como OUTORGANTE: - IIW - INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE FILMES S.A., com sede na Cidade de Duque de Caxias/RJ, na Rua Pastor 
Manoel Avelino de Souza n.° 187 - Xerém, inscrita no CNPJ/Iv1F sob o n.° 33.255.787/0001-91, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, ANDRÉ LUIZ ARIAS, brasileiro, solteiro, 
maior, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Cidade, com escritório na Rua 
Lauro Midler n.° 116 - 10° andar - Botafogo, inscrito no CPF sob o n.° 299.714.627-53 e 
portador da carteira de identidade do 1FP/RJ n.° 02561514-7 emitida em 28.05.1979; 
identificado e reconhecido como o próprio, conforme documentos mencionados. .E pela 
Outorgante, através de seu representante legal, me foi dito que por este público instrumento 
nomeia e constitui seu bastante procurador, CLEBER FACCIOLLI PIQUETI, brasileiro, 
casado, vendedor, residente e domiciliado na Cidade de Doutor Camargo/PR, na Rua Rio 
Branco n.° 438 - Centro, inscrito no CPF sob o n.° 917.320.939-20 e portador da carteira de 
identidade da SSP/PR n.° 5296000-2 emitida etn 12.04.1988, a quem confere poderes para 
representar a Outorgante na Praça do Norte/Noroeste e Oeste do Paraná, junto as Repartições 
Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias e Sociedades de Economia Mista de sua 
área de atuação, especificamente para participar de concorrências públicas, tomadas de preços, 
convites e pregões, podendo, para tanto, formular lances, negociar preços e condições, conceder 
descontos, apresentar ou desistir de recursos, juntar e retirar documentos, pedir vista de 
processos, participar de reuniões de licitação, elaborar e assinar propostas, receber ordens de 
compra, assinar atas e outros documentos relativos à licitação, inclusive o contrato proveniente 
do referido processo licitatório nos termos do edital, podendo o mandatário praticar os demais 
atos pertinentes e necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, sendo vedado o 
substabelecimento. - A PRESEN1E É VÁLIDA PELO PRAZO DE 04 (QUATRO) ANOS, A 
CONTAR DESTA DATA, DESDE QUE O OUTORGADO MANTENHA VÍNCULO 
EMPREGATICIO COM A OUTORGANTE. - LAVRADA SOB MINUTA. - Não constando 
nenhuma ocorrência de óbito, em nome do Outorgante conforme consulta n.° 0710-JRI3-
00131238, feita em 03.11.2016 a Cortegedoria Geral de Justiça do Rio de Janeiro. - A pedido 
das partes foram emitidas 02 (duas) certidões. - Certifico que pelo presente ato, são devidas 
custas nos valores de R$ 223,09 (Tabela VII, item II - b), acrescida de R$ 32,82 (comunicações 
ao Distribuidor e Censec); R$ 9,44 (arquivamento de documentos); R$ 53,07 (20% instituídos 
pela Lei n.° 713/83, modificada pelas Leis n.'s 723/84 e 3217/99); R$ 13,26 (5% do 
FUNDPERJ); R$ 13,26 (5% do FUNPERJ); R$ 10,61 (4% do FUNARPEN/RJ); R$ 4,46 (2% 
atos gratuitos//PMCMV Lei Estadual 6370/12), mais R$ 13,54 (Mútua dos Magistrados/Acoterj 
e Lei estadual n.° 3.761/2002) e R$ 25,54 (distribuição); R$ 13,97 (ISSQN) deverão ser 
recolhidos a esta Serventia. - Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe 
li em voz alta, aceita e assina,, dispensando o comparecimento de testemunhas instrumentárias, 
de acordo como Provimento 92/84 da Corregedoria de Justiça deste Estado. Eu, (CARLOS 
EDUARDO ARROXELLAS), Substituto do Tabelião (CTPS 67797 série 484 - RJ) lavrei, li e 
encerro o presente ato colhendo as assinaturas:.(Ass.) ANDRÉ LUIZ ARIAS. - 
TRASLADADA, nesta mesma data. - Eu  S  	a digitei e a conferi. - E eu  3Z.  a 
subscrevo e assino. 

Poder Judiciário TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

de Fiscalização E 
TEST° 	

Selo 
DA VERDADE 	EBUZ72328-PVX

letrô nico 
 

Consulte a validade do seio em: 
https://~13.Ôrj.jus.br/sitepublIco  
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CORREGEDORIA 
GERAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

  

ohirço 	 Frêq 

Dados do Servi co Extrajudicial 
Código 710 

Nome CAPITAL 10 OF DE NOTAS 

Endereço AVENIDA NILO PECANHA - 26 - LOJA B, SOBRELOJA DA LOJA A e 2. e 3. ANDARES 

CEP 20020-100 

Bairro Centro 

Município Rio de Janeiro 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones 25245332 

Observação 

s do Ato Extrajudicial 
Selo EBUZ72328 

Código Aleatório PVX 

Tipo de Ato Lavratura de Procuração 

Data da Prática 03/11/2016 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

N° Livro 1969 

N° Folha Inicial 063 

N° Folha Final 063 

Tipo do Livro CN) P 

Finalidade da 
Procuração Que versem sobre bens móveis, imóveis e valores de forma geral 

Tipo do Livro de Notas Procuração 

Participantes 

Nome Nomedatura Data 
Nascimento 

CPF /CNP] Identidade 
Emissor 

Estado 
Civil 

Nacionalidade 
CPF/CNP)  

CLEBER FACCIOLLI PIQUETI 16 - 
OUTORGADO 

91732093920 52960002 55P/PR Casado 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 
S.A 

17 - 
OUTORGANTE 33255787000191 

Detalhar  Participantes¡  

Emolumentos 
Emolumentos 265.35 

FETJ 53.07 

FUNDPER) 13.26 

FUNPER3 13.26 

FUNARPEN 10.61 

RES SAG 4.46 

Valor Mútua 13.28 

Valor Acoterj 0.26 

Valor 
Distribuidor 25.54 

Número de Consulta: 1871960 

Data /Hora: 14/11/2016 09: 40: 26 

Data/Hora Transmissão: 09/11/2016 11:19:30 

r< Voltar-1  

Corregedoria Geral da h 	de Estado do Rio de Janeira  
Av, Erasrne, Erãga, 115 - 	e 8,,  andares - Lúrnina I - Centro - Rio de Janeira - 

CEP:20020-903 - Telefona - (21)3133-2000 
E-mail - corregedor a@tjrj.jus.br  

-Copyright 2014 

http://www4.tj  rjj us.br/SF E C PA/D efault aspx 
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TADELCAO 

Claudio Mattos SERVIÇO NOTARIAL - RJ 
Claudio Antonio Mattos de Souza 

Tabelião 

Tânia Castro Góes 
Substituta 

Av. Nilo Peçanha, 26 - B - Loja, Sobreloja, 2° e 3° andares - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 2002 

Tel./Fax: (21) 2544-3023 / 2524.5332 / 2215-1021 / 2215-2858 / 2215-2859 
Rua Barata Ribeiro, 330 - Copacabana - Rio de Janeiro • RJ - CEP 22040-001 - Tel.: (21) 2235-3050 

fh,83 

LIVRO: 1888 
	

PROCURAÇÃO bastante que faz, IBF - 
FLS: 183 
	

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
ATO: 177 
	

FILMES S.A., na forma abaixo: 

1bf152 
SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que no ano de 2015 
(dois mil e quinze), aos 13 (treze) dias do mês de Outubro, nesta Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, perante mim, CARLOS EDUARDO ARROXELLAS, Substituto do 
Tabelião, na sede do Cartório do 10° Serviço Notarial, situado na Av. Nilo Peçanha n.° 26 - 3° 
andar - Centro, compareceu como OUTORGANTE: - IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S.A., com sede na Cidade de Duque de Caxias/RJ, na Rua Pastor Manoel Avelino de 
Souza n.°  187 - Xerém, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  33.255.787/0001-91, neste ato 
representada por seu Diretor Vice-Presidente Financeiro, ANDRÉ LUIZ ARL4S, brasileiro, 
solteiro, maior, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Cidade, com 
escritório na Rua Lauro Müller n.° 116 - 10° andar - Botafogo, inscrito no CPF sob o n.° 
299.714.627-53 e portador da carteira de identidade do IFP/RJ n.° 02561514-7 emitida em 
28.05.1979; identificado e reconhecido como o próprio, conforme documentos mencionados. E 
pela Outorgante, através de seu representante legal, me foi dito que por este público 
instrumento nomeia e constitui seu bastante procurador, ILACIR RESENDE FERREIRA, 
brasileiro, casado, gerente nacional de vendas, residente e domiciliado na Cidade de Belo 
Horizonte/MG, na Rua Domingos Vieira ri.° 66 apt° 1201 - Santa Efigênia, inscrito no CPF sob 
o n.° 109.111.098-03 e portador da carteira de identidade da SSP/MG n.° 13.237.854, a quem 
confere poderes para representar a Outorgante junto às Repartições Públicas Federais, 
Estaduais, Municipais, Autarquias, Sociedades de Economia Mista e Empresas Privadas, 
inclusive Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo para tanto, participar 
de concorrências públicas ou particulares, tomadas de preços, convites, pregões, podendo 
inclusive dar lances, negociar preços, apresentar ou desistir de recursos, assinar propostas e 
contratos de fornecimento, comodato e compra e venda de equipamentos com reserva de 
domínio, pedir vista de processos, juntar e retirar documentos, assinar e requerer o que preciso 
for, podendo ainda o mandatário praticar os demais atos pertinentes e necessários ao fiel 
cumprimento do presente mandato, podendo inclusive substabelecer. - A PRESENIE E 
VÁLIDA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS, A CONTAR DESTA DATA, DESDE QUE 
O OUTORGADO MAN 	LENHA VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A OUTORGAN1E. - 
Não constando nenhuma ocorrência de óbito, em nome da Outorgante conforme consulta n.°  
0710-PPT-00021464, feita em 09.10.2015 a Corregedoria Geral de Justiça do Rio de Janeiro. -
A pedido das partes foram emitidas 02 (duas) certidões. - Certifico que pelo presente ato, são 
devidas custas nos valores de R$ 201,52 (Tabela VII, item II - b), acrescida de R$ 29,67 
(comunicações ao Distribuidor e Censec); R$ 8,53 (arquivamento de documentos); R$ 47,94 
(20% instituídos pela Lei n.° 713/83, modificada pelas Leis n.°s 723/84 e 3.217/99); R$ 11,98 
(5% do FUNDPERJ); R$ 11,98 (5% do FUNPERJ); R$ 9,58 (4% do FUNARPEN/RJ); R$ 4,03 
(2% atos gratuitos//PMCMV Lei Estadual 6370/12), mais R$ 12,24 (Mútua dos 
Magistrados/Acoterj e Lei estadual a.° 3.761/2002) e R$ 22,19 (distribuição) deverão ser 
recolhidos a esta Serventia. - Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe 
li em voz alta, aceita e assina, dispensando o comparecimento de testemunhas de acordo com o 
Provimento 92/84 da Corregedoria de ' Justiça deste Estado. Eu, (CARLOS EDUARDO 
ARROXELLAS), Substituto do Tabelião (CTPS 67797 série 484 - RI) lavrei, li e encerro o 
presente ato colhendo as assinaturas:.(Ass.) ANDRÉ LUIZ ARIAS. - TRASLADADA, nesta 
mesma data. - EuF,. 	a digitei e a conferi. - E eu 	a subscrevo e assino. 

EM IEST° 
	

DA VERDADE 

Avros.:2W.-2s 

" 	• 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Seio de Fiscalização Eletrônico 
EBFL47740-GOB 

Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrnus.brisitepublico  
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Dados do Servi co Extrajudicial 

Código 710 

Nome CAPITAL 10 OF DE NOTAS 

Endereço AVENIDA NILO PECANHA - 26 - LOJA 13, 5013RELO3A DA LOJA A e 2. e 3. ANDARES 

CEP 20020-100 

Bairro Centro 

Município Rio de Janeiro 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones 25245332 

Observação 

to t ic . 
Selo ERFL47740 

Código Aleatório 008 

Tipo de Ato Lavratura de Procuração 

Data da Prática 13/10/2015 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

N. Livro 1888 

Pl. Ato 0177 

N. Folha Inicial 183 

N. Folha Final 183 

Tipo do Livro CNJ P 

Local da Prática 5 

Finalidade da 
Procuração 

Que versem sobre bens móveis, imóveis e valores de forma geral 

Tipo do Livro de Notas Procuração 

Participantes 

Nome Nomedatura Nascimento 
CPF /CNP] Identidade Data 3ust. 

"5° Emissor 
Estado 

Civil Nacionalidade CPF/CNP3 

ANDRE LUIZ ARIAS 
32 - 
REPRESENTANTE 

29971462753 02561514-7 IFP/R3 Solteiro brasileira 

ILACIR RESENDE FERREIRA 16 - OUTORGADO 109111139803 13.237.854 SSP/MG Casado brasileira 

IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S.A 

17 - OUTORGANTE 33255787000191 

Detalhar ParticipanteW 

Emolumentos 

Emolumentos 239.72 

FETJ 47.94 

FUNDPER3 11.98 

FUNPERJ 11.98 

FUNARPEN 9.58 

RESSAG 4.03 

Valor Mútua 12.00 

Valor Acoterj 0.24 

Valor 
Distribuidor 22.19 

Número de Consulta: 2774935 

Data/Hora:19/09/2017 17:39:41 

Data/Hora Transmissão: 19/10/2015 14:44:05 

e Voltar 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga, 115 - 7. e 8. andares - Lâmina I - Centro - Rio de Janeiro -123 

CEP:20020-903 - Telefone - (21)3133-2000 
E-mail - corregedorlagtjrj.jus.br  

Copyright © 2014 

http://www4.tjrj.jus.br/SFE_CPA/Default.aspx 	 19/09/7017 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ,í 85 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome da empresa: 
IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

Tipo Jurídico: 	Sociedade anônima 	 Natureza Jurídica: 	Sociedade Anônima Fechada 

Número de Identificação do Registro 
de Empresas (NIRE) 

333.0027618-1 

CNPJ 

33.255.787/0001-91 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

22/06/2005 

Data de inícios das 
atividades 

22/06/2005 

Endereço: 
R Doutor Sabino Arias, 187, Mantiquira, Duque de Caxias, RJ, 25.250-613 

Capital Social: 
?$ 69.377.854,00 (SESSENTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E 

—QUATRO REAIS) 

Capital Integralizado: 
R$ 69.377.854,00 (SESSENTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL E 

OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) 

Prazo de Duração  
Indeterminado 

Último Arquivamento: 

Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária/Sem Eventos (Empresa) 

Data 	 Número 	 Ato/eventos 
19/06/2018 	 00003214827 	 008/999 

Situação 
Registro Ativo 

Status 
Cindida Parcialmente 

Objeto: 
A SOCIEDADE TEM POR OBJETIVO: 1) A INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E FABRICAÇÃO DE CHAPAS DE ALUMINIO 

PRÉ-SENSIBILIZADAS, FILMES PARA INDUSTRIA GRAFICA, FILMES PARA RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO MEDICO EM GERAL, 

INCLUZIVE PAPEIS, PRODUTOS QUIMICOS CORRELATOS, PROCESADORAS AUTOMATICAS PARA TODOS ESTES MATERIAIS, 

TINTAS 	PARA 	OFFSET, 	DESINTOMETROS, 	MAQUINAS 	IMPRESSORAS 	DIGITAIS, 	SISTEMAS 	DE 	PROVAS, 	SCANNERS, 

SOFTWARES (PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO), 	IMAGESSETTERS, 	SISTEMAS 	DE 	COMPUTADOR 	À CHAPA, 	BEM 	COMO 

QUALQUER PRODUTO QUE VENHA A INTERFERIR NA BOA UTILIZAÇÃO DOS SEUS DEMAIS PRODUTOS, 	INCLUSIVE A 
DISTRIBUIÇÃO E O LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITOS DE USO DE PROGAMAS DE COMPUTAÇÃO (SOFTWARES); 2) A 
REVENDA DE PRODUTOS CORRELATOS QUE TENHAM UTILIZAÇÃO DENTRO DO PROCESSO FINAL DO QUAL PARTICIPEM 

RODUTOS IBF OU OUTROS PRODUTOS E/OU EQUIPAMENTOS OU SOFTWARES; 3) O FORNECIMENTO DE ASSITENCIA 
fECNICA A EQUIPAMENTOS DE SUA LINHA DE FABRICAÇÃO OU DE TERCEIROS; 4) A REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E A 

IMPORTAÇÃO DE MATERIAS PRIMAS, PRODUTOS SEMI-INDUSTRIALIZADOS, PRODUTOS ACABADOS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS 

DE REPOSIÇÃO OU SIMPLES MATERIAIS DE REVENDA CONFORME O OBJETIVO PREVISTO NO ITEM DOIS SUPRA, QUE SEJAM 
DE INTERESSE DA EMPRESA E DE SUAS REPRESENTAÇÕES, A CRITERIO DA DIRETORIA; 5) A EXPORTAÇÃO DE SEUS 

PRODUTOS OU SERVIÇOS (KNOW-HOW), INCLUINDO A EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS AGRICOLAS, A TODOS OS PAISES 
CUJO COMERCIO SEJA PERMITIDO PELAS AUTORIDADES COM BASE NA LEGISLAÇÃO LOCAL VIGENTE; 6) O COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO E TAMBEM O DE INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MEDICO, RADIOLOGICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS; 7) A CRIAÇÃO DE SUBSIDIARIAS NO EXTERIOR, 

SEMPRE QUE O INTERESSE DA EMPRESA ASSIM O EXIGIR, DESDE QUE APROVADOS PELA AUTORIDADES E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 	NO 	PAIS; 	8) 	AVALIAR AS 	OPERAÇÕES 	DAS 	SUBSIDIARIAS, 	A CRITERIO 	DA DIRETORIA DA EMPRESA; 	9) A 
EXPLORAÇÃO AGRICOLA, PASTORIL OU PECUARIA DE PROPRIEDADES PROPRIAS OU ARRENDADAS E/OU DE TERCEIROS, 

ATRAVEIS DE PROJETOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, A CRITERIO DA DIRETORIA; 10) O TRANSPORTE DE SUAS 

PROPRIAS MERCADORIAS EM VEICULOS DE SUA PROPRIEDADE, DENTRO OU FORA DO PAIS, A CRITERIO DA DIRETORIA, DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 11) A PLICAÇÃO DE RECURSOS DA EMPRESA NO MERCADO DE CAPITAIS, POR 

PRAZOS A CRITERIO DA DIRETORIA E QUE NÃO INTERFIRAM COM OS DEMAIS OBJETIVOS DA EMPRESA; 12) A PARTICIPAÇÃO 

EM OUTRAS SOCIEDADES, COM A FINALIDADE DE REALIZAR O OBJETIVO SOCIAL, OU PARA BENFICIAR SE DE INCENTIVOS 

FISCAIS; 13) O ALUGUEL E/OU ARRENDAMENTO; 14) QULQUER OPERAÇÃO COM FINS LUCRATIVOS OU QUE A SEGURANÇA 

DOS DEMAIS OBJETIVOS DA EMPRESA, NÃO PREVISTAS ACIMA, QUE NÃO SEJA CONTRAIA A LEI, A ORDEM E AOS BONS 
COSTUMES 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

f 	
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Atividades Econômicas: 

2099101 
4644301 

c> 4645101 
6203100 

7733100 

C,  9511800 

Fabricação de Chapas, Filmes, Papéis e Outros Materiais e Produtos Químicos para Fotografia 
Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano 

Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios 
Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Não-customizáveis 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório 

Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos 

Sócios / Administradores 1 Representantes: 

DARWIN ZOUAIN AFFONSO FERREIRA 

CPF/CNPJ: 729.954.757-00 

Condição: Diretor 

MILTON OSWALDO FETTER FILHO 

CPF/CNPJ: 704.697.257-53 
Condição: Diretor 

LUIZ NEI ARIAS 

CPF/CNPJ: 628.323.527-15 

Condição: Diretor 

AUGUSTO GALVAO BUENO TRIGUEIRINHO 

CPF/CNPJ: 449.703.078-49 

Condição: Diretor 

ANDRE LUIZ ARIAS 

CPF/CNPJ: 299.714.627-53 

Condição: Diretor 

MARIO ITALO PROVENZANO 

CPF/CNPJ: 275.702.317-91 

Condição: Diretor 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capitai: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela: 

NIRE: xxxxxxxxxy,x CNPJ: XX.XXXXXXhOOCX-XX R ALMIRANTE GONCALVES, 965, 977, Reboucas, Curitiba, PR 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX R DOUTOR VALE, 60, SALA 306 BOX 4, Florestas, Porto Alegre, RS, 
10.000-000 

NIRE: xXXXXXXXXXX CNPJ: xx.m000thocxx-XX R Esperanto, 436, Ilha do Leite, Recife, PE, 50.070-390 

NIRE: XX)COCXXXXXX CNPJ: xx.xxx.xxxhom-XX R OTONI, 188, Santa Efigenia, Belo Horizonte, MG 

NIRE: xxxxxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx/xx>o(-XX R PEDRO BUENO, 1028, 1032, Jabaquara, São Paulo, SP 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: xx.xxx.xxxhocxx-XX R SANTOS DUMONT, 5335, SALA 804, Papicu, Fortaleza, CE 

NIRE: )00CXXXXXXXX CNPJ: xx.xxx.x)odxxxx-XX R VICTOR MEIRELLES, 600, SALA 202, Campinas, São José, SC 

NIRE: 339.0082293-4 cNiv: xx.xxx.mdxxxx-XX R LAURO MULLER, 116, SALAS 1001 A 1008, Botafogo, Rio de Janeiro, 
RJ, 22.290-160 

NIRE: 339.0139961-0 CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX AV EDUARDO MADERO, 1020, 5° ANDAR SALA B, Buenos Aires, 
20.000-000 

Observações: 

Ordens Judiciais: 

Número: xxx 
	

Data: XX/XXiXXXX 
	

Protocolo: XX-XXXXhCOCXXX-X 

XXXXXXXXXXXX 
	

XXXXX)000CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX'XXXXXXX>00000(XXXXXOCX)00000(XX 

Nomes Anteriores: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX)CXXXXXXXXX)CXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX • 	 XXXXXXXXXXXXX 

Atos Arquivados: 



Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E. C 
n°32 de 11/09/2001 - Art 2°. 

Art 	Fica instituída a Infra-Estruture de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 
eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

7  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA: 

30/06/2005 - 00001530117 - 112*- 
30/06/2005 - 33900822934 - 506* - 
02/08/2007 - 00001720197 - 303* - 
17/07/2009 - 00001931647 - 506* - 
04/04/2011 - 00002166108 -301*- 
18/06/2012 - 00002341779 - 304* - 
02/05/2014 - 00002619136 - 304* - 
23/08/2016 - 00002940273 - 304* - 
05/07/2017 - 00003062863 - 304* - 

30/06/2005 - 00001 53011 7 - 506* - 30/06/2005 - 33300276181 - 005* - 30/06/2005 - 33900822934 - 112* - 
24/03/2006 - 00001595349 - 301* - 11/09/2006 - 00001637337 - 303* - 28/12/2006 - 00001663843 - 301" - 
18/10/2007 - 00001743959 - 301* - 26/03/2008 - 00001784972 - 304* - 09/05/2008 - 00001796750 - 303* - 
22/07/2009 - 00001933297 - 303* - 04/09/2009 - 00001 9501 00 - 306* - 11/05/2010 - 00002025523 - 303* - 
20/05/2011 - 00002184403 - 304* - 13/09/2011 -00002233844 - 301*- 27/02/2012 - 00002296251 - 003* - 

17/12/2012 - 00002422009 - 508* - 20/05/2013 - 00002472990 - 304* - 24/01/2014 - 00002587004 - 301*- 
09/06/2015 - 00002771102 - 304* - 09/06/2015 - 00002771103 - 506* - 23/08/2016 - 00002940273 - 112* - 
23/08/2016 - 33901399610 - 112* - 23/08/2016 - 33901399610 - 304* - 06/12/2016 - 00002981295 - 301* - 
26/02/2018 - 00003158484 - 002 - 19/06/2018 - 00003214827 - 008 - 

Art.1029 -Notificação de Retirada: 

CPFICNPJ: X)COO<XXXX-XX 
	 Participação no capital: 	R$ 0,00 

Condição: 	)0000(XXXXXXXXXXXXXXX 
	 Data da Notificação: 	xx/xx/xxxx 

Liquidante: 

CPP/CNPJ: xxxxxxx,,xx 
	 Participação no Capital: 	0.00 

Condição: 	XXXXXYJDOODCXXXXXXXXX 

Numero do protocolo. 

00-2018/132864-0 
11111111111 

Local, data 

Rio de Janeiro, 22 de Junho de 2018 

 

1 wi 

   

 

Bernardo Feijá Sampaio Berwanger 
SECRETÁRIO GERAI - JUCERJA 

Validação da Certidão: www.juceda.11.gov.br- Opção: Serviços» Consulta Certidão Online.  Página 3 da 3 
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Certifico e dou fé que e presente c 

apresentado como sendo original. 
Rio da Janeiro, 19 de julho da 

ONAROO.FALC 
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msulta Pública de Atos 
	

https://www3.tjrj  jus.brisitepublico/seloeletronico.aspx 

P t•I 
x),  

(http://cgj.tjrj.jus.bri) 

PORTAL EXTRAJUDICIAL 
(HTTPWWVVW4.TJRJ.JUS.BR/PORTAL- 

EXTRAJUDICIAL/) 
CONSULTA PÚBLICA DE ATOS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 710 

Nome CAPITAL to OF DE NOTAS 

Endereço Avenida Nilo Peçanha 26 Ij - 26 - Ij, subsolo, sobreloja e 3° andar 

CEP 20020-100 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2524-5332 - Celular: 9638-9636 

Observação 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo ECICIR4o4o6 

Código 

Aleatório 
AMR 

Tipo de Ato Autenticação 

Data da Prática 19/07/2018 

Tipo de 

Cobrança 
Com Cobrança 

Emolumentos 

Emolumentos 5.57 

FETJ 1.11 

FUNDPERJ 0.27 

FUNPERJ 0.27 

FUNARPEN 0.22 

RESSAG 0.11 

Valor Mútua o.00 

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

(§, 

le 2 
	

24/07/2018 11:16 



:onsulta Pública de Atos 	 https://www3.tjrj  jus.br/sitepublico/seloeletronico.aspx 

Número de Consulta: 3673369 

Data/Hora: 24/07/2018 11:13:16 

Data/Hora Transmissão: 24107/201810:48:11 

Nova Consulta (.) 	 Imprimir Página () 

Nova Consulta (.) 	 Formatos de Selo 

(./formatoselo.aspx) 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga,115 - 7° e 8° andares - Lâmina 1 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:nozo-9o3 - Telefone - (21)3133-z000 

E-mail - corregedoria@tjrl.jus.br  (mailto:con-egedoria@tjrj.jus.br)  

le 2 	
24/07/2018 11:16 
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insulta Pública de Atos 
	

https://www3. tji:j jus.br/sitepublico/seloeletronicaaspx 

(http://cgl.firj.jus.bri) 

9 
PORTAL EXTRAJUDICIAL 

(HTTP://WVVW4.TJRJ.JUS.BR/PORTAL- 
EXTRAJUDICIALn 

CONSULTA PÚBLICA DE ATOS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 710 

Nome CAPITAL to OF DE NOTAS 

Endereço Avenida Nilo Peçanha 26 lj - 26 - II, subsolo, sobreloja e 3° andar 

CEP 20020-100 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2524-5332 - Celular: 9638-9636 

Observação 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo ECQR41279 

Código 

Aleatório 
AEG 

Tipo de Ato Autenticação 

Data da Prática 19/07/2018 

Tipo de 

Cobrança 
Com Cobrança 

Emolumentos 

Emolumentos 5.57 

FETJ 1.11 

FUNDPERJ 0.27 

FUNPERJ 0.27 

FUNARPEN 0.22 

RESSAG iam 

Valor Mútua 0.00 

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

1c 2 
	

24/07/2018 11:18 
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Data/Hora Transmissão: 24/07/201810:48:11 

Nova Consulta (.) 	 Imprimir Página () 

Nova Consulta (.) 	 Formatos de Selo 
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Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga,115 - 7° e 8° andares - Lâmina 1- Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:2oon-go3 - Telefone - (21)3133-2mo 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br  (mailto:corregedoria@tjrj.jus.br)  
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ANO XLIV- N° 114- PARTE V 
TERÇA-FEIRA - 26 DE JUNHO DE 2018 14' PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

RIO MONSARÁS PARTICIPAÇÕES S.A, 
CNPJ/MF n.° 14.969.641/0001-63 - NIRE: 33.3.0029996-3 

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 17105/2018, (La-
vrada sob a forma de sumário, corno faculta o artigo 130, § 1° da 
Lel n° 6,4041761. 1. Data. Horário e Local: Aos 17/05/2018, às 10h. 
na  :lede social da Rio Monsaras Participações S.A.. na cidade do 
R.I. RJ, nu Avenida Presidente Vargas. a°  482. sala 1/01. CenUo. 
CEP 20071-000 ('Companhia-). 2. Ordem do Dia: li) tornar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 1,4
ronceiras. o Balanço Patrimonial e as Notas Explicativas, referentes 
a0 exercido social findo em 31.12.2017, os quais estiveram disponi-
vais na sede da Companhia desde 16/03/2018 para apreciação pelos 
OCiOnista, (ii) deliberar sobre a destinação dc resultado do exercido 
social findo ma 31.12.2017; (ia) eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia: e (ia) fixar o onantante 010001 anual da 
remuneração dos administradores dessa Companhia para o exercido 
social de 2018. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Pedra Ar-
thur Brando Molda Pedras, eleito pelos acionistas presentes. Seara-
tarbso ar. Paulo LanciriPrage. a. Presenca e Querem de Instalação: 
Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia. 5, Convocação: Dispensada a convocação ante a ve-
rilicação da presença dos acionistas representando a ira:Adoide liv ca-
pitai social da Companhia. 6. Deliberações: Por unanimidade de vo-
Ida e sem quaisquer restrições, os acionistas presentes deliberarem: 
6.1 aprovar as contas dos administradores. as Demonstrações Finan-
ceiros. o Balanço Patrimonial e as Notas Explicativoos referentes ao 
exerricio social encerrado em 31/12/2017, os quais (oram devidamen-
te publicados em 0/04/2010 no Diário Oficial do I: macio do Rio de Ja-
neiro e no Jornal Monitor Mercantil. belo como se encontravam à dis-
posição dos acionistas na sede da Companhia desde 16103/2018 
("Anexo I"). 6.2 após a analise e aprovação dos docurnenars descritos 
es item 6.1, tendo ern vista a Companhia ter apresentado lucro no 
montante de R$ 2.983.939, os acionistas deliberaram destinar o lucro 
liquido de seguinte forma, li) RO 149.197 para e constituiçáo da re-
serva 10901; (0) o saldo remanescente de R3 2.834.742 para compor e 
Mela de reser. do lucroa nao ocorrendo distribuição de dividendos. 
6.3 eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia 
com prazo de mandato de 02 anos, 1) Eduardo Duarte Prado, bra-
sileiro, casado. engenheiro metalurgista. portador da carteira de iden-
lidado n° 17.102-0. emitida pelo CRENSFS inscrito no CPF/MF sob o 
tf 064.261.828-34. residente e domiciliado na cidade e Estado dc RJ. 
na  Rua V oba Panem, 	132, I eblon. Cl IJ 22450-080: 2) Breco Sil- 
va Nogueira. brasileiro, casado, empresário. portador da Cadeira de 
identidade a°  26.605.927-1, emitida pelo SSP1SP. inscrito no CPF/MF 
sob rrt 29/.507.338-08. o:sider. e domiciliado na cidade e 'Salada do 
RJ. na  Avenida Ataulfo de Paiva, n° 503. apto 902. Leblon, CEP 
22440-035, 3) Sergio 01000 Nomura, brasileiro. casado. engenheiro, 
portador da carteira de identidade n° 10744870. emitida pela SSP/SP, 
Inscrito no CPFIMF sob o n° 052.808.848-39. residente e domiciliado 
no Rua Or. Pirão Ferraz. n. 98, apto. 51, na cidade de São Paula, SP. 
CEP, 04117-040; 4) Pedro Arthorr Brando Villela Pedras. brasileiro. 
separado judicialmente. economista, podador da cadeira de identidade 
os 00570286.0. IFP/RJ, CPF/MF ris 92718907-25. residente e domi-
ciliado na Rua Sarnbaitm a° 557, um. 101. Leblon, na caiada do Rio 
de Janeiro. 14.1 e 5) Fernando Valioso Cai. Soares, brasileiro. ca- 
sado, empresaria, portador do documento de identidade 	10100133- 
9. emitido pelo /FP/R.i. inscrito no CPF/MF sob o rrt 025.950.707-54. 
residente e domiciliado na cidade e Estado do Rj. ria Rua Barão da 
Tone, 0° 533, apto 14113. Ipanema, CEP 22411-003. Os membros alui. 
tos para compor o Conselho de Administração da Companhia decla-
ram. sujeitos às penas fixadas em lel que não estão prOitoidoS de 
exercer a administração da Companhia, não estando incursos em ne-
nhum rios manes previstos em lei ou condenação criminal. nu sob os 
eleitos de tal conolenuerso. oo uma pena que impeça, mesmo que mo-
mentaneamente, ter acesso a cargos públicos, ou ainda que não ha 
qualquer condenação por some falimentar, de prevaricaçáo, peita ou 
suborno, 	são, peculato, 011 contra a 	a popular. curilra 
sistema finan 

concus
ceiro nacional, contra as manas de defesa da concor-

rência, contra as relações de consumo, a lê pública ou a propriedade. 
6.4 fixar a remuneração global anual dos administradores da Compa-
nhia. no montante máxime de ata RS 65.000.00. relativamente ao 
aseicicio social de 2018, cabendo ao Conselho: de Administração a 
distribuiçáo cie montante a ser álnbuido, ralivirlualnicia, a cada ad-
ministrador. 7. Suspensão dos Trabalhas e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado. oferecida a palavra a quem dela guises-
se fazer uso e, cano ninguém a pedisse. foram suspensos os tra- 
balhos pelo tempo neado 	lavratura desta ata. Reaberta a sies. 
sim. foi esta lida, aprovada e assinado: paios acionistas presentes. Riu 
de Janeiro (RJ), 17105/2018. Mesa: Pedro Arthor Brando Villela Pe-
dras - Presidente: Paulo Lanari Prado - Secretário. Acionistas, Di-
ferencial Energia Participações S.A. - Pedro Arthur Brando Varela 
Pedras - Fernando Venoso Caúla Soares. Conselheiros Eleitos: 
Eduardo Duarte Prado; Sergio Hideo Namora; Breco Silva No-
gueira; Pedro Adilar Brando Villela Pedras; Fernando Valioso 
Cauta Soares, Jucerja n° 3215579 em 20/06/2018. Bernardo F. S. 
Berwanger - Secrelario Geral. 

td: 2114964 

CONCESSIONÁRIA AEROPORTO RIO DE JANEIRO S.A. 
CNRUNIF N° 19./26.111/0001-08 - NIRE 33.7.0031111-4 

Ata de Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 07 de Junho de 2018. 

1, Halo Horário e tonal-  t m 07 de junho do 2018, as 18.00 horas, 
na sede social da CONCESSIONÁRIA AEROPORTO RIO DE JANEI- 
RO S.A. Permpanhia" ou ':CARJ-). situada roa Avenida Vinte de Ja- 
neiro, 	- Aeroporto Internar:mirai Antonio Gados Johirn, Galeão, Ci- 
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. CEP 21.941.870. 
2. ronca-nide: Dispensada a convOcação tendo em vista a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Com-
panhia. 3. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Ad-
ministritcão da Companhia. 4. Mesa: Presidente, Sr. Lins liana Sone: 
e Secretária, Sra. Vovianne de Carvalho Magalhães Rodrigues, 5. Cl0. 
dom do dia- Matéria para Deliberação: aprovação da PD CA -
CARJ 0412015 - Celebração dos Contratos de Licença de Uso de 
Software referentes ao sistema Tecaplus e ao sistema SICOA e ser-
viços mudais. a Serem prestados pelo INFRAERO O CARJ (-PIT). e. 
jleabaraçaas. Após analisarem as matonas constantes da Ordem do 
Dia. os Conselheiros presentes. por maioria de votos e considerando 
e abstenção de manifestação apoesentada pelos Srs. Jose Casslono 
Ferreira firlho O Rogério Arnado Bamellay 0111 ri14.111 da existem:ia de 
conflito de interesses. na  tonna prevista no Artigo 156 da Lei n°  
6.404/76. DECIDIRAM: APROVAR a celebração dos Contratos de Li-
cença de Uso de Software referentes ao sistema Tecaplus e 00 sis-
tema SICOA e serviços correlaros O serem prestados pela INEFAÉRO 

CARI. nos temos e de acordo com a PD. 7. Snrernmentp: Nada 
mais havendo a ser tratado, lei encerrada a reunião e lavrada a pre-
sente ata, lida, aprovada e por todos assinada. Masa: Presidente: Sr. 
Lira Liang Sung. S.:otária: Sra. Vivianne de Carvalho Magalhães Re-
stituas. Conselheiras: lira Liana Sung. Gan Eugene. Oh Gim: Dum 
Loco Beng Loa. José Cassiano Ferreira Filho. Rogério Amado Dancei-
lay o Dario liais I opas. (Contem com a original lavrada cm livro pró-
prio da Companhia). Rio de Janeiro, 07 de junho de 2018. Viviane 
de Carvalho Magalhães Rodrigues - Secretaria. JUGERJA. Registro 
sob o n.  00003215999 em 2010012015. Barnanlo A S. Senvonuar • 
Socrotário-Geral. 	 la: minem 

Votorantim Siderurgia S.A. 
CNPJ/MF 60.892.403/0001-14 

NIRE 33.3.0029068-1 
Companhia Fechada 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de 
abril de 2018 

1. Daca, hora e local. Realizada em 01 de abril de 2016. AS 12h30, na 
Avenida Carandai. n°  1.115. 26° andar, Funcionários. na  Cidade de 
Belo Horizonte. Estrato de Minas Deram. CEP 301311.041,. 2. Convo- 

DIÁRIO 5,,:ROFICIAL 
	mo rpm10 iro dig m jacrin. 	 

cação e presença. Dispensada a convocação. face a presença de 
aMaroistas representando,  a totalidade do capital social da Votormairn 
Siderurgia S.A. ja "Companhia'S nos ternos do artigo 124. parágrafo 
4°. da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1.976, conforme alterada 
(-Lei das Sociedades por Ações"). 3, Mesa. Ilenrique Morais de Al-
meida. Presidente da mesa: S.a. Fagundes Ribeiro de Oliveira. 
Secretária. 4. Lavratura. Ata lavrada no forma sumaria, nos termos fa-
cultados pelo artigo 130. parágrafo 1°, da lei das Sociedades por 
Ações. 5. Ordena cio dia e deliberações. Por unanimidade dos votos 
dos presente, falam discutidas e aprovadas as seguintes malacias: 
5.1. A aceitação da renúncia do a) Sr. Carlos Henrique Stella Rotella. 
brasileiro, casado. engenheiro, panado,  da Cédula de Identidade RO 

9.429.879-a SSP-SP, inscrito no CPI Reli sob o n' 075.350.285-00. 
com  domicilio comercial localizado no estado de Sao Paulo, cidade de 
São Paulo, na Rua Guararapes. ri" 1.909 12' andar. conjuntos 121 e 
122, Brook. Nano, CEP 04a61-0114, rio mago por ele campado somo 
Diretor Superintendenle da Companhia, conforme carta de renúncia 
entregue O Companhia nesta data, anexa à presente como Anexo 
5.111), e (ii) Sr. Marcelo Costa Passos. brasileiro, casado, migenheiro. 
portador da Cédula de Identidade Res a" 20.200.504-1. inscrito nu 
CPF/MI,  sob o rd 449.268.710-68, com domicilio comercial localizada 
na estado de São Paulo. cidade de São Paulo. na  Rua  GuararapeS. 
re 1.909. 12' andar, conjuntos 121 e 122. Brooklin Novo. CEP 04561-
004. do salgo por ele impado como Direto, da Companhia. conforme 
termo de renúncia entregue á Cena/anhá ern nesta data, anexe à 
presente corno Anexo 5.10i). 5,2. Tendo em vista o disposto acima. os 
acionistas sicliborain pala eloição, para um mandato de 1 (um) ano a 
contar da presente data, de (i) Sr. Henrique  Morais de Almeida. bra-
sileiro, casado. engenheiro. podador da Cédula de Identidade Profis- 
sional CREA-MO 	36.483/D e inseita no CPI"Mitir sob a IA 
436.700.678-04, min endereço comercial na Avenida Carandat. n°  
1.115. Funcionados, CEP 30130-915, na Cidade de Belo Horizonte. 
Estudo de Minas Gelais paro o momo de Diretor Superintendente da 
Companhia: e (0) Sr. Rogerio Lopes da Fonseca, brasileiro. casado. 
economista. podador da 000010 de Idealidade RO os MG 4.342.465 
(SSP/SAG) o inscrito no elsl /MI' sob o n° 712.075.029-53, corn em 
dereço comercial na Avenida Carandaí. n° 1,115. 20' andar, Bairro 
Funcionários. CEP 30130-915. na cidade de Belo Horizonte. Estado 
de Minas Gerais, para o cargo de Dileto: da Companhia. 5.2.1. Cada 
um dos Diretores ora eleito aceitou o cargo para o qual foi eleito e 
dadora, sob as penas da lei, que (i) não está incurso cm nenhum dos 
crimes que veda a exploração da atividade empresarial, nos termos 
dO 1\1010 147 e paragraíos da Lei das SOciedades por Ni., (ii) não 
está impedido cie exercer a administração da Companhia por lei es-
pedal; (Si) não esta condenado por crime falimentas de prevaricação, 
peita ou suborno. concussão. peculato; (os) 000 esta condenado por 
crime contra a economia popular, contra o sistema linanceito nacional. 
ou contra as normas de defesa da concorrência. contra as relaçães 
de consumo, 10 pública ou a propriedade: e (a) não moi condenado e 
não esta sujeito a pena que vede. ainda que temporariamente. O 
acesso a cargos públicos. Os Diretores. ora eleitos, tomarão posse 
mediante assinatura dos respectivos ternos de posse em liou próprio. 
5.3. A alteraçáo da denanoiriaçáo social da Votorantini Siderurgia S.A. 
paru ArcelorMittal Sul Fluminense 0.0. passando o Adigo 1.  do Es-
tatuto Social a vigorar com a seguinte redação. 'Artigo 1° - A Arco-
lorMittal Sul Fluminense S.A. a urna seriedade por ações. constatada 
em Assembleia Geral de Conslituiçáo de 02.04.1937. sendo o ato 
isinstitoiliva arquivado toa Junta Comercial do Estada de Silo Pauki 
sob o ret 11.430, em 09.04.1937 e publicado no Diário Oficial do Es-
tado de São Paulo em 11.04.1937, regendo-se pela Lei 0° 6.404. de 
15 de dezembro de 1906 e pelo pies.. Ematato." 5.4. Por fias fica 
a Diretoria da Companhia autorizada a platical lodos os atos que se 
'iterem necessários a implementação das deliberações constantes da 
presente ata. 0, [açodamento. Nada mais cavando a ser tratado. foi 
encerrada a assembleia. da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
adiaria confonne, foi por lodos assinada. Belo Horizonte / MG, 01 de 
abril de 2018. /. Assinala.: dia Ala da Assembleia Geral Extraordi-
nária da ArcelorMittal Sul f=luminense S.A. (anteriormente denominada 
Vetorantirn Siderurgia SAS), realizada em 1° de abril de 2010. Mese: 
Henrique Moreis de Almeida, Piesidente da Mesa: Suziana Fagundes 
Ribeiro de Oliveira. Secretaria: Acionista: ArcelorMatal S.A.. Jefierson 
de Paula;  Diretor Vice-Presidente o Dirctor Executivo Responsável pe-
la Área de Aços I cegos: Samna Fagundes Ribeiro de Oliveira, Di-
retora Executiva de Recursos Haonanos, Jurídica. Relações Instilucb- 

Sualentalalidade e Cano:Aia., Diretores Eleitos: Henrique 
Morais de Almeida: Rogerio Lopes tia Fonseca. 
Registrado na :harta Comercial do Estado 0o Rio de Janeiro 
em 03'04r.M16 sob o número ri° 00003174020. protocolo 
00-2018/065728-9. 
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IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES SiA 
CNPJ/MF 33.205.78710001-91 - NIRE 33.3.0027618-1 - (-Cia:) 

Ata de AGOIE em 18/05118. Data.....intaseehuold: Aos 18/05718, às 
156, na sede social na Rua Dr. Sabias, Arias, 187. Mantiquira (Xe- 
rêm), Duque de Caxias/RI; Convorinch, e  nseaeem Convocação dis- 
pensada. nos termos do art. 124. §4°. da Lei 6.404176, em razão da 
presença de acionistas representai,do a totalidade do capital sociol. 
coninrme consialado pelas assinaturas no livro de Presença ia: Acro-
nist,s; ramansisan da Mima' Sr. 1 ais Nei Arias - Presidenle; e Sra. 
Madona Arias - Secretaria: nniPM dn Dia Deliberar sobre, a) a Re 
latório do Adalinistiação. o Balanço Patrimonial e as dernais Dernons-
traçbes Firmo:aio. da Cia. referentes ao execrai:ia social encerrado 
em 31/12117. b) eleição para o cargo de Diretor-Presidente para So 
próximo anuõnio (2010 a 7010[ e) a proposta da Diretoria relativa A 
criação da 'Diretoria Adnanistrativa- , com a definieão de atribuições e 
poderes. bom como a indicação ria Srta. Larissa Nascimento Arias pa-
ra ocupar o cargo; d) a proposta da Diretoria relativa â irodicaçâo do 
Sr, Anderson Cleiton de Souza Cb.es para ocupar o cargo de Di-
reter de Voadas - Depto. estico/SP - Capital: e) a proposta da Di-
retoria para a alteração do endereço da filial estabeleci. na Cidade 
de Recife. PE; I) a saida do Sr. Milton Osvaldo Feder Filho. de ca-
nana acordo, do eargo do Dileto, Comercial Gralico, C111 30/03/13; a 
g) Consolidação do Estatuto Social. em razão das alterações estrita-
tildas havidas desde 0512017 ata a Mesente data. 1 pitara rins natas 
ausolos. Foi dispensada, por urmninsidade. a leitura das propostas da 
Diretoria objeto da Ordem do Dia. tendo em vista trataose de docu-
mentação que ja e do conhecimento de todos os acionistas; Dalihrs 
[utast Após exame c discussao das maiorias constamos da Or-
dem do Dia e sisa respectivos documentos, os acionistas presentes. 
por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, decidiram: a) 
Aprovar o Relato. da Acioninistraçao. o Balanço Patrimonial e clamais 
Demonstrações Financeiras da Cia.entes ao exercido social en-
corado cm 31/12117. empreendendo

refer  
a Balança Patrimonial. as De-

monslraçOes do Resultado. das Mutações do Património Liquido e dos 
Fluida de Caixa. complementadas par Notas Explicativas publicadas 
na edição do dia 24/04/19 sio .DoERJ- e do 'Moinam Mercanhr. As 
pág. 21 e 8. respectivamente; b) Eleger o 'Sr André o v Arias bra-
sileiro, solteiro, administrador de empresas, Ria 02561514-7- IFP/RJ. 
CPF 209.714.627-53. para o cargo de flirator Prasidanla o qual será 
exercido cumulativamente com o cama de Diretor Vice-Presidente Fi-
nanceiro e cujo mandato vigorara a partir desta data até a realização 
da AGO de 7019, () Diretor Presidente ora eleito soro investido em 
seu cargo mediante a 'assinatura do respectivo termo de posse a ser 
lavrado em livro pairais, e declara expressamente conhecer a inis-
100. e noa estar impedido de exercer e adoninistraçáa da Cia, por lei 
especial ou por condenação criminal por crime falirneater. de preva-
ricação. peita ou suborno, concussão. peculato. corem a economia po-
pular. a 10 pública ou a propriedade ou por pena criminal que veda, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 	Aromar a 
empombo relativa à criação ria 'Diretor. Actonirlishativa-, a il.' cabear 
a administração e organização das arcas administrativas da unidade 
fabril (matriz) da Cia. e também de seus estabelecimentos Oliais, bem 
corno a gestao dos deparlarroentos relacionados a Recursos Ilumines, 
Relações Sindkaas, Patrimônio, Ativo Fixo, Orçamento e C.ompliance. 
Ato continuo. as Diretores aprovaram n Indicação da Srta. Lodoso 

Nascimento Ari., brasileira. solteira, administradora de empresas. re-
sidente o domiciliaria no ISS, com escrrtório na Rua Lauro Moi1ar, 
116/10., 120 21098106-4. OETRAN/RJ e CPF 105.736.017-12, para 
Ocupar o cargo de Diretora Administrativa. A diretora nomeada firmou 
O respectivo Termo de Posse e Investidura. 1a presente dato. e de-
clara nao estar incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que a 
impeçam de exercer o cargo para o qual foi nomeada 4) A; anual  át 
proposta relativa á indicação do 131. Anderson Cleiton de Souza Cha-
ves, brasileiro, casado, administrador de empresas. residente e dOml-
cidade na Cidade cie SP silo à Rua Paulo Franco. 114/21 - Vila I tern-
burguesa, GOITI escritório na R. Pedro Buena 1028 a 1032 - Jaba-
quam. R0 9.026.557-9 (007/0P). CPF 760.004.198-72, para ocupar e 
cargo de Direlor de Vencias - Depto. Grafico/COP - Cap.]. O diretor 
nomeado firmai o respectivo Termo de Posse e Investidura. na pre-
sente data, e der:lata nao estar incurso em nenhum dos coimes pre-
vistos em lei que ri impeçam rio esmoer t3 cargo para o qual for no-
mescle: e) Aprovar a transferência da filial estabelecido na cidade de 
Recite para o seguinte endereço: Rua Esperanto. 430 - Ilha do Leite. 
80a Vista. na cidade de Recife. PE, 1) AlltIlv2f a salda do Sr. Milton 
Deward. Penei Filho, de coram acordo, do cargo de Dilata Corner- 
dal 	em 30/03118. tendo os acionistas deliberado que a re- 
lendo cargo permanecerá vago até ulterior deliberação: g) Apuem a 
COnsolidação do Estatuto Social da Soc. o qual passa e viger com e 
seguinte reclaçúcs 
'Estatuto...Social: Cap. r - Da Denominação, Sede, Objeto e Du-
ração. Art. 1° - Sob a denominação de 'IBF - Indústria Brasileira de 
Filmes S/A.". fica organizada urna S.A., de capital fechado, resultante 
da transformação da Soc. limitada denominada -19F - IndúStria Bra-
sileira de Filmes Ltda." Art. 2° - A Soc. teca a sua sede e foro juridico 

Ealailo do RJ, no sen eslabelmdinento fabril localizado na Rua 
Doutor Sabino Sodas. 187 - Mantiquira - Distrito de Xerem. Município 
de Duque de Caxias. CEP 25.250-913, sendo seu domicilio e foro 
nessa mesma cidade, sendo-lhe facultado estabelecer filiais, agencia. 
ou sucursais em qualquer ponto do torrearia nacional eno exterior. a 
critério de sua própria Diretoria. § Único - Ficam desde ja instalados 
OS seguintes estabelecimentos filiais e sucursais: a) 64: Rua I aura 
Múller 116. salas 1001 a 1000. Botafogo. RJ. cujas atividades são ex-
clusivamente administrativas. sem qualquer pratica industrial. fabril cu-
marcial e/ou voltada à prestaçáo de serviços: b) SP: Rua Pedro Bue-
na 1028 a 1532. no Bairro Jabaquara, na Cidade de SP; c) PR, Rue 
Almirante Gonçalves. 965 a 977, Bairro Rebouças. na  Cidade de Cu-
loba, PR: cl) SC: Rua Victor Meirelles. 600, sala 202, Bairro Cam-
pinas, na Cidade de São José, SC; e) MG: Av. dos Andradas. 2.265 -
Iça 0/ - Bairro Santa Digam, na cidade do Bolo HorPorste. MG. f) 

166: Rua Dr. Vale. 60. sala 306 e box 04. Bairro Floresta. na  Cidade 
de Porto Alegre, RS, g) CE: Av. Santos Dumont. 5,335. sala 804. 
Bairro Papista na Cidade de Fortaleza. CE. h) PE• Rua Esperanto. 
438 • Ilha tio Leite. Boa Vista, na cidade de Recife. PE, e i) Sucursal 
Argentina: Av. Eduardo Modero, 1020!5°. Sala 'MS na Cidade de 
Buenos Aires, Repúbfoca da Argentina. Art. 3° - A Soc. tem por ob-
jeto: 1) a fabricação. industrialização e comercializaçáO de chapas de 
aitallaii0 pra-sensibilizadas. filmes para indústria gráfica, filmes para 
radiologia e diagnóstico médico em geral. inclusive papais, produtos 
quimicos correlatas, processadoras automáticas para todos estes ma-
lerteiS t  tintas para alises dons...aros. maquinas impressoras digi-
teis. sistemas de provas. sc.... softwares (programas de COMP.- 
lação), ionagesetters. sisternas de computador à 01.pa. bem como 
quakarer 	 V1,11ilil 	inioderir ria Orla iiiilvaçao dos  seus 
produtos, inclusive e distribuição e a licenciamento ou cessão de di-
reito de uso de programas de computação (sonwares); 2) e revenda 
de produtos correlatas que tenham utilização dentro cio conmesso final 
do qual participem produtos IBF, equipamentos para digitalizaçâo de 
imagens (CISs) e captação de imagens radiológicas digitais (ORM ou 
outros produtos efou equipamentos ou software; 3) o tornecimenoo de 
Assis:anda Técnica a equipamentos de sua linha de fabricação ou de 
terceiros: 4) a representação comercial e a importação de matérias 
primas. medulas semi-inclustrialisados, produtos acabados, equipa-
mentos, peças de reposição nu simples materiais de revenda confor-
me o objetivo previsto no item dois supra, que sejam de interesse da 
empresa e de suas Representações. a critério da Diretoria, 5) a ex, 
paliação de seus produtos ou serviços (know-how), incluindo a expor-
latão de modules agriroola, a tortos ns poises tal]. 1.11êlei0 seja 
permitido pelas autoridades com base na legislação local vigente: 6) o 
comercie de medicamentos e drogas de uso humano e lambam o de 
instruas:atos. equiparnenros e materiais para uso módico. rarliolegiCO, 
Cirúrgico. hospitalar e de laboratórios: 7) a criaçâo de subsidiárias no 
exterior, sempre que o interesse da empresa assira o exigir, doada' 
que aprovadas palas autoridades o legislaçao vigente no Pais; 6) ava-
lizar as operaçaes das subsMiárias, a critério da Diretoria da empresa: 
9) a imploração agricola. pastoril 011 pecuária de propriedades própria. 
Ou arrendas!as ebto de terceiros, a critério de Diretoria; 10) o 110115. 
porte de suas próprias mercadorias em veiculas de sua mopnedade, 
dentro nu 1010 do Pais, a crilerio de Diretoria, de acordo com a le-
gislação em vigor, 11) a aplicação de recursos da empresa no mer-
cado de copilais, por prazos a coita. da Diretoria e que não Inter-
firam comm os demais IiiljelIVOS da empresai 12) a participação em M-
an SOCS.. com a finalidade de realizar o objetivo social, ou para be-
neficiar-se de incentivos fiscais: 13) o aluguel elsou arrendamento de 
equirmonentos, 14) qualquer operação mm fins lucrativos ou que vise 
a segurança dos demais objetivos da empresa. não prevista aciona, 
que não seja contraria à lei, à ordem e aos bons matames; Art. 4°  -
O Pia>0 de duração da Soc. é por tempo indeterminado. Cap. 2° - Do 
Capital Social. Art. 5° - O capital social é de R$69.377.854,00. to-
talmente integralisado e dividido ela 09.377.854 açiies ON. roo valor 
nominal e anilaria de R$1,00 . Art. 	- As ações soo, indivisivert em 
relação a Soc. e cada uma clara doreolo a um voto nas Assembleias-
GeOlia. Cap. 3° - Da Adfiladetreei0. Art. r - A Soo. soro adminis-
trada por uma Diretoria composta de 4 membros. sendo um Diretor 
Presidente, um Diretor Vice.Presidenle Financeiro. um  Diretor Vide-
Peassiorec Comercial e 11111 Diretor Vise-Presiderae Administrativa, as 
quais. com  exceção do Diretor Presidente cujo mandato acua de 1 
ano, Serão eleitos por um periodo de 3 anos. pelos votos da maioria 
dos acionistas Ou de seus procuradores e cujos mandatos (inclusive o 
do Diretor Presidente) terminaram sempre por ocasião da realização 
do Assemblem-Geral C:refinaria, podendo ser reeleitos. §1° - Somente 
poderá lazer pado da Diretoria a que se retero o capa/ deste AO. 
acionista da Soc. detentor de ações ON, §2° - A Diretoria poderá de-
terminar a criação de outras Diretorias ou Gerências cujos cargos, 
atribuiçaes, rondares, prazo de gestão e titularidade seroo definidos 
atrases de resolução própria. Art. IP - Os Diretores Presidente e Vice-
Presodentes ficam insestidos dos mais amplos poderes para praticar 
em conjunto ou individualmente quaisquer atos que ciem obagaçOes 
ou desonerem a Soe. de responsabilidade perante terceilos, repiesen-
lando-a erro can:miamo operaçaes in.ernes â condução dos neydrpos 
e Objetivos sociais. incluindo-se a nomeação de procuradores. §1" - A 
Soc. somente se obriga: a) por ato ou assinatura de qualquer dos Di-
retores acionistas (Presidente ou Vire-Presideroles), ou ta por ata ou 
assinatura de procurador ou procuradores erro conjunto. aginds isoks-
demente ou era conjunto. e dentro dos limites estabelecidos no res-
pectivo instrumento dc mandato. §2° Os atos que. independente-
mente cio montante envolvido. importarem na alienação de patrionónia 
mobiliário e de participações acionarias eia empresas roligadas 
controlado., somente soão validos mediante a assinatura, em conjun-
to de, no minirno, dois diretores acionistas. §3' - As procurações ou-
torgadas pela Soo. deverão ser sempre e exclusivamente assinadas 
por um dos membros da Diretoria (Presidente ou Vice-Presidentes), 
devendo ser expressamente identificados rios respectivos mandatos 
os poderes outorgados e, com exceção daquelas mon poderes Sal pe-
dicia", terão prazo de ',alidade determinado, além de constar, quando 
for o caso. a vinculação do mandato à manutenção do vinculo em- 
pregando 64. 	Ao Diretor-Presidente tabela e representação da 
Soc. ano Juizo, alva e passivamente. §5° - Aos Diretores Vice-Pre-
sidentes competira substituir o Presidente em caso de ausência ou 
impedimento transitório ou definitivo do mesmo, indepenaenlomente 
de realização de Assembleia-geral. observando-se a seguinte ordem: 
1°  substituto: Diretor Vice-Presidente Financeiro: 2° substituto. Diretor 
Vice-Presidente Comercial: 3° substituto. Diretor Vice-Presidente Mole 
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nistrativo, ;ror periodos SLIC1,551... de 1.1111 	respeilando-se a ano. 	 mes- 
ma ordem. Art. 9° - A administração sere ainda assessorada por uns 
Diretor Industrial, um Diretor de Tecnologia da Informação, um Diretor 
Comercial Grefieo. urn Diretor de Vendas - Deão. GrefieoiSP - Ca-
pital. era Diretor de Geste° Industrial, um Diretor de Assuntos Inste 
tucionais. urn Diretor de Divisão Medix. um Diretor de Qualidade e um 
lairelor Administrativo, aos quais caberão as seguintes atribuheics: a) 
ao Diretor Industrial. cabere a orientação e responsabilidade elos se-
tores de pesquisa e produção da empresa: ti) ao Diretor de Tecno-
logia da Informação caberá a oTentação, organização e implemen-
tação das áreas de Informetica. telecomunicações e infraestrutura pa-
ra dados, c) ao Diretor Comercial Gráfico, a orientação, coordene-
çao e responsabilidade pela área Comercial grefiCa no mercado in-
terno e externo. inclusive as concernentes ao Departamento Tecei. e 
e PrOlinprossão Digital (010): ri) ao Diretor de Vendas Depto. Gri-
ficoISP - Capital cabere a orientação. coordenação e responsabilida 
de pela área Comercial grefica na Cidade de SP e Região MetrOPO-
lhana da Grande SP. e) ao Diretor de Gestão Industrial caberá a 
administraçào. ofganizaçaime implementação e controle dos sistemas 
de gestão, politicas e diretrizes estabelecidas peia Soc.. sempre vi-
sando a otimização dos resullados; t) ao Diretor de Assuntos Ins-
titucionais cabere responder pela imagem institucional da Soc.. re-
presentando-a pe.. o overno. Sindicatos e Asermiaeões Empre-
sariais; g) ao Diretor de !Divisão Medis caberá gerenciar equipais) 
de vendas, planejar objetivos. aferir resultados, administração de ven-
das. implementar ações de marketing c promocionais. h) ao Diretor 
de Qualidade caberá a orient.., organização e implementação das 
politicas de Qualidade ria Soc. e a coordenação da área de Supri-
mentos; e (i) ao Diretor Administrativo caberá a achninistraçâo or-
ganização das áreas administral,as da unidade fabril (moiro) de Cia. 
e também de seus estabelecimentos filiais. bem como a gestão dos 
departamentos relacionados a Recursos Durremos, Relações Siada 
cais. Pabirnônio Ativo Fixo. Orçamento e Compliance. § único -
Ocorrendo vacância de caem de Diretor não acionista, caberá á AGE 
elegerou não o novo Direlor ou designar o substituto, fixando, em 
qualquer dos casos. o prazo de gestão e os respectivos vencimentos. 
Art. 10 - É vedado aos Diretores. acionistas ou não. obrigar a Soc. 
em negócios estranhos aos interesses sociais, bem corno praticar 
atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fianças e 
outras garantias que não sejam necesserias A consecução dos obje-
tivos sociais. sob pena de assumirem inteira responsabilidade. perante 
a Soe, alou terceiros prejudicados. {telas atos dolosos e culposos que 
vierem prakar 	dos seus respectivos poderes fg011 	rir 111- 
velem evidentemente alheios aos negócios da Soc.. Cap. 	- Das 
Assembleias Gerais. Art. 11 - Cabe Et Assembleia Geral exercer as 
funções que lhe forem cometidas pela Lei. trinar qualquer deliberação 
sobre negócios ou interesses sociais e reformar os estatutos. §-V' - As 
convocações das AG011: serão feitas segundo as regras estabeleci-
das em lei, c só constituirão, para que possam. validamente, dclibc-
rar. coes o número também legalmente determinado. §2° - As Assem-
bleias Gerais serão convocadas pela Diretoria. na  forma e nos casos 
previstos era lei, sendo que os acionistas, depois, de instalada a Pd:-
sol-11)MM. elegerão entre si o Presidente da Mesa. que convidará ou-
tro -acionista para servir de Secretario. §31  - Ressalvadas as excea5cs 
legais, as Assembleias Gerais deliberam, validamente. aprovando ou 
recusando ris ates submetidos ásue apreciação. por maioria absoluta 
dos vãos presentes, pare o giro ceda ação enfreada nominativa va-
lera uns voto. §4° - A Soc. modere ter seu tipo societário modificado 
por deliberação representando 75% das ações com direito a roto, 
sendo que a transformoeo não ensejará direilo de recesso. §5° - Das 
Assembleias Gerais ou atos de aprovação dos Diretores seriio lavra-
das atas, resoluções ou quaisquer outras modalidades de formam-
060 destinadas a evidenciar as deliberações societerias. tirando tais 
documentos devidamente arquivados na sede da Soc. e junto ao Or-
g5o público competente. Cap. 5° - Do Conselho Fiscal. An. 12 - O 
Conselho Fiscal, que verá eleito e instalado pela Assembleia Geral 
em que ter solicitado o seu funcionamento. compor-se-a de 3 mem-
MOS =NOS C de igual número de suplentes, acionistas ou não. COM  
a competência, poderes, deveres e responsabilidades definidos em lel. 
ai° - Arefeurieraçáo do Cormelho Fiscal, quando instalado, será fi-
xada pela oco que OelevJ r. §2^ - Os membros do Conselho Fiscal e 
seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira AG() que se 
realizar apôs a sua eleição. e poderão ser reeleitos. Cap. 6. - Oo 
Exercido Social e Destinarão dos Lucros. Art. 13 - O exercido 
social :ninar-se.â rio dia 1°101 e terminará em 31/12 de cada ano. 
quando serão levantados e bal.ço geral e os demais demonstrativos 
tineneeirea exigidos  por mi. §1. - A Diretoria apreseniare ã AGO pro-
posta sobre a destinaçáo a ser dada ao lucro liquido do exercido. 
Obedecidos os dispositivos legais. §2° - Poderão ser levantados ba-
lanços gerais. sempre q1.1e a administração os julgar oportunos, lidan-
do ela autorizada a distribuir dividendos antecipados. que serão leva-
dos e conta de lucros liquides apurados nos aludidos balanços gereis 
ou das reservas de lucros existentes no último balanço geral anual. 

- Do saldo de lucro liquido do, exercita°. obtido após as deduções 
El ajustes legais. destinar-se-á° 2b% para pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os se. acionistas. Cap. 7° - Da Dissolução, Li-
quidação e Extinção. Art. 14 - A dissolução e a liquidação com e 
consequente extinção da Soe. serão efetuadas de mordo raies a le-
gislada) eia vigor. §1° - Cornpete à Assembleia Geral estabelecer o 
modo de liquidação. eleger os liquidantes e. se toro case. o Con-
adito 1 iscal que deverá luncionar no período de liquidação. §2' - li-
quidado o passivo. o ativo remanescente sere distribuido aos acionis- 
tas ria forma determinada em 	Concluída a leitura, no acionistas 
administradores deurdirani lazer o eigistro da consolidação dos dire-
tores que ocuparão os cargos referidos no Art. 9° do E:stalulo Social 
a saber: Diretor Induetriel,  o Sr. Medo Inalo Provenzano. brasileiro, 
casado, engenheiro quirnico. residente e domiciliado nesta Cidade rio 
RJ. cum eu:latido na R. LOW) Miare, 116/10.. RG 2.014.799 
(IFP/RJ) do CPI: 2713.702.310-91; Direter_de_A_ssuntos_Institurke 
ode, o Sr. Augusto Gaivão Bueno Trigueirinho. brasileiro. viúvo. as-
sessor de diretoria. residente e domiciliado na Cidade de SP. com  es- 
ditaro na Av. Pedro Bueno, 1.028/1.032 - Jabaquara. SP, RG 
4.695.422 (SSP/SP) e CPF 449.703.078-4g: Direter...de...Tecnalogia 
da Inferna-1On,  c Sr. Danyin Zouain Alfonso Ferreira, brasileiro. ca-
sado. analista de sistemas, residente e domiciliado na Cidade do RJ. 
com escritório na Rua Lauro Meilen 116110°. RG 04.617.816-6 
(IFP/R1) e do CPF 729.054157-00. .Direterade..Vandas_a_Depta._Gnia 
ficoiSfaa_Capitel, o Sr. Andemos eleitor: de Souza Chaves, brasileiro. 
casado, administrador de empresas. residente e domiciliado na Cida-
de do SP. com  escritório na Av. Pedro Buena, 1.02811.032 - taba-
quara/SP. RG 9.026.557-9 (SSP/SP) e CPF 760.004.198-72: e Alces 
texa_Adognistrativa. a Srta. Larissa Nascimento Aries, brasileira, sol- 
• atimmistradore de empresas, residente e clorri.iliarla no RJ. RJ. 
com  escritiorio na Rua Lauro Menor. 116/10a. RG 21008106-4 (DE-
TRAN/RJ) e CPF 105.736.017-12; Fneer..ente lee.lere e Anon.- 
çàle da Ate:  Nada mais havendo a ser tratado. encerrou-se a presente 
Assembleia, ria qual Lã lavrou a presente ata que, lida e achada con-
forme. foi assinada por todos os presentes. que autorizaram sua pu-
',Sanaa sem as respectivas assinaturas, na forma do Art. 130, 92°. 
da Lei 6.404/76. Presidente de Mesa: (Sr. Luiz Nei Aries): Secretariai 
(Sra. Marjorie Ari.). Acionistas presentes: André Luiz Alias (Diretor-
Presidente e Vice-Presidente Financeiro); Luiz Nei Aries (Vice-Presa 
dente Comercial) e Sra. Marjorie Aries (Acionista). Duque de Ca-
rdas/Ha, 10105/18, Sn Luiz Nei Aries Presidente da Mesa e Acio-
nista; Sra. Marjorie Arias - Secretaria e Acionaste; Sr. André Luiz 
Aries - Acionista. Jucerja ara 19/06/18 sob na 3214827. Bernardo F. 
S. Berwangor - Secretário Gemi. 

irã 2114852 

VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE 
PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A. 

CNPJIMF n" 33.113.309/0001-47 - NIRE n" 33.3.0027799-4 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALI-
ZADA EM 14/002018, Data  Hem e r neel•  14/06/2018, às 10h. ne 
Centro Corporativo da Cia., na Av. Presidente Wilson, e° -e31. 	are 
dar. Centro. RJ. Convoreção-  Comunicado enviado a cada um dos 
membros do Conselho de Administração nos lermos do Arl. 18. § 1° 

do Estatuto Social da Cia., Quertemede.A.tataçãcee...Eresençal Pre-
sença de totalidade dos membros do Conselho de Administração. Me... 
sue Presidente: Sidney Leyy: Secretária: Janine Lopes Fernandes Al-
ves Berreiros. Ordem rio Oro'  Rerratilicação da ata de Reuni. do 
Conselho rie Administração realizada em 25/05/2018. ás 09h, regia• 
trado perante a JUCEleJA n° 000032012.12 e na JUCESP n° 
267.407/18-0. Deliberaçaee.  Após a matéria da Ordem do Dia ter si-
do analisada e discutida. foi aprovada, par unanimidade de votos. sem 
quaisquer reetrioaes, reservas eu ui.... a rerratificarão da ala su-
pramencionado, para laser avistar o nome do conselheiro André Luiz 
Oda, em substituição 	nome de Guilheene Alfonso Ferreira. Assina 
onde le-se. -Conselheiros: Sidney Leve Mara° Marques Moreira. 
Luiz Mauricio Leuzinger, Guilherme Alfonso Ferreira. Claudio Almeida 
Prado, Regis Lemos de Abreu Filho e Bruno Conslaraino Alexandre 
dos Sanem-. leia-se: 'Conselheiros: Sidney 1.000, Martrilio Marques 
Moreira. Luiz Mauricio Leueinger. Claudio Almeida Prado. Regis Le-
mos de Abreu Filho, Bruno Constantino Alexandre dos Santos. André 
Luiz Oda', sendo ratificadas todas ae demais deliberações do alo so-
cietário. Encerramento: Nada mãe havendo a lmtar, foram encerra-
da, o ensaie. e lavrada esta ata, a qual após fina e aunada con-
forme,

s 
 lai assinada pelos membros da mesa: Sidney I evy - Presiden-

te e Janine Lopes Fernandes Alves Barreires - Secretária. Conselhel-
roei Sidney Levy, Mareai° Marques Moreira. Luiz Mauricio 1J:treinem 
Claudio Almeida Prado, Reais Leremos de Abr. Filho. Bruno Constare 
tino Alexandre dos Santos, André Luiz Oda, Codifico que a presente 

cópia hel da ala original lavrada em erro próprio. 0.1, 1410012015. 
Janine Lapas Fernandes Alves Berreiros - Secretaria. Jucerja em 
20106/2018 re 3215009. Bernardo F. S. Benvanger - Secretario Geral 

kl: 2114970 

GREEN 3000 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ n° 02.710.52515001-06 - NIRE n° 33.2.0966360-1 

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS - Dam Come 1 arai: 
Aos 19 dias do mês de junho de 2018. 3s 17,00 horas, na seda so-
cial da Sociedade. e Rua do Alfândega, e° 90. grupo 602 (parte). 
Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. Presenças: Presentes 
as Sócias quotistas CR2 Empreendimentos Imobiliários SIA. RCFA En-
genharia Ltda. - Em tecupelação judicial Mova denominação social da 
Domines Engenharia 11110,1 e MASB Desenvolvimento linobilitirio S/A, 
representando a totalidade do Capital Social da GREEN 3000 EM-
PleLENDIMLNIOS IMOBILIÁRIOS LIDA., conforme assinaturas cons. 
tante5 na presente ata. 	Felipe Shalders (Presidente) e Khrislla 
Pimentei Assunção (Secretaria). Deliberações: 1. Apôs examinadas e 
dist:radas. ;Is súcias quotistas aparvaram as pintas do eld,O Nulo 

m 31 de dezembro de 2017 da Sociedade. seu Balanço Patrimonial 
e as demais Demonstrações FIrlarleelreS referentes ao exercido em 
questão. 2. Resolvem aprovar a operação de redução do Capital So-
da) da Sociedade, no montante de R$ 1.000.000.00 (um milhes de 
reais), em virtude de excesso de Capital, sendo certo que o Capitai 
Social da Sociedade passará de R$ 2.137.465.00 (dois milhões, cento 
e Mota e sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais) para 85 
1.137.400.00 iam rmilhào. cento e trinta e sele init quatrocentos e 
sessenta e cinco reais), mediante o 	a:elemento rã 1.000.000 (um 
milhão) de quotas. 2.1 - A redução do Capital aqui deliberada somen-
te se tornará eletiva 90 (noventa) cilas após a publicação desta ata 
nos jornais Cárie Comercial e Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro. de forma que o respectivo valor cleverá ser pago aos sodas 
quotistas. GOiliOENle vier a ser determinado pela Administração. até 
31/1212018, podendo ser matizado em parcelas. desde que respeitada 
a data limite usai estipulada. 3. Em decorrencia do deliberado acirrei. 
a Cláusula 5" do Contrato Social da Sociedade passará » viger com a 
seguinte redação: "ARTIGO 5° - CAPITAL SOCIAL: O Capital Social 
da Sociedade e de OS 1.137.465,00 (um milhe°, cento e trinta e sete 
ma quatrocentos e sessenta e cinco reais), dividido e representado 
por 1.137.e65 (um milhão, cento e trinta o sete mil. quatrocentas e 
sessenta ecimo; nuolas, no valor de RS 1.00 tem  real) cada uma. 
totalmente integralizadae, em moeda corante do Pais, e assim dis-
tribuidas entre os sócios: 

367103 QUOTAS  VALOR 
CR2 Empreendimentos 662.506 RS 682.506.00 

'mobiliei-iro S/A 
RCFA Engenharia Lida. - 227.536 RE 227.535.00 
Em recuperação judicial 
MASB Desenvolvimento 227.424 RS 227.424.00 

Imobiliário SIA 
.To .1.147.465._ .$5.1.117,40,1),0" 

Poçãrmnandre Nada mais havendo e tratar. foi encerrada a Reunião 
mie Sócios, lavrando-se esta ala que, lida e achada conforme. foi atiro-
veda pelas sócias quotistas. Assinaturas: Felipe Shalders - (Presi-
dente); lehrolla Pimento' Assunção - (Secretária). CR2 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - delipe Shalders; Khrisita Pirnentel As-
sunção. RCFA ENGENHARIA LTDA,- EM RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL - Ronaldo Pinto de Oliveira: Anilarei° Parola Gonçalves. MASB 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO 510. - Gemido Vilela de Faria: 
João Balista Borges Santos. 

et 2114945 

'"aCentral de Tratamento de Residuos Nova Iguaçu S.A. 
CNPJ/ME n° 07.085.695/0001-00 - NIRO 	33.3.0029115-6 

Ata da AGE, 1. Etata_Hera e r oral:  Aos 20/04/18, Os 14h, na sede 
da Cia., na astr. de Adrianôpolis. 5213. Adrianepolis, Nova Iguaçu. 
RJ. 2. Conenraçan e presença-  Foram dispensadas as formalidades 
de convocação tendo em viela o comparecimento dos Acionistas re-
presentando a totalidade do osielal simal da Cia., conforme assina-
laras constantes do 'Livro de Presenças'. 3, Mesa: Presidente: Milton 
Pilão Júnior: Secretário.  Leonardo Roberto Pereira dos Santos. 4..Q.0 
dendoDia. Examinar. discutir e deliberar sobre O) outorga em coe" 
são fiduciária de determinados direitos creditairios principais e aces-
sório, presentes e futuros, de taularklarle da Cia.. delorrent. do 
Contrato de Compra e Venda de Ges flioquinace firmado com Nove 
Iguaçu Energia e Gás Renovável Ltda.: lie autorizar a pratica pela Dl-
daria da Cia, de todas as prOVilMOVIas neceeseeas açr efetivo turra 
vintena) das deliberações aqui aprevarlos. 5. Deliberaeries: Dispensa-
da a leitura da ordem do dia. moi deliberado que a ata a que se refere 
este Assembleia sena Darada ea norma dC .1111Õ110. conlorree laculla 
o Art.130. §1° da Lei 6.40417G. tendo os Acionistas presentes, sem 
quaisquer restrições, tornado as seguintes decisões: (i) Aprovação da 
outorgaera cessão liduciaria de determinados direitos melamos prin-
C:leais e aceeeerios. presentes e futer05. de titularidade da Cia.. de-
correntes do Contrato de Compra e Venda de Gás Bioquinace firmado 
DM Nova Iguaçu Energia e Gás Renovável Ltda.. em favor da Acio-
nista da Cia., Haztec Tecnologia e Planejamento Ambiental S.A., para 
arlebraeão da Escritura Particular da 2^ Erniestio rle Delienter. Sim-
ples, Não Conversiveis em Ações, da Fspecie Quirograferia, core Ge.-
molha Adicional Fidejussória, com Garantia Adicional Real, em 5 Se-
ries, para Distribuição Privaria: (ii) Autoliaar a Diretoria da Cia, a pra-
ticar todos e quaisquer atos necessários ã execução das deliberacaes 
ora aprovadas, bem como ratificar os poderes constantes da Procu-
ração outorgada pela Cia. ao Sr. Ismer Machado Assaly, datada de 
19/03/18, pelo prazo de 05 mosco, autorizando-o a formalizar todos 
os atos e contratos necessários e pertinentes e operação em nome 
da Cia. CHI .1110111t0 coro um Duelos B. Encreumpedo: Nada M!,  ire-
vendo a ser tratado. e Sr. Presidenle ofereceu a palavra a quem

ai 
 dela 

quisesse fazer uso e. corno ninguém a pediu, declarou encerrados os 
trabalhos e auspensa a reunieo pelo tempo necessário 	lavratura 
desta ata. a qual. reaberta a sessão. foi lida. aprovada e por to/os os 
presentes assinada. Milton Pilão Júnior, Presidente. e decai-arde Ro-
berto Pereira dos Santos, Secretário. ikeinoetes.  Heetec Tecnologia e 
Planejamento Ambiental S.A., Haztec Investimentos e P@niCipaçõeS 
S.A Visto da Advogada. Tatiana Franco - OAB/RJ 211.634. Jucerja n•  
3185426 ara 25/04/18. Remordo F. S. Berwanger - Secretário Gemi. 

fre 2110031 

Avisos, Editais e Terrnos 

Associações, Sociedades e Firmas 

LPS PATRIMÓVEL - CONSULTORIA DE IMÓVEIS 5.A. 
CNPJ 06.904.611/0001-76 - NIRE 33.3.0028237-5 

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação 
São convocados os senhores acionisIas da LPS Patrinievel - Consul- 
toria de Imóveis S.A. (-Companhia') com fundamento no art. 123. p. 
único, -ca da Lei ri° 0.404175, a se reunirem cai Assembleia Geral 
ERVVOrdinària da Companhia arealizada. em primeira convoca- 
ção. no dia 29 de junho de 2010.

ser 	
lr horas, na sede da Com- 

panhia, localizada na Cidade e [atado (10 RIO de ialli,110, ria Av. das 
Américas, n° 4.251, Barra da TIO., CEP 22631-054. a lies de exa-
minar. discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleição e 
nomeação de 110'vo membro do conselho cie administração da Com-
panhia ern substituição ao atriselheire Marcelo Vasconcelos. Infama-
abes Gerais: Encontram-se a disposição dos acionistas. no sede da 
Companhia, as informações e documentos rolamentos as matarias 
constantes da Ordem do Dia. no que for aplicável. RIO de Janeiro. 19 
de junho de 2018. Rubem Vasconcelos. 21142135 

CERÁMICA VULCÃO LTDA 
CNPJ: 30.748.826/0001-02 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

CERÁMICA VULCÃO LTDA torna público que recebeu do Instituto 
Estadual do Ambiente - INEA a LICENÇA DE OPERAÇÃO LO 
10044508, com validade ate 23 de março de 2022, que a autoriza pa-
ra a atividade de extração de argila para a fabricação de cerâmica 
vermelha e areia em cava molhada para emprega direto na constri- 
ção 	em área de 18.70 ha, contida na poligonal estabelecida no 
processo DNPM n° 890.51112009. ria ESTRADA CAMPO ALEGRE, 
200, - CAMPO ALEGRE, municipio de QUEIMADOS. Processo e' E- 
07/501077/2009. 	 i4, 2109075 

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAjBA S/A. 
CNPJ n° 02.013.199/0001-18 - NIRE 33.3.00165644 

Edital de Convocação. Convidem. os Srs. Acionistas desta Com-
panhia, :4SO reunirem no dia 2910“12018, as ()ti horas, na sede da 
sociedade 1 /Rodovia Amoral Peixoto. sin. Km 91, flaneneiras. Ara-
ruandaIRJ. a fira de deliberarem sobre alteração de Membros da atual 
Diretoria. Aramam°. 1506/201a. Nelson Antonki Gomes Gonçalves -
Diretor: Carlos Alberto Vieira Bondo - Diretor. 

2114325 

ÁGUAS DE NITERÓI S/A. 
CNPJ n° 02.150.336/0001-66 - NIRE 33.3.082111824 

Edital de Convocação. Convidamos os Srs. Acionistas dedo Com-
panhta. a se reunirem no dia 20100/2010, es 15 horas, na sede da 
SOCiedade à Rua Marques de Para.. na 110, Centro, Niterói/RJ. a fim 
de deliberarem sobre alteração de alaaila08 da atual Diretoria. Niten3i. 
19/05,2016. Nelson Antonio Gomas Gonçalves - Diretor; Alexandre 
Boaretto - Diretor. na' 2114329 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E TERMINAIS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CODERTE 

CNPJIMF 42.467.191/0001-46 - NIRE/JUCERJA 33.3.0008137-2 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E TERMI-
NAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CODERTE, comunica o 
cancelamento e a desconvocação da Assembléia Geral Extraordi-
nária, com realização prevista originalmente para o dia 28 de ju-
nho de 2018 às 15:00 horas, nos termos da publicação em Diário 
Oficial do Estado - Parte V, e no Jornal Fluminense, dos dias 
19/06/2518 e 20/06/2018, conforme as explicações e orientações 
constantes rio processo administrativo n^ E- 10/004.565/2018. A 
Companhia informa que neva Assembléia será convocada opor-
tunamente, mediante publicação de edital de convocação e divul-
gação da documentação pertinente, observando-se os prazos da 
legislação e regulamentação aplicável. Rio de Janeiro, 22 de ju-
nho de 2018. Presidente do Conselho de Administração. 

ia: 71148os 

QUEIROZ PETRO SA. 
CNPJ/MF 30.915.318/0001-63 

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraor-
dinária pura votar as Demonstrações Financeiras relativas ao Exer-
cido Social do ano de 2017, deliberar sobre a Destinação do Resul-
tado apurado no I xereicio do ano de 2017 e reeleger Diretor e Di-
retor-Superintendente. A Queiroz Feiro S.A.. CNPJiMF nie 
30.915.318E0001-63, sediada à Av. Presidente António Cad. ri° 51 - 
r andar-parle. na  Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro, atreves de sua Diretoria. devidamente representada por seu Di-
retor-Presidente. Sr. Mauricio Fialho Cantarelli. CONVOCA atreves do 
presente edital. todos os acionistas da Queiroz Potro S.A. para As-
sembleia Geral Ordinária e Extraordinária. que será realizada na sede 
da Queiroz P.a S.A.. ás 10 kin., do dia 09 de julho de 2018. ob-
servando o disposto no adiem 124, § 1', I. bem como o artigo 289, 
ambos da Lei 6.404/76, com a seguinte ordem do dia' 1. Examinai. 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativas a0 eXefeiCIO do 
ano de 2017: 2. Deliberar sobre a destinaçâo do resultado apurado no 
mordei° encerrado em 31 de dezembro de 2017: e 3. laeeleger o 
Diretor e Diretor-Superintendente. ria. 25/56/2018. Mauricio Fialho 
Cantarelli Diretor-Presidente. 2114940 

WIDE AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS LTDA 
CNPJ: Em constituição 

EDITAL DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA 

A EMPRESA WIDE AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS 
LTDA QUF SE FSTABFIECERÁ NA FSTRADA UNIÃO O INDUS-
TRIA. 9.200. LOJA H 9 - PARTE. ITAPAVA. PETROPOLIS, RIO DE 
JANEIRO, CEP: 25730-731, ATUARÁ DESENVOLVENDO A ATIVIDA-
DE DE AGENTES AUTONOMOS DE INVESTIMENTOS EM APLICA-
ÇÕES FINANCEIRAS, TENDO COMO RAFAELA ROLDÃO DE LE- 
I.ES, BRASILEIRA, 	 AGeel te Ateie/DOMO 1)1' INVIl011- 
MENTO. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 4255322. 
EXPEDIDA PELO SSP/GO, CPF/MF SOB O Na 997.519.331-53, 
MARC:e) SZTERENBUCH, BRASII.EIRCe CASADO, AGENTE AUTÔ-
NOMO DE INVESTIMENTO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTI-
DADE N° 118693829, EXPEDIDA PELO DICIRJ. CPFINIF 50V O N° 
081.778.067-50 E TDOMPSON PINHEIRO BAPTISTA LEITE, BRASI-
LEIRO. CASADO, AGENTE AUTÔNOMO DE INVESTIMENTO, POR-
TADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE ta° ii1669f179e, EXPEDIDA 
PFI O lata/RJ, CPE/NIF SOR C N° 079.357.54740. SERÁ REGISTRA- 
DA NO 4° OFICIO DE PETROPOLIS. 

kli 2114257 

COMPAREI/A DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA 
NIRE: 33.3.0028265-3 - CNPJ/MI: 47.189.014/0001-69 

AVISO AOS ACIONISTAS 
Contunitzmatt aos Senhores Acionistas que os documentos e Infor- 
mações relacionados no artigo 133 da Lei n° 6.404/76 encontram-se á 
disposição na sede da Companhia, situada na Rodovia RJ 155. 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA  

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPILARES LTDA-EPP 



gapDimensão Hospitalar 
tua ~77~nása eom a saúde! 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 90/2018, cujo objeto é 

Aquisição de Materiais de Raio-X para uso no Centro Municipal de Saúde de Capanema - PR, 

conforme descrição constante no Edital. 

Umuarama, 20 de Julho de 2018. 

Eduar4 	rando 
Sócio/A s miskador 
RG: 4.676.294-k 
CPF: 795.143.409-49 1-6,924,135/0001-10-1  

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

RUA MALU, 4458 
ZONA I - CEP: 87501-140 
UMUARAMA - PARANA 

 

FONE/FAX: (44) 3621-8181 
contato.dimensaohospitalar@gmail.com  

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-41 

  



Edua 
Sócio/ a o r is 

RG: 4.176.294-
CPF: 795.143.40 
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Dimensão Hospitalar 
C-0177124.01~ eara a saúde.' 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ /MF n°. 03.924.435/0001-10 é  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°. 090/2018, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

Umuarama, 20 de Julho de 2018. 
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E03.924.435/000141011  
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

RUA MALU, 4458 
ZONA 1 - CEP: 87501-140 
UMUARAMA - PARADA 

FONE/FAX: (44) 3621-8181 
contato.dimensaohospitalar@gmail.com  

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-41 

  

  



Data de Arquivamento-de-
Ato CorititItUtNO' 

12/07/2000 

Data de Inicio 
de Atividade 

17/07/2000 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

200.000,00 SOCIO 	 Administrador XXXXXXXXX X 

• 4. 

„1-çoi.2,4 _ffin_,WY) 

tETARIAMAIMICII0E0" UENINVOPigE 

_MEN;110p4 , 	 • Eaüffimpidwil "\‘TEGRAC 

1121,..MA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
na data da sua expedição. 

rNome Empresarial 
!DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE:EMPRESÁRIA-LIMITADA 	 
Numero de Identificação ddRegistro.de 	 CNPJ 
Empresas- NIRE (Sede) 

41 2 0437441-7 

r
Endereço Completo (Logradouro¡-N° e Complemento, Bairro, Cidade; UF, CEP) 
RUA MALU, 4468, ZON.A1,, UMUARAMA,  PR, 8.7.601-140 
Objeto Social 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (Comércio atacadista de medicamentos, medicamentos 
especiais è, Produtos da Portaria 344/98 é, Ministério da Saúde) 
Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e laboratórios 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
Comércio atacadista de produtos odontológicos 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
Comércio atacadista de equipamentos de informática 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças 
Comércio atacadista de produtos para limpeza hospitalar 
Comércio varejista especializado em equipamentcs e suprimentos de informática 
Comércio varejista especializado pé eletrodomésticos e equipamentos de áu.dio e vídeo 
Comércio varejista de móveià 
Comércio varejista de produtos-farmacéuticos, sem manipulação de fórmulas (Comércio varejista de medicamentos, 
medicamentos especiais é, Produtos da Portaria.344/98 é, Ministério da -Saúde) 
Comércio varejista de artigos médieós  e ortopédicos 

Capital: R$ 	400.000,00 

(QUATROCENTOS MIL REAIS) • 

Página: 0011 00 
nesta Junta Comercial e são vigentes 

03.924.435/0001-10 

Indeteratinado Capital Integralizado: 	400.000,00 
. (QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participacão no Capitai/Espécie de SóciolAdmihiatradornerniirm doldandato 
7'tome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capitel (R51 Espécie de Sócio 

EDUARDO JOSE PRANDO 	 200.000,00 SOCIO 
795.143.409.49 

FERNANDO PRANDO 
024.122.969-36 

Último Arquivamento 

Data: 09/01/2018 	 Número: 20180000845 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

UMUARAMA - PR, 03 de julho de 2018 
181401551.0 

Administrador 

Administrador 

Término do.  
Mandato  

XXXXXXXXXX 
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"
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/27790407181352090965  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMIRCA DE 
JOÃO PESSOA 

4 	 t 
tf Ç! 	V o 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 

`--- X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/07/2018 14:31:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1022635 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/07/2019 13:54:51 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27790407181352090965-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bcO5b6a4cb968327c60449e7ae3178b3a598349be999d6c920d0b0cd741754d68f034b1300291698eadedb559786c8 
09cc5928b73760b125edd5444d25edaed1fc872 

Cla~à • A a a WaillOT~ 

	 1CP 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

https://autdigitaLazevedobastos.nottr/home/comprovante/27790407181352090965 	 1/1 



Dimensão Hospitalar 
ura e0~~1440,  com a 2Ágálfri 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 F03.924.435/0001-10  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

RUA MALU, 4458 
ZONA I - CEP: 87501-140 

I.— UMUARAMA - PARANA 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 	 90/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, 

LTDA, inscrita 

Umuarama - 

de identidade 

pessoa(s) abaixo 

assim como 

empresa ordens 

solicitados; 

assinar em 

materiais/produtos 

receber reclamações 

da empresa 

g) receber e 

- PR e relacionadas 

proceder a todos 

identificado 

Eduare e 	. e. 
Sócio/ •'7 d iào 
RG: 4.76.294-06 
CPF: 15.143.409-4

\  

a empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 

no CNPJ/MF n°. 03.924.435/0001-10, com sede à Rua Malu, 4458, CEP 87.501-140, Zona I, 

Paraná, representada neste ato por seu sócio o Sr. Eduardo José Prando, portador do documento 

RG n°. 4.676.294-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 795.143.409-49, nomeia e constitui a(s) 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da 

de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 

c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de 

recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 

de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome 

os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 

assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema 

ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 

os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Umuarama, 20 de Julho de 2018. 

là °al -hnQ 'n 1-1 
:Pado 	 Giss 	e Luiza 	e 

h 
 mi

)]
lit Kautzmann 

stra 	r 	 Vendedora 
RG: 9.055.977-0 SSP/PR 

CPF: 050.108.099-66 

FONE/FAX: (44) 3621-8181 
contato.dimensaohospitalar@gmail.com  

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-47 



s il,3 italar 
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24.435/0001-10 
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PROCURAÇÃO 

11b 	0 9 k 

03,924,435/0001-10-1 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
RUA MALU, 4458 

ZONA 1 - CEP: 87501-140 
UMUARAMA - PARANA 

CAR-tóRIOAZEVÊDO BASTOS 1. DF CIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
E TABELIONATO DE NOTAS - Código ERA 06.870-0 

AutériticaçãODrá ifal ". 
De neereo core os 0,1k:Á 1'. 3" c 7' 11c. V 8'.11  o 52 da Lei Federal 0.93511.994 o Árt.. 6 Inc. XII 

da. Lei 2.cluel 8.7215008 eutenuCo ore,e, Imagem eigeoSzaeS reproeueào 7.71 

	

do d.r.nlerno .resno.o e onnfetidn 01015 elo. O rendido 0 vercludi.. Oeu 10 •-• 	. 
Cód. Aütenticação: 2770201180814330458-1; Data: 1)2/01/2 .18 08:20:0v 

Selo Digital de Fiscalização. Tipo Normal C.:•AGF232:19:6J52; " 
Valor Total do NO: RS Q•23 	, 	• Rei. Vtilber‘de NI moda Cavalw , 

,1nr 	Eonfira" os dados do ato era: Iittps://selcidlgitáLtjPb.jus.Lif 

Selo sunpl .w4cdh.. jAIzI, Controle: XrFwF .8bWPP Valide em 
wwwfunarpen.com.hr  /Reconheço por SEMELHAN CA (por  

scdicitação da parto) a assinatura de EDUARDO JOSE  

PRANDO.  Dou fé. Umuarama-PR. 28/12/2017 
F1PYQN6P-628898-11. 

alharini- Tabeliã 

Eduardo José Prando 
Sócio/Administrador 
RC: 4.676.294-0 / SSP — PR 
CPF: 795.143.409-49 
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etx1ATO 

TI 

' 	FONE/FAX: (44) 3621-8181 
O 	 contato.climensaohospitolor@gmail,00m 

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

C.N.P.J:: 03.924.43510001-19 
i.E.!.90213997-41 

Aline da Silva. Galharini 
Tabeliã. de Notas 

Dec. Jud. N.° 38/2017 

44)2031-0651;gs- 

4fis 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 03.924.435/0001-10, com sede na 

Rua Mal u, 4458, Zona 1, CEP 87.501-140, Umuarama - Paraná; neste ato representada 

pelo seu Sócio Administrador Eduardo José Prando, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cl. RG. n°. 4.676.294-0 SSP-PR; inscrita no CPF sob n°. 795.143.409-49, 

residente e domiciliado á Avenida Londrina, 3390, CEP 87.502-250, cidade de 

Umuarama - Paraná; neste ato nomeia e constitui sua bastante procuradora GisSiele 

Luiza Schmidt Kautzmann, vendedora, brasileira, casada, portadora da CI. RG..n°. 

9.055.977-0 SSP/PR., inscrita no: CPF sob no. 050.108-.099,66., a queira confere amplos 

poderes para. representar a outorgante junto aos órgãos públicás de ordem federal, 

estadual e municipal, podendo para tanto realizar o cadastro da outorgante junto a esses 

órgãos, assinar requerimentos, requerer- editais, participar de licitações nas modalidades: 

pregão presencial, pregão eletrônico, tomada de preço carta convite, concorrência 

pública, podendo especialmente negociar preços e demais condições, ofertar lances, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar propostas, 

contrato, documentos de habilitação, atas, e outros documentos que se façain 

necessários, receber e dar quitação,- interpor recursos e renunciá-los, substabelecer;  

enfim praticar todo-  e - qualquer ato -necessário para o bom e fiel desempenho do 
ia 

mandato. Este mandato tem validade até 31 / 12/2018. 

Urnuara.ma - PR. 27 de Dezembro de 2017. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de 
Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do 
Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de 
Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, 
determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital• ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO 
COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características 
que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/01/2018 07:21:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiclitalazevedobastos.nottr  e informe o Código de 
Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 877304 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 02/01/2019 08:20:22 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27790201180814330458-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bal 4a99579fa48ee2deb11a201ebdde053e344fa09921db6eebf20347247f3522b1300291698 
eadedb559786c809cc592b306309f821cc1871e2b4d5d994186c9 
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Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do 
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Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 
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de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO 
COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características 
que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/10/2017 13:31:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  
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que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/01/2018 15:48:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 883397 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/01/2019 10:07:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27790901180957130691-1 a 27790901180957130691-9 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b55bbd1f0f47ff1d45b35744f13fbea3a7a0ec6f3db057ad26a84210fd0223844b1300291698ea 
dedb559786c809cc592c317f52683359ca05ffa898f5588fc62 
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PROPOSTA DA EMPRESA 

   

IBF- INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 5/A 



IBF Industria Brasileira de Filmes S/A 
CNPJ: 33.255.787/0001-91 

Município de Capanema 
	

Pagina: 1 

Pregão 90/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 
CNPJ: 33.255.787/0001-91 	Fornecedor : IBF Industria Brasileira de Filmes S/A 

	
E-mail: cleberpiqueti@gmail.com  

Endereço : Rua Dr Sabino Arias 187 Fabrica - Mantiquira - Duque de Caxias/RJ - CEP 25250-613 
	

Telefone: 4121034900 	Fax: 	 Celular: 44-988023613 

Inscrição Estadual: 80652712 	 Contador: Bruna Silveira do Rosario 
	 Telefone contador: 21212031000 

Representante: Cleber Facciolli Piqueti 	 CPF: 917.320.939-20 
	

RG: 52960002 

Endereço representante: Rua Duque de Caxias 662 casa - centro - Doutor Camargo/FR- CEP 87155-000 
E-mail representante: cleberpiqueti@gmail.com  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 3437-1 - Fluninense - Rio de Janeiro/RJ 	 Conta: 110000-9 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Modelo 

Telefone representante: 44-988023613 

Data de abertura: 

Preço Unitário 	Preço Total 

001 FILME PARA RAIO XCOM DIMENSÕES DE 35 X43 CM, COMPATIVEL COM 50,00 CX 289,18 IBF RXV-GU 287,00 14.350,00 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

002 FILME PARA RAIO XCOM DIMENSÕES DE 18 X24 CM, COMPATIVEL COM 40,00 CX 82,08 IBF RXV-GU 81,50 3.260,00 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

003 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 24 X30 CM, COMPATIVEL COM 50,00 CX 136,80 IBF RXV-GU 135,50 6.775,00 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

004 FILME PARA RAIO XCOM DIMENSÕES DE 30 X40 CM, COMPATIVEL COM 50,00 CX 228,00 IBF RXV-GU 226,00 11.300,00 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

005 FILME PARA RAIO XCOM DIMENSÕES DE 35X35 CM, COMPATIVEL COM 40,00 CX 238,07 IBF RXV-GU 236,00 9.440,00 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

006 QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. FIXADOR LÍQUIDO CONCENTRADO PARA 30,00 FRAS 165,60 IBF FIXAut 165,60 4.968,00 

DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS E 01 PARTE B C/ 0,950 + 0,950 
LITROS DE ENDURECEDOR. 

007 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. REVELADOR LÍQUIDO CONCENTRADO 30,00 FRAS 296,70 IBF REV Aut 296,70 8.901,00 

PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 
LITROS E 01 PARTE C Cl 0,950 LITROS. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 58.994,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 58.994,00 

Validade da proposta: 365 dias 

:87 

esProposta - Versão; 1.1.4.5 
	

2507/2018 18:52:15 
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Parágnsfoljnico - Os proceSSoS de pedido:de regiátro e revalidação, indefO,Relos, cuja 
publickaçãolehhe ocorrido onteRonnentiylla edição desta norma, sujeitam-se 	sposta. no4  
caput desta artigo e do arligOc2°OestãPortaria. 	' 	 qq 

çl 1 1 Ni) 
Art. 4°  - Os processos do registro de produtos que foram declarados eadrrtoos, com 

base na Lei 6.360/76 e seu Decreto N. 79.094/77, art. 14, §§ 6°  e 7°. e os• conficelados. com  
publicação no D.O.U., antes ou após a edição desta norma, serão enviados ao Arctilivo/SVS 
que os remeterá ao Arquivo Central do Ministério da Saúde, para o cumprimento do 
estabelecido na legislação que rege a matéria. 

• 
Art. 5°  - Os processos que foram anteriormente arquivados, em cumprimento A Portaria 

393/95, terão um prazo de 50 (trinta) dias, a contar de publicação desta Portaria, para 
manifestação da empresa. Findo esse prazo os ore...ossos serão indeferidos. 

Art. 6°  - As empresas inspecionadas por programas instituídos pela Secretaria,  de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que sofrerem interdição, terão a análise técnica 
de seus processos ou petições paralisada, aguardando a desinterdição,-  que não deverá ser 
superior a 160 dias. Findo esse prazo os processos serão indeferidos. 

Parágrafo Único - Excetua-se do caput deste artigo, a revalidação de registro que 
aguarde decisão final sobre a desinterdição parcial ou total do estabelecimento, Carie/M=16Mo 
de autorização de funcionamento da empresa. 

PORTARIA DAC Ne e3 	. DE 13 DE ourDERo DE 1997 

Homologa empresa para eanC11010 de serviços e ma-
nutenção 920 aeronaves e sala annponades. 

' 	O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE 
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competéncia outorgada através da Portaria n°381/DOAC, de 
27 de maio de 1997, publicada no Bel. Int. Ost. n°  99, de 27 de meio de 1997, tendo em vista° Art, C da 
Portaria n°  453/15M5, de 2 de agosto de 1991, que reformula o Sistema de Segurança de Võo da Aviação 
Civil e de acordo com o constámleno•Processo n°  07.16/1989/97, resolve: 

Art. 1*  - Homologas a emprese AEROTEC - SERVIÇOS ELETRÔNICOS DE 
AERONAVES LIDA, localizada no Aeroporto de S.ta GenOveva Goianis-GO, no Padrão C Classe 
2, através do CHE 7808-01/DAC, de acordo como RBHA 145 de 25 de abril de 1990. 

Art. 2.- Esta Penaria entra em vigor os date de me publicação: 

ei ly chs Ar CÉSAR COSTA 

PoP,AR/A nAe N. 199s...,R. 	1. °E ou,viago toe 1997 

Hrimologo empresa para execução de serviços e ma-
nutenção em aeronaves e seus componente. 

O CHEFE DO SÚBDEPARTANLENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE 
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competéaicia outorgada através da Portaria 38I/DGAC, de 
27 de maio de 1997, publicada no Sol. Int. Ost. 99, de 27 de maio de 1997, tendo erdvista o Art. da 
Portaria ti.  453/OMS, de 2 de agosto de 1991, que reformula o Sistema de Segurança de Vôo da Avisçâo 
Civil e de acordo como constante no Processo n°  07-01/15399/97, resolve: 

Art. - Homologar a empresa DESPI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS AERONÁUTICOS LTDA, localizada à Rua Guaratingueta, 55 - Vila Nova Conceição • 
Sào José do Campos-SP, CEP 12231-120, no Padrão F Classe 3 e Padrão H Classe Única, através do 
CHE n°  7504-02/DAC, de acordo com o RBHA 145 de 25 de abril de 1990. 

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

-3 do Ar COSAIS COSIA a) 
(Cl-n° 234,971 

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTAPTA NO 1.634, DE 29 DE 01511113R0 DE 1997 

O Ministro de Estado da Saúde, no uso das..atribuições.  que lhe confere o art. 87. 
Parágrafo Único, Inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 87, da Lei 
6.360, de 23 de setembro de 1976 e, 

• 
considerando a necessidade de dinamizar e simplificar o funcionamento da 

administração dos serviços de vigilância sanitária; 

considerando a necessidade de contribuir para a melhoria do atendimento aos usuários 
• dos serviços de vigilância sanitária, resolve 

Art. 1°  - As exigências formuladas pelos órgãos competentes da estrutura da Secretaria 
de Vigiláncia Sanitária do Ministério da Saúde, visando a aplicação da Lei 6.360, de 23 de 
setembro de 1976 e seu regulamento aprovado pelo Decreto 79.094, de 5 de janeiro de 1977, 
do Decreto-Lei 986. de 21 de outubro de 1969, e outros atos complementares, quando não 
cumpridos ou não Contestados, formalmente, no Prazo de 30 (trinta) dias da clãncia do 
interessado pelos meios hábeis, acarretará o indeferimento do pedido de registro. sua 
revalidação ou alteração. 

Parágrafo Único - Nos casos de impossibilidade de apresentação de laudos de análise 
técnica do produto ou de atendimento de outras exigánclas por impedimentos técnicos 
comprovados, antes de findo o prazo de 30 dias estabelecido no caput deste artigo, deverá 
ser protocolada solicitação de prorrogação de prazo, acompanhadá 	respectivo 
Comprovante das medidas em curso, com os respectivos prazos de finalização (protocolo de 
encaminhamento e data de recebimento do teste ao Laboratório, documento de solicitação de 
dados e informações à •instituiçães do pais e do exterior etc.). 

Art. 2°  - Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação em 
"Diário Oficial da União", para que a empresa apresente Recurso contra o indeferimento, ou 
solicite devolução dos documentos admitidos pela SVS. anexando procuração da empresa. 

Parágrafo. Único - Não serão devolvidos: a) DARF - b) Formulário de Petição - c) 
Parecer Técnico. 

Art. 3°  - Os processos de pedido de registro e revalirtnão, definitivamente indeferidos, 
serão enviados ao Arquivo/SVS, para os procedinientos cabiveis, aue em seguida remeterá 
ao Arquivo Central do Ministerio•da Saúde para o cumprimento do estabelecido na legislação 
que rege a matéria. 

Art. 7°  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Podaria 393, de 21 de março de 1995, e as demais disposiçães em contrário. 

CARLOS CESAR DE ALBUQUERQUE 
fOf. 	2.614/971 

• SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
stoRTARTA 59 54'3, DE 29 DE OUTUBRO DE 1997 

A Secruaria de Vigilância Sonhada do Ministério da saúde, no uso de-suas alribulçóeS legais, e lendo 
em vista o disposto no artigo 25, § 	da lei 6.360, de 23 de setembro de 1078. e o Parágrafo Único do aniso 
35  do Decreto o'19.094. de 5 de janeiro de 1977. resolve' 

Ari. 1. Aprovara Relação constante do Anexo 1, que com esta barca. dos aparelhos, instrumentos e 
acessórios usados em medicina, odontologia e atividades afins, ciem como nas de educação 
embelezamento ou correção estética, dispensados de registro no órgão de viçjiláncia sanitária do Minislário da 
Saúde. mas sujeitos ás demais ações de controle sanitário como podidos modelos, pelos órgãos competentes 
de vigilância sanitária. 

§ 1° A empresa. devidamente autorizada Pelo Ministério da Saúde. a funcionar como fabricante ou 
importadora dos produtos referidos no capul, após fornecer à Secretaria de Vigilincia Sonharia os docurnenlos 
previstos no itero V do anexo IR da Podaria Conjunta SVS(SAS FP 1, DE 23 de janeiro 96, para a confirmação do 
seu enquadramento na Relação Anexa o esta Portaria, poderá. desde logo, comercializar esses bens. 

§ 2.0 cedikade de isenção do registro será ~cedido no prazo máximo de 00 dias; caso não seja 
comprovada a opriormidado do enquadramento matizado pela emprese como produto dispensado de registro. a 
animosa será notificada para, no prazo de 10(der) dias úteis. formalizar o respectivo pedido de registro. 

Art. 2,  O certificado de Isenção do registro lerá validade por 05 (cinco) anos, findo o qual poderá ser 
revalidado. mediaMe solicitação da empreso. 

Paragrato único. A revalidação do certificado deverá ser solicitara ala seis meses antes do temido de 
sua validade. 

Art 3. Os produtos constantes do Anexo 2 num excelidos da relação de aparelhos, Instrumentos ou 
acessórios sujeitos a vigilância Saniládfi por tratar-se de produtos não espectficos da área de saúde e, portanto. 
não mais considerados como correlatas. 

Ari. 4*Esie Portaria entra em vigor na drda de sua publicação. 

An. 5. Ficam revogadas as disposiçbes em contrário. 

MARTA SOSSEGA HARTIN F.7. 

ANEXO 1 

RELAÇÃO DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS MEDICO.HOSPITALARES, 
DE EDUCAÇÁO FiSICA E ESPORTE E DE ESTÉTICA ISENTOS DE REGISTRO 

Produto 
Aosorvent e granulado de CO, 
Absorvente de fluidos não estéril 
AceSSelii05 para admitia não estéreis 
Adaptador nasal externo para provas respiratórias 
Adesivo cirúrgico não estéril 	• 
Aninete entornai/sulco 
Algodão não estéril 
Almofada auto-adesiva não estéril 
Almofada Mímica 	• 
Andedor ortopédico • 
Apa,elho para tratamento de rugas 
Artigo adesivo não cirúrgico 
Artigo de plástico ou vidro para aso laboratorial 
Artigo ou equipamento ortopédico edemo para imobilização 
Artigo para drenagem não estéril 
'Artigo para educação Iisica e esporte em geral 
Artigo para fisioterapia motora 
Amigo para maioproteção 
Aradura de resido ou não-teca:o não estén: 
Bandagem elástico ou adesiva 
Bandeja para medicamento 
Banho para laboratório 
Berp hospitalar sem aquecimenIo 
Bermuda térmica 
Bicicleta ergomélrica. exceto para aplicação diagnóstico 
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Operação realizada com sucesso 
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Cocai descartavel 
Bolsa coletora não estéril 
Bolsa de perna não estéril 
Bolsa para água. allIcone. gel. gelo, ténia ou oubas 
Bolsa para alimentação antera; não estéril' 
Bolsa para atonia não estéril 
Braçadeira Pala injeção 
Cabo de bisturi 890 estéril 
Cadeira de Mas e seus acessórios 
Cadeira para doação de sangue e seus acetados 
Cadeira oclontológica 
Calandra hospitalar 
Campo operatório não estéril 
Carrinho de emergência 
Carrinha hospitalar 
Capa e bolsa térmica 
Caixa coletora de materiais cortantes ou perfuranles 
Centrifuga e seus acessória 
Cinta lombar elástica 
Cinta paro hérnia umbilical 
cirno de perilosteril 
CIntUrão_para agrar. 
Cfip para fechamento de lubo não estéril 
Colchão anil-asaras 
Colcha &agua 
Colchão de ar 	 • 
Colchão de espuma casta de ovo. 
Colchão hospitalar 	. 	• 
Coletor não estéril para amostras biológicas. excetahemodedvados 
Comadre hospitalar 
Componentes para Iabricação de &leses e próleses externas 
Compressa de gaze não estéril 
Compressa absorvema nâo estéril 
Conjunto para tricotomia 
Contador de colónias manual • 
Copinho para Medicamentos 
Curador de laminas 
Cuba hospitalar 	• 
cubata ou microcubete 
Dessecaria ou desumidificador 
Desodorante para inania 
Detector de ereção noturna 
Dilatador nasal adesivo 
Dispositivo para incoralnancla urtnána 
alguma de células 
Ornador oral 
Elevador 45.  para membro armador tamanho pequeno 
Eievador paro paciente 
Emplastro adesivo 
Enverrugo para iranslado de coq. 
Equipamento de musculação 
Equipamento de proteção Individual para labOratódo e hospital 
Equipamento pare pesagem de pacientes 
Escada hospitalar 
Escala para coleta de sangue 
Escova cirúrgica não estéril. 
Escova para exame cervical na estéril • 
Espátula plástica ou de madeira descartável 
Estrila não esterilizante para laboratório 
Faixa toada 
Fane radiografia 
Fita adesiva cirúrgica 
Fixador craniano 
Foco cirúrgico 
Frasco ou tubo para cultura de células não estéril 
Gaze Mo estéril 
Gesso sintético 
Grade para cama hospitalar 
Homogeneizador para laboratório 
Injetar automático para seringa 
Lamina de tricotomia não estéril 
Lâmpada de fenda 

Lavadora de instromenios cirómicos 
Luva para procedimento não estéril 
Maca hospitalar 
Máquina desinfeclora de riso laboratorial 
Martelo ortopédico • 	- 
Materiais e acessórios não aláreis para ostomia 
Meias de coto de glicone ou algodão 
Meie elasfica 
Microscópio 
Mia-átomo e criostalo e seus acessórios 
Mocho Odontológico 
Monitor de bancada para controle biológico 
Ordenha materna manual 
Paimaha ortopedia ' 
Panturrilha ortopédica 
Papagaio 
Pasta para pele 
Peso cle punho tamanho padrão 
Pinça para ostomia, não estéril 
Pipeta 
Placa protetora da pele 	• 
Placa alisa 
Poda agulhas 
Processadora de luvas 
Processadora de filmes radiológicos 
Prótese mamada estamo do silicone 
Protetor de panes do corpo 	• 
Pulseira de Identificação 
Quadro balcânico 
Recipiente para acondicionamento de reside. inadates 
Recipiente para acondicionamento de roupas hospitalares 
Recipiente para coleta coe fluidos não biológicos 
Refletor odontologia 
Reflotof parabólico 
Salto odopedico 
Secador de gel e seus acessórios 
Socadora industrial para lavanderia hospitalar 

135 	Separador de gesSO 
137 	Serra alada para cesso 
138 	Simulador de caminhada e corrida. exceto pura diagnóstico 
139 	Simuiadorde escada 
140 	Simulador derem 
141 	Sisterna'para drenagem intestinal não estéril 
142 	Sugador plagia descartável não estéril 
143 	Suaria picas., 

	 O\ 	1 	0 
144 	Suspensório escrolal, hera.° e outros 
145 	Tensiórnelro manual 	• 
146 	Tubulação externa para equipamentos de veMllação e anestesie 
147 	Vestimenta eirinrica não estéril 

ANEXO 2 

RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS CORRELATOS 

Item 
	

Produtos 

	

001 	Abrasimetro 

	

002 	Acornetro 

	

003 	Agitador para laboratório 

	

005 	Alicale manual não egén1 

	

006 	Analisador de agua para laboratório 

	

007 	Analisador de tamanco de paniculas 
• 008 	Artigos magnetizados 

	

009 	Aparelho de loloacurnentação 

	

010 	Aparelho de Katt Fisher 

	

011 	Arquivo de imagens 

	

012 	Balança de uso hospitalar outaavalorial 

	

013 	Balde hospitalar 	 . • 

	

014 	Barra para 'Push UP" 

	

015 	Bengala 

	

016 	Bomba a vácuo de duplo estágio 

	

017 	Bureta 

	

018 	Biombo 

	

019 	Câmara de video para aparelhos e endoscopla ou MicrosaPia 

	

1120 	Chapa aquecedora para laboratório 

	

021 	Concentrador a vão. e seus acessórios 

	

022 	Contador Galgar Midler para laboratório 

	

023 	cuspLaeira 

	

924 	Desgraçar de agira para laboratório 

	

025 	Equipamento aulomático de fotornicrografia 

	

026 	Equipamento para conservação por nitrogénio liquido e seus acessórios 

	

027 	Escada hospitalar 

	

028 	Evaporada centrifugo o vácuo 

	

029 	Filtro para atm-atara e seus imponentes 

	

030 	Fixador para processadora de filmes radiológicos.  

	

031 	Fluxómetro de ar comprimido 

	

032 	Fomo muna 

	

033 	Geladeira ou lreezer hospitalar 

	

034 	Gerador de Vapor 

	

035 	Impressora para aparelhos de ealoaropla au  microacipla 

	

036 	Incinerada da materiais contaminados 

	

037 	Lavadora Industrial sem barreira 

	

0313 	Lavadora pare artigos de laboratório 

	

030 	Leitora de 004320 de barras 

	

040 	Llonlizada 

	

041 	Mienpipeta 

	

042 	Merina de bola 	 • 

	

043 	Moinho de laboratório para sedimentação 

	

044 	Mooltor de vide° para acachoa tle endoscopia ou raCroscopia 

	

045 	Móveis hospitalares 

	

04$ 	óleo mineral lubrificante 

	

047 	Papel espeelal para video-printer 

	

048 	Papel terwasensivel 
' 	049 	Pincel de limpeza 

	

050 	Pipeta ' 

	

051 	Placa de Petri descartável 

	

052 	Ponteira para pipeta 

	

053 	Poda algodão 

	

054 	Porta papeleta 

	

055 	Prensarnanual extratora de Ilquidos 

	

050 	Protetor auricular 

	

057 	Registrador de uma ou duas penas • 

	

;é 058 	Revelador e fixador de filmes' radiológicos 

	

059 	Segador de lobos de PVC 

	

080 	Sistema de purificação de água ara laboratório 

	

001 	Terrnohldrograto 

	

002 	TilUladot atrlOrnáliCo 

	

1363 	'Vacu melro 	' 

	

064 	Vidoocassete para aparehos de endoscopia ou rnIcroscopia 

	

065 	Visr.ogrnetro 

	

066 	. Travesseiro hospitalar 

(Of. n9 243/ 971 

Ministério da Indústria, 
do Comércio e do Turismo 

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
nesrAcin DO SECILET73310 

EIP 29 de outubro de 1997 

Processo decidido pelo Sm-Mário de Coinércio c Serviços, no uso da coinpviència que lhe 
foi Meada pela Portaria (3MiN° 32, de 24 de janeiro de -1096, publicada no U.O.U. de .35 dc janeiro de 
1996. 
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23/07/2017 	 Portal do Extrajudicial 

Consulta de Validade de Selos e Documentos 
ÇN 

Operação realizada com sucesso 
O Código digitado pertence aos seguinte(s) selo(s): 

1084AQ365454 - Autenticação 
O documento informado é valido e pertence à seguinte unidade extrajudicial: 210  TABELIÃO DE NOTAS DA 
COMARCA DA CAPITAL. CNP]: 45.572.484/0001-81 

* Alguns dados podem estar indisponíveis durante a implantação. 

https://www.extrajudicial.tjsp.jus.br/pexPtl/consultarValidadeselo.do  



Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

CNPJ 
	

33.255.787/0001-91 	Autorização 	1.02.890-6 

Produto 
	

FILME PLANO PARA RADIOLOGIA MEDICA 

Modelo Produto Médico 

Nenhum Modelo/Apresentação Encontrado(a) 

Nome Técnico 

Registro 

Processo 

Origem do Produto 

Classificação de Risco 

Vencimento do 

Registro 

Filmes Para Raios X 

10289060001 

25351.452328/2005-71 

• FABRICANTE: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A -

BRASIL 

II - MEDIO RISCO 

VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.wov.br/ 
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PROPOSTA DA EMPRESA 

 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPILARES LTDA-EPP 



DIMENSÃO COMÉRCIO DE Ai, TIGOS 
CNPJ. 03. 

	•••••••••••••••••••••••••••• 

MENSÃO CO 
• léDICOS MO 

S HOS • ALARES LTDA 
1-10 

GO1 

Município de Capanema 	I. 

Pregão 90/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pág ina: 1 

CNPJ: 03.924.435/0001-10 	Fornecedor : DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 13:1J 

Endereço : RUA MALU 4458 - ZONA I - UMUARAMA/PR - CEP 87501-140 

Inscrição Estadual: 902.13997-41 
	

Contador: 

E-mail: contato.dimensaohospitalar@gmail.com  

Telefone: 44-3621-8181 	Fax: 
	

Celular: 

Telefone contador: 

Representante: EDUARDO JOSE PRA NDO 	 CPF: 795.143.409-49 	 RG: 4676294-0 

Endereço representante: AVENIDA LONDRINA 3390 BLOCO C - APT° 14- COND. GREEN PARK - CENTRO - UMUARAMA/PR 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 645-9 - UMUARAMA/PR 
	

Conta: 12094-4 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

001 	FILME PARA RAIO XCOM DIMENSÕES DE 35 X43 CM, COMPATIVEL COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

002 	FILME PARA RAIO XCOM DIMENSÕES DE 18 X24 CM, COMPATIVEL COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

003 	FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 24 X 30 CM, COMPATIVEL COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

004 	FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 30 X40 CM, COMPATIVEL COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

005 	FILME PARA RAIO XCOM DIMENSÕES DE 35X35 CM, COMPATIVEL COM 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

006 	QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. FIXADOR LIQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO 

DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS E 01 PARTE 8 C/ 0,950 + 0,950 
LITROS DE ENDURECEDOR. 

007 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. REVELADOR LIQUIDO CONCENTRADO PARA 

PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 
LITROS E 01 PARTE C C/ 0,950 LITROS. 

Validade da proposta: 365 dias 

CAr)P SI—C) ICMS 

902.13997-41 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
RUA MALU, 4458 

ZONA I - CEP: 87501-140 	II  
UMUARAMA - PARANA 

Preço Unitário Preço Total 

279,79 13.989,50 

80,32 3.212,80 

133,85 6.692,50 

223,08 11.154,00 

227,74 9.109,60 

153,23 4.596,90 

295,47 8.864,10 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 57.619,40 

TOTAL DA PROPOSTA : 57.619,40 

F-03.924.435/0001-10-1 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
RUA MALU, 4458 

ZONA I - CEP: 87501-140 
— UMUARAMA - PARANA 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	

50,00 	CX 
	

289,18 FUJI FILM 

	

40,00 	CX 
	

82,08 FUJI FILM 

	

50,00 	CX 
	

136,80 FUJI FILM 

	

50,00 	CX 
	

228,00 FUJI FILM 

	

40,00 	CX 
	

238,07 FUJI FILM 

	

30,00 	FRAS 
	

165,60 DPC BRASIL 

	

30,00 	FRAS 
	

296,70 DPC BRASIL 

esProposta - Versão: 1.1.34 	 23/07/201815:56:26 
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Dimensão Hospitalar 
wii e40/740~~ cara a saúde! 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 

 

\,, 
1 eI 

UMUARAMA, 23 DE JULHO DE 2018. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 
ABERTURA: 26 DE JULHO DE 2018. 
HORARIO: 14:00 HS 

E03.924.435/0001-10-1 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

RUA MALU, 4458 
ZONA I - CEP: 87501-140 
UMUARAMA - PARANA 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	UNID. QTDE MARCA VL UNIT VL TOTAL 

1 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
35 	X 	43 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 50,00 FUJI FILM 279,79 13.989,50 

2 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
18 	X 	24 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 40,00 FUJI FILM 80,32 3.212,80 

3 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
24 	X 	30 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 50,00 FUJI FILM 133,85 6.692,50 

4 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
30 	X 	40 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 50,00 FUJI FILM 223,08 11.154,00 

5 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
35X35 	CM, 	COMPATIVEL 	COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 40,00 FUJI FILM 227,74 9.109,60 

6 QUIMICO 	FIXADOR 	AUTOMÁTICO. 
FIXADOR LÍQUIDO CONCENTRADO PARA 
PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 
01 PARTE A C/ 9,5 LITROS E 01 PARTE B C/ 
0,950 + 0,950 LITROS DE ENDURECEDOR. 

FRAS 30,00 DPC BRASIL 153,23 4.596,90 

7 QUIMICO 	REVELADOR 	AUTOMÁTICO. 
REVELADOR LÍQUIDO CONCENTRADO 
PARA 	PREPARO 	DE 	38 	LITROS, 
COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS, 
01 PARTE B C/ 0,950 LITROS E 01 PARTE C 
C/ 0,950 LITROS. 

FRAS 30,00 DPC BRASIL 295,47 8.864,10 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: 57.619,40 (CINQUENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E 
DEZENOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

FONE/FAX: (+) 3621-8181 

contato.dimensaoh6spitalar@gmail.com  

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

C.N.P.J.: 03.924.4.35/0001-10 
I.E.: 90213997-41 



Eduardo José Prando 
Sócio/Admin.  trador 
RG: 4.676.29 -0 SSP 
CPF: 795.143.,  09-4 

'tMENSÃOF0 
4ÉDKOS HOS 

Eduardo 

Dimensão Hospitalar 
um eonziv~44,a cor/ .1 a saúde! 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 

  

126 
UMUARAMA, 23 DE JULHO DE 2018. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 
ABERTURA: 26 DE JULHO DE 2018. 
HORARIO: 14:00 HS 

r03.924.435/0001-101  
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

RUA MALU, 4458 
ZONA I - CEP: 87501-140 

— UMUARAMA - PARANA 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	UNID. QTDE MARCA VL UNIT VL TOTAL 

DADOS DA PROPOSTA: 
PAGAMENTO: Será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo. 
VALIDADE DA PROPOSTA: Será de 12 (doze) meses. 
ENTREGA: Em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal. 
DADOS BANCÁMOS: BANCO DO BRASIL, AG. 0645-9, C/C 12.094-4. 
FRETE: PAGO. 

Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser 
ofertados por meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, 
lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste edital e seus anexos. 

csrms-no ICMS 
902.13997-41 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 
MÉDCOS HOSPITALARES LTDA. 

RUA MALU, 4458 
ZONA I - CEP: 87501-140 	i  
UMUARAMA - PARANA 

( 

FONE/FAX: A44) 3621-8181 
contato.dimensaotiospitalar@gmailcom 

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-41 



HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
i2 

  

IBF- INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 5/A 
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ltP Oficio do Notas da Comarca da Capital - Cláudio Magoa-Titular 	, 
Ar. Nilo Pacanha. 26 - Lota, Centro - Rio do Janeiro -RJ - C RR, 20620-000 -Tela (21) 2216-1621 

Mta  Rua 	an Ribeiro, 330 - Copacabana -RJ- RJ - Tc), (21)2235-3060 

Cartilleti a dou Cá Oue a presente 

apreserdado como *ando original. 
Rio de Janalro, 19 da julho do 20 

 	NARDO FALC 
EmolurnentanZi; 	 TJ4fundin•:-R$ 2.27 	 Total: 

Selo: ECQR40408-MAR Consulte em htipsinevltIrl.lus.brislts 
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nsult--.PtIbliri de Atos 
	

https://www3.1jrj  jus.br/sitepublico/seloeletronieo.aspx 

(http://cgj.firj.jus.brn  

PORTAL EXTRAJUDI IAL 
(HTTP://WVVW4.TJRJ.JUS.BR/PORTAL- 

EXTRAJUDICIAL1J 
CONSULTA PÚBLICA DE ATOS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 710 

Nome CAPITAL to OF DE NOTAS 

Endereço Avenida Nilo Peçanha 26 lj - 26 -11, subsolo, sobreloja e 3° andar 

CEP 20020-100 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2524-5332 - Celular: 9638-9636 

Observação 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo ECQR4o4o6 

Código 

Aleatório 
AMR 

Tipo de Ato Autenticação 

Data da Prática 19/07/2018 

Tipo de 

Cobrança 
Com Cobrança 

Emolumentos 

Emolumentos 5.57 

FETJ 1.11 

FUNDPERJ 0.27 

FUNPERJ 0.27 

FUNARPEN 0.22 

RESSAG om 

Valor Mútua o.00 

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

de 2 
	

24/07/2018 11:16 



onsulta PúbL a de Atos 
	

https://www3.tjrj  jus.br/sitepublico/seloeletronico.aspx 

Número de Consulta: 3673369 

Data/Hora: 24/07/2018 11:13:16 

Data/Hora Transmissão: 24/07/2018 10:48:11 

Nova Consulta (.) 	 Imprimir Página () 

O 0r. 
4:: 

Nova Consulta (.) Formatos de Selo 

(./formatoselo.aspx) 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 - 7° e 8° andares - Lâmina 1 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:zoon-9o3 - Telefone - (21)3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br  (mailto:corregedoria@tjrj.jus.br)  

dc 2 
	

24/07/2018 11:16 
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mrulta Pública de Atos 
	

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico/seloeletronico.aspx  

(http://cgi.firj.jus.bri) 

() -h(I tU 

PORTAL EXTRAJUD CIAL 
(HTTP://WWW4.TJRJJUS.BR/PORTAL- 

EXTRAJUDICIALn 
CONSULTA PÚBLICA DE ATOS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 710 

Nome CAPITAL io OF DE NOTAS 

Endereço Avenida Nilo Peçanha 26 Ij - 26 - II, subsolo, sobreloja e 3° andar 

CEP 20020-100 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2524-5332 - Celular: 9638-9636 

Observação 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo ECQR41279 

Código 

Aleatório 
AEG 

Tipo de Ato Autenticação 

Data da Prática 19/07/2018 

Tipo de 

Cobrança 
Com Cobrança 

Emolumentos 

Emolumentos 5.57 

FETJ 1.11 

FUNDPERJ 0.27 

FUNPERJ 0.27 

FUNARPEN 0.22 

RESSAG 0.11 

Valor Mútua 0.00 

Valor Acoterj 

Valor 

Distribuidor 

dc 2 
	

24/07/2018 11:18 



nsulta Pública de Atos 	 https://www3.tjrj  jus.br/sitepublico/seloeletronico.aspx 

Número de Consulta: 3673430 

Data/Hora: 24/07/201811:17:59 

Data/Hora Transmissão: 24/07/201610:48:11 

Nova Consulta (.) 	 Imprimir Página O 

Nova Consulta (.) 	 Formatos de Selo 
(./formatoselo.aspx) 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 - 7° e 8° andares - Lâmina I - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:2oozo-igo3 - Telefone - (21)3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjri.jus.br  (manto:corregedoria@tjrj.jus.br) 

dc 2 24/07/2018 11:18 



IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 
CNPJ/MF N° 33.255.787/0001-91 

NIRE N° 33.3.0027618-1 
("Companhia") 

ATA DE ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA NO DIA 18 DE MAIO DE 2018 

1) Data_ hora e local: Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2018, às 15 horas, na sede 

social localizada à Rua Dr. Sabino Arias, n° 187, Mantiquira (Xerém), Município de Duque de 

Caxias, neste Estado do Rio de Janeiro; 

2) Convocação e presença: Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4°, da Lei n° 

6.404/76, em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 

conforme constatado pelas assinaturas no Livro de Presença de Acionistas; 

3) Composição da Mesa: Sr. Luiz Nei Arias - Presidente; e Sra. Marjorie Arias - Secretária; 

4) Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e 

as demais Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2017; (h) eleição para o cargo de Diretor-Presidente para o próximo 

anuênio (2018 a 2019); (c) a proposta da Diretoria relativa à criação da "Diretoria 

Administrativa", com a definição de atribuições e poderes, bem como a indicação da Srta. 

Larissa Nascimento Afias para ocupar o cargo; (d) a proposta da Diretoria relativa à indicação 

do Sr. Anderson Cleiton de Souza Chaves para ocupar o cargo de Diretor de Vendas - Dcpto. 

Gráfico/São Paulo - Capital; (e) a proposta da Diretoria para a alteração do endereço da filial 

estabelecida na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco; (O a saída do Sr. Milton Oswaldo 
Fetter Filho, de comum acordo, do cargo de Diretor Comercial Gráfico, em 30 de março de 

2018; e (g) Consolidação do Estatuto Social, em razão das alterações estatutárias havidas desde 

maio de 2017 até a presente data. 

5) Leitura dos Documentos: Foi dispensada, por unanimidade, a leitura das propostas da 

Diretoria objeto da Ordem do Dia, tendo em vista tratar-se de documentação que já é do 

conhecimento de todos os acionistas; 

1/8 113F- INDÚSTRIA BRAS. DII FILMES S/A 
P;sernblein Geral Ordinária e lixtraordinária 

18/05/2018 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 
NIRE: 333.0027618-1 Protocolo: 00-N18/128264-0 Data do protocolo: 18/06/2018 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/06/2014 SOB O NUMERO 0000321422-/ o demais ,:ilstantes do termo do 
autenticação. 
Autenticação: 05c02037E51B48,53D94B93803EAM1F6510EA4~844w4h1;077171FF1,70122E 
Para validar o documento acesse hLtp://www.jucerja.d.gov.briservicce/chanceladigital,  informe o n' de protocolo. 	Pag. 3/14 



- IND DSTRIA BRAS. DE FILM S 
Assembleia Gemi Ordinária e Exiniorciimiris 

18/05'20Ikl 

06) Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia e dos 
respectivos documentos, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem qualquer 

restrição, decidiram: 

(a) Aprovar o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, 
compreendendo o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado, das Mutações do 
Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa, complementadas por Notas Explicativas publicadas 

na edição do dia 24 de abril de 2018 do "Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro" e do 

"Monitor Mercantil", às páginas 21 e 8, respectivamente; 

(b) Eleger o Sr. André Luiz Arias, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 

carteira de identidade n° 02561514-7, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 

299.714.627-53, para o cargo de Diretor Presidente, o qual será exercido cumulativamente com o 
cargo de Diretor Vice-Presidente Financeiro e cujo mandato vigorará a partir desta data até a 

realização da Assembleia Geral Ordinária de 2019. O Diretor Presidente ora eleito será investido 
em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio, e 
declara expressamente conhecer a legislação e não estar impedido de exercer a administração da 
Companhia por lei especial ou por condenação criminal por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, 

ou por pena criminai que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

(c) Aprovar a proposta relativa à criação da "Diretoria Administrativa", a qual caberá a 
administração e organização das áreas administrativas da unidade fabril (matriz) da Companhia e 
também de seus estabelecimentos filiais, bem como a gestão dos departamentos relacionados a 
Recursos Humanos, Relações Sindicais, Patrimônio, Ativo Fixo, Orçamento e Compliancc. Ato 
contínuo, os Diretores aprovaram a indicação da Sita. Larissa Nascimento Arias, brasileira, 
solteira, administradora de empresas, residente e domiciliada na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, com escritório na Rua Lauro Müller, n° 116, 10° andar, portadora da carteira de 
identidade n° 21098106-4, emitida pelo DETRANIRJ e inscrita rio CPF/IV1F sob o n° 
105.736.017-12, para ocupar o cargo de Diretora Administrativa. A diretora nomeada firmou o 
respectivo Termo de Posse e Investidura, na presente data, e declara não estar incursa em 
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeçam de exercer o cargo para o qual foi nomeada; 

(d) Aprovar a proposta relativa à indicação do Sr. Anderson Cleiton de Souza Chaves, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo sito à Rua Paulo Franco, n° 114 - apto. 21 - Vila Hamburguesa, com escritório na Rua 
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Pedro Bueno n° 1028 a 1032 - Jabaquara, portador da carteira de identidade n° 9.026.557-9 

(SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n° 760.004.198-72, para ocupar o cargo de Diretor de 

Vendas - Depto. Gráfico/São Paulo - Capital. O diretor nomeado firmou o respectivo Termo de 
Posse e Investidura, na presente data, e declara não estar incurso em nenhum dos crimes 

previstos em lei que o impeçam de exercer o cargo para o qual foi nomeado; 

(e) Aprovar a transferência da filial estabelecida na cidade de Recife para o seguinte endereço: 
Rua Esperanto, n° 436 - Ilha do Leite, Boa Vista, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 

CEP 50.070-390; 

(f) Aprovar a saída do Sr. Milton Oswaldo Felter Filho, de comum acordo, do cargo de Diretor 

Comercial Gráfico, em 30 de março de 2018, tendo os acionistas deliberado que o referido cargo 

permanecerá vago até ulterior deliberação; 

(g) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Sociedade o qual passa a viger com a seguinte 

redação: "ESTATUTO SOCIAL DE IRE - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A.: 
CAPÍTULO PRIMEIRO - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO .E DURAÇÃO. Artigo 

1° - Sob a denominação de "IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A.", fica 

organizada uma Sociedade por Ações, de capital fechado, resultante da transformação da 

Sociedade Limitada denominada "IBF - Indústria 'Brasileira de Filmes Ltda." Artigo 2" - A 

Sociedade tem a sua sede e foro jurídico no Estado do Rio de Janeiro, no seu estabelecimento 

fabril localizado na Rua Doutor Sabino Afias, n° 187 - Mantiquira - Distrito de Xerém, 

Município de Duque de Caxias, CEP 25.250-613, sendo seu domicílio e foro nessa mesma 

cidade, sendo-lhe facultado estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 

território nacional e no exterior, a critério de sua própria Diretoria. Parágrafo Único - Ficam 

desde já instalados os seguintes estabelecimentos filiais e sucursais: a) Rio de janeiro: Rua 

Lauro Müller n° 116, salas 1001 a 1008, Botafogo, Cidade do Rio de Janeiro, cujas atividades são 

exclusivamente administrativas, sem qualquer prática industrial, fabril, comercial e/ou voltada à 
prestação de serviços; b) São Paulo: Rua Pedro Bueno ri° 1028 a 1032, no Bairro Jabaquara, na 
Cidade de São Paulo/SP; c) Paraná: Rua Almirante Gonçalves, 965 a 977, Bairro R.ebouças, na. 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná; d) Santa Catarina: Rua Victor Meirelles, n° 600, sala 
202, Bairro Campinas, na Cidade de São José, Estado de Santa Catarina; e) Minas Gerais: Av. 
dos Andra.da.s, n° 2.265 - loja 07 - Bairro Santa Efigênia, na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, f) Rio Grande do Sul: Rua Dr. Vale, n° 60, sala 306 e box 04, Bairro Floresta, na 
Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul; g) Ceará: Avenida Santos Dumont, n° 
5.335, sala 804, Bairro Papicú, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará; h) Pernambuco: Rua 
Esperanto, n° 436 - Ilha do Leite, Boa Vista, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco; e i) 
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Sucursal Argentina: Avenida Eduardo Madero, n° 1020 - 5° andar, Sala "B", na Cidade
\
.de 

Buenos Aires, República da Argentina. Artigo 3" - A Sociedade tem por objeto: 1) a fabricação, 
industrialização e comercialização de chapas de alumínio pré-sensibilizadas, filmes para indústria 
gráfica, filmes para radiologia e diagnóstico médico em geral, inclusive papéis, produtos 
químicos correlatos, processadoras automáticas para todos estes materiais, tintas para offset, 
densitômetros, máquinas impressoras digitais, sistemas de provas, scanners, softwares 
(programas de computação), imagesetters, sistemas de computador à chapa, bem como qualquer 
produto que venha a interferir na boa utilização dos seus produtos, inclusive a distribuição e o 
licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação (softwares); 2) a revenda 
de produtos correlatos que tenham utilização dentro do processo final do qual participem 
produtos {BE equipamentos para digitaliza.ção de imagens (CRs) e captação de imagens 

radiológicas digitais (DRs) ou outros produtos c/ou equipamentos ou software; 3) o fornecimento 
de Assistência Técnica a equipamentos de sua linha de fabricação ou de terceiros; 4) a 
representação comercial e a importação de matérias primas, produtos semi-industrializados, 

produtos acabados, equipamentos, peças de reposição ou simples materiais de revenda conforme 

o objetivo previsto no item dois supra, que sejam de interesse da empresa e de suas 
Representações, a critério da Diretoria; 5) a exportação de seus produtos ou serviços (know-
how), incluindo a exportação de produtos agrícolas, a todos os países cujo comércio seja 
permitido pelas autoridades com base na legislação local vigente; 6) o comércio de 

medicamentos e drogas de uso humano e também o de instrumentos, equipamentos e materiais 
para uso médico, radiológico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 7) a criação de subsidiárias 
no exterior, sempre que o interesse da empresa assim o exigir, desde que aprovadas pelas 
autoridades e legislação vigente no País; 8) avalizar as operações das subsidiárias, a critério da 
Diretoria da empresa; 9) a exploração agrícola, pastoril ou pecuária de propriedades próprias ou 
arrendadas e/ou de terceiros, a critério da Diretoria; 10) o transporte de suas próprias mercadorias 

em veículos de sua propriedade, dentro ou fora do País, a critério da Diretoria, de acordo com a 
legislação em vigor; 11) a aplicação de recursos da empresa no mercado de capitais, por prazos a 

critério da Diretoria e que não interfiram com os demais objetivos da empresa; 12) a participação 

em outras sociedades, com a finalidade de realizar o objetivo social, ou para beneficiar-se de 
incentivos fiscais; 13) o aluguel e/ou arrendamento de equipamentos; 14) qualquer operação com 
fins lucrativos ou que vise a segurança dos demais objetivos da empresa, não prevista acima, que 
não seja contrária à lei, à ordem e aos bons costumes; Artigo 	- O prazo de duração da 
Sociedade é por tempo indeterminado. CAPÍTULO SEGUNDO - DO CAPITAL SOCIAL. 
Artigo 5° - O capital social é de R$69.377.854,00 (sessenta e nove milhões, trezentos e setenta e 

sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais), totalmente integralizado e dividido em 
69.377.854 (sessenta e nove milhões, trezentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro) ações ordinárias nominativas, no valor nominal e unitário de R$1,00 (um real). Artigo 6" 
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- As ações são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma dará direito a um voto nas 
Assembleias-Gerais. CAPITULO TERCEIRO - DA ADMINISTRAÇÃO. Artigo 7° - A 
Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 4 (quatro) membros, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente Financeiro, um Diretor Vice-Presidente 
Comercial e um Diretor Vice-Presidente Administrativo, os quais, com exceção do Diretor 
Presidente cujo mandato será de 1 (um) ano, serão eleitos por um período de 3 (três) anos, pelos 
votos da maioria dos acionistas ou de seus procuradores e cujos mandatos (inclusive o do Diretor 
Presidente) terminarão sempre por ocasião da realização da Assembleia-Geral Ordinária, 
podendo ser reeleitos. Parágrafo Primeiro - Somente poderá fazer parte da Diretoria a que se 
refere o capa' deste artigo acionista da Sociedade detentor de ações ordinárias nominativas. 
Parágrafo Segundo - A Diretoria poderá determinar a criação de outras Diretorias ou Gerências 
cujos cargos, atribuições, poderes, prazo de gestão e titularidade serão definidos através de 
resolução própria. Artigo 8" - Os Diretores Presidente e Vice-Presidentes ficam investidos dos 
mais amplos poderes para praticar em conjunto ou individualmente quaisquer atos que criem 
obrigações ou desonerem a Sociedade de responsabilidade perante terceiros, representando-a em 

quaisquer operações inerentes à condução dos negócios e objetivos sociais, incluindo-se a 
nomeação de procuradores. Parágrafo Primeiro - A Sociedade somente se obriga: a) por ato ou 
assinatura de qualquer dos Diretores acionistas (Presidente ou Vice-Presidentes); ou b) por ato ou 
assinatura de procurador ou procuradores em conjunto, agindo isoladamente ou em conjunto, e 
dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. Parágrafo Segundo - Os 
atos que, independentemente do montante envolvido, importarem na alienação de patrimônio 
imobiliário e de participações acionárias em empresas coligadas e controladas, somente serão 

válidos mediante a assinatura, em conjunto de, no mínimo, dois diretores acionistas. Parágrafo 
Terceiro - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser sempre e exclusivamente 
assinadas por um dos membros da Diretoria (Presidente ou Vice-Presidentes), devendo ser 
expressamente identificados nos respectivos mandatos os poderes outorgados e, com exceção 
daquelas com poderes "ad judicia", terão prazo de validade determinado, além de constar, quando 
for o caso, a vinculação do mandato à manutenção do vínculo empregatício. Parágrafo Quarto -
Ao Diretor-Presidente caberá a representação da Sociedade em Juízo, ativa e passivamente. 
Parágrafo Quinto - Aos Diretores Vice-Presidentes competirá substituir o Presidente em caso de 
ausência ou impedimento transitório ou definitivo do mesmo, independentemente da realização 
de Assembleia-geral, observando-se a seguinte ordem: Primeiro substituto: Diretor Vice-
Presidente Financeiro; Segundo substituto, Diretor Vice-Presidente Comercial; Terceiro 

\_- 

	

	
substituto, Diretor Vice-Presidente Administrativo, por períodos sucessivos de um ano, 
respeitando-se a mesma ordem. Artigo 9" - A administração será ainda assessorada por um 
Diretor Industrial, um Diretor de Tecnologia da informação, um Diretor Comercial Gráfico, um 

Diretor de Vendas - Depto. Gráfico/São Paulo - Capital, um Diretor de Gestão industrial, um 
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Diretor de Assuntos Institucionais, um Diretor da Divisão Medix, um Diretor de Qualidade\ e um 

Diretor Administrativo, aos quais caberão as seguintes atribuições: a) ao Diretor Industrial, 

caberá a orientação e responsabilidade dos setores de pesquisa e produção da empresa; b) ao 

Diretor de Tecnologia da Informação caberá a orientação, organização e implementação das 
áreas de Informática, telecomunicações e infraestrutura para dados; c) ao Diretor Comercial 
Gráfico, a orientação, coordenação e responsabilidade pela área Comercial gráfica no mercado 

interno e externo, inclusive as concernentes ao Departamento Técnico e à Pré-Impressão Digital 
(PID); d) ao Diretor de Vendas - Depto. Gráfico/São Paulo - Capital caberá. a orientação, 

coordenação e responsabilidade pela área Comercial gráfica na Cidade de São Paulo e Região 

Metropolitana da Grande São Paulo, e) ao Diretor de Gestão Industrial caberá a administração, 

organização, implementação e controle dos sistemas de gestão, políticas e diretrizes estabelecidas 

pela Sociedade, sempre visando a otimização dos resultados; .f) ao Diretor de Assuntos 

Institucionais caberá responder pela imagem institucional da Sociedade, representando-a perante 

o Governo, Sindicatos e Associações Empresariais; g) ao Diretor de Divisão Medix caberá 

gerenciar equipe(s) de vendas, planejar objetivos, aferir resultados, administração de vendas, 

implementar ações de rnarketing e promocionais; h) ao Diretor de Qualidade caberá a 

orientação, organização e implementação das políticas de Qualidade da Sociedade e a 
coordenação da área de Suprimentos; e (i) ao Diretor Administrativo caberá a administração e 

organização das áreas administrativas da unidade fabril (matriz) da Companhia e também de seus 

estabelecimentos filiais, bem como a gestão dos departamentos relacionados a Recursos 

Humanos, Relações Sindicais, Patrimônio, Ativo Fixo, Orçamento e Compliance. Parágrafo 

Único - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor não acionista, caberá à Assembleia Geral 

Extraordinária eleger ou não o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos 

casos, o prazo de gestão e os respectivos vencimentos. Artigo 10 - É vedado aos Diretores, 

acionistas ou não, obrigar a Sociedade em negócios estranhos aos interesses sociais, bem como 

praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fianças e outras garantias que 

não sejam necessárias à consecução dos objetivos sociais, sob pena de assumirem inteira 

responsabilidade, perante a Sociedade e/ou terceiros prejudicados, pelos atos dolosos e culposos 

que vierem a praticar além dos seus respectivos poderes e/ou que se revelem evidentemente 

alheios aos negócios da Sociedade. CAPÍTULO QUARTO - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS. 
Artigo 11 - Cabe à Assembleia Geral exercer as funções que lhe forem cometidas pela Lei, tomar 

qualquer deliberação sobre negócios ou interesses sociais e reformar os estatutos. Parágrafo 

Primeiro - As convocações das Assembleias Gerais Ordinárias e/ou Extraordinárias serão feitas 

segundo as regras estabelecidas em lei, e só constituirão, para que possam, validamente, 

deliberar, com o número também legalmente determinado. Parágrafo Segundo - As 

Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria, na forma e nos casos previstos em lei, 

sendo que os acionistas, depois de instalada a Assembleia, elegerão entre si o Presidente da 



Mesa, que convidará outro acionista para servir de Secretário. Parágrafo Terceiro - Ressalvadas 
as exceções legais, as Assembleias Gerais deliberam, validamente, aprovando ou recusando os 
atos submetidos à sua apreciação, por maioria absoluta dos votos presentes, para o que cada ação 
ordinária nominativa valerá um voto. Parágrafo Quarto - A Sociedade poderá ter seu tipo 
societário modificado por deliberação representando 75% (setenta e cinco por cento) das ações 
com direito a voto, sendo que a transformação não ensejará direito de recesso. Parágrafo Quinto 
- Das Assembleias Gerais ou atos de aprovação dos Diretores serão lavradas atas, resoluções ou 
quaisquer outras modalidades de formalização destinadas a evidenciar as deliberações 
societárias, ficando tais documentos devidamente arquivados na sede da Sociedade e junto ao 

órgão público competente. CAPITULO QUINTO - DO CONSELHO FISCAL. Artigo 1.2 - O 
Conselho Fiscal, que será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu 
funcionamento, compor-se-á de 3 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, 
acionistas ou não, com a. competência, poderes, deveres e responsabilidades definidos em lei. 
Parágrafo Primeiro - A remuneração do Conselho Fiscal, quando instalado, será fixada pela 
Assembleia Geral Ordinária que o eleger. Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal 

e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia-Geral Ordinária que se realizar 

após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. CAPITULO SEXTO - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
E DESTINAÇÃO DOS LUCROS. Artigo 13 - O exercício social iniciar-se-á no dia 1° de 
janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço geral e 
os demais demonstrativos financeiros exigidos por lei. Parágrafo Primeiro - A Diretoria 
apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro liquido 
do exercício, obedecidos os dispositivos legais. Parágrafo Segundo - Poderão ser levantados 
balanços gerais, sempre que a administração os julgar oportunos, ficando ela autorizada a 
distribuir dividendos antecipados, que serão levados à conta de lucros líquidos apurados nos 
aludidos balanços gerais ou das reservas de lucros existentes no último balanço geral anual. 
Parágrafo Terceiro - Do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após as deduções e ajustes 
legais, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo obrigatório a 
todos os seus acionistas. CAPÍTULO SÉTIMO - DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E 

EXTINÇÃO. Artigo 14 - A dissolução e a liquidação com a consequente extinção da. Sociedade 
serão efetuadas de acordo com a legislação em vigor. Parágrafo Primeiro - Compete à 
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e, se for o caso, o 
Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. Parágrafo Segundo - Liquidado 
o passivo, o ativo remanescente será distribuído aos acionistas na forma determinada em lei."; 

7) Concluída a leitura, os acionistas administradores decidiram fazer o registro da consolidação 
dos diretores que ocuparão os cargos referidos no artigo 9° do Estatuto Social, a saber: .Diretor 
industrial, o Sr. Mário Ítalo Provenzano, brasileiro, casado, engenheiro químico, residente e 

P 
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Duque de Caxias/RJ, 18 de maio de 2018. 

ei14° 	 da. 

Presidente 
iz Nei Afias 

Mesa e Acio isca 
Sra 	tarjorie Ar'as 

S 	• e Acionista 
• 

4,11P, 
	1 

domiciliado nesta Cidade do Rio de Janeiro, com escritório na Rua Lauro .Müller, n°  1 

andar, portador da carteira de identidade n° 2.014.799 (1FP/RJ) e do CPF/MF n° 275.702.317-91; 

.Diretor de Assuntos institucionais o Sr. Augusto Gaivão Bueno Trigueirinho, brasileiro, 

viúvo, assessor de diretoria, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, com escritório na 

Avenida Pedro Bueno, n° 1.028/1.032 - Jabaquara, São Paulo/SP, portador da carteira de 

identidade n° 4.695.422 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o n° 449.703.078-49; .Diretor de  

Tecnologia da Informação, o Sr. Darwin Zouain Affonso Ferreira, brasileiro, casado, analista 
de sistemas, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, com escritório na Rua Lauro 

Muller, n° 116, 10° andar, portador da carteira de 'Identidade n° 04.617.816-6 (IFP/RJ) e do 

CPF/MF n° 729.954.757-00; ,Diretor de Vendas - .Depto. Gráfico/São Paulo - Capital, o Sr. 

Anderson Cleiton de Souza Chaves, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, com escritório na Avenida Pedro Bueno, n° 1.028/1.032 - 

jabaquara, São Paulo/SP, portador da carteira de identidade n° 9.026.557-9 (SSP/SP) e inscrito 

no CPF/MF sob o n° 760.004.198-72; e .Diretora Administrativa, a Srta. .Larissa Nascimento 

Árias, brasileira, solteira, administradora de empresas, residente e domiciliada na Cidade e 

Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Rua Lauro Müller, n° 116, 10° andar, portadora da 
carteira de identidade n° 21098106-4 (DETRAN/RJ) e inscrita no CPF/MF sob o n° 105.736.017-

12; 

8) Encerramento Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a 

presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 

por todos os presentes, que autorizaram sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma 

do artigo 130, §2°, da Lei n° 6.404/76. Presidente da M. 	(Sr. Luiz Nei Arias); Secretária: (Sra. 

Marjorie Árias). Acionistas presentes: André Luiz Árias (Diretor-Presidente e Vice-Presidente 

Financeiro); Luiz Nei Arias (Vice-Presidente Comercial) e Sra. Marjorie Arias (Acionista). 

Certifica-se que a presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 

Sr. André Luiz Arias 
Acionista 	 ,x1.5s,1,0 R18,?0  

8/3 	 113F - INDOSTRIA 	8.405 1.brIES S/A 

	

Assembleát Gerei 		 T.:xtraorchnána 
13,05'2018 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 	1 4  
Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome da empresa: 
IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

Tipo Jurídico: 	Sociedade anônima 	 Natureza Jurídica: 	Sociedade Anônima Fechada 

Número de Identificação do Registro 

de Empresas (NIRE) 

333.0027618-1 

CNPJ 

33.255.787/0001-91 

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

22/06/2005 

Data de inícios das 

atividades 

22/06/2005 

Endereço: 
R Doutor Sabino Arias, 187, Mantiquira, Duque de Caxias, RJ, 25.250-613 

Capital Social: 
R$ 69.377.854,00 (SESSENTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA E 

— QUATRO REAIS) 

Capital Integralizado: 
R$ 69.377.854,00 (SESSENTA E NOVE MILHÕES E TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL E 

OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) 

Prazo de Duração 
 

Indeterminado 

Último Arquivamento: 

Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária/Sem Eventos (Empresa) 

Data 	 Número 	 Ato/eventos 

19/06/2018 	 00003214827 	 008/999 

Situação 
Registro Ativo 

Status 

Cindida Parcialmente 

Objeto: 
A SOCIEDADE TEM POR OBJETIVO: 1) A INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E FABRICAÇÃO DE CHAPAS DE ALUMINIO 
PRÉ-SENSIBILIZADAS, FILMES PARA INDUSTRIA GRAFICA, FILMES PARA RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO MEDICO EM GERAL, 

INCLUZIVE PAPEIS, PRODUTOS QUIMICOS CORRELATOS, PROCESADORAS AUTOMATICAS PARA TODOS ESTES MATERIAIS, 

TINTAS 	PARA 	OFFSET, 	DESINTOMETROS, 	MAQUINAS 	IMPRESSORAS 	DIGITAIS, 	SISTEMAS 	DE 	PROVAS, 	SCANNERS, 

SOFTWARES 	(PROGRAMAS 	DE 	COMPUTAÇÃO), 	IMAGESSETTERS, 	SISTEMAS 	DE COMPUTADOR À CHAPA, 	BEM 	COMO 

QUALQUER PRODUTO QUE VENHA A INTERFERIR NA BOA UTILIZAÇÃO DOS SEUS DEMAIS PRODUTOS, 	INCLUSIVE A 
DISTRIBUIÇÃO E O LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITOS DE USO DE PROGAMAS DE COMPUTAÇÃO (SOFTWARES); 2) A 

REVENDA DE PRODUTOS CORRELATOS QUE TENHAM UTILIZAÇÃO DENTRO DO PROCESSO FINAL DO QUAL PARTICIPEM 
°RODUTOS IBF OU OUTROS PRODUTOS E/OU EQUIPAMENTOS OU SOFTWARES; 3) O FORNECIMENTO DE ASSITENCIA 
TECNICA A EQUIPAMENTOS DE SUA LINHA DE FABRICAÇÃO OU DE TERCEIROS; 4) A REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E A 

IMPORTAÇÃO DE MATERIAS PRIMAS, PRODUTOS SEMI-INDUSTRIALIZADOS, PRODUTOS ACABADOS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO OU SIMPLES MATERIAIS DE REVENDA CONFORME O OBJETIVO PREVISTO NO ITEM DOIS SUPRA, QUE SEJAM 

DE INTERESSE DA EMPRESA E DE SUAS REPRESENTAÇÕES, A CRITERIO DA DIRETORIA; 5) A EXPORTAÇÃO DE SEUS 

PRODUTOS OU SERVIÇOS (KNOW-HOW), INCLUINDO A EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS AGRICOLAS, A TODOS OS PAISES 
CUJO COMERCIO SEJA PERMITIDO PELAS AUTORIDADES COM BASE NA LEGISLAÇÃO LOCAL VIGENTE; 6) O COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO E TAMBEM O DE INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MEDICO, RADIOLOGICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS; 7) A CRIAÇÃO DE SUBSIDIARIAS NO EXTERIOR, 
SEMPRE QUE O INTERESSE DA EMPRESA ASSIM O EXIGIR, DESDE QUE APROVADOS PELA AUTORIDADES E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE 	NO 	PAIS; 	8) 	AVALIAR AS 	OPERAÇÕES 	DAS 	SUBSIDIARIAS, 	A CRITERIO 	DA DIRETORIA DA EMPRESA; 	9) 	A 
EXPLORAÇÃO AGRICOLA, PASTORIL OU PECUARIA DE PROPRIEDADES PROPRIAS OU ARRENDADAS E/OU DE TERCEIROS, 

ATRAVEIS DE PROJETOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, A CRITERIO DA DIRETORIA; 10) O TRANSPORTE DE SUAS 

PROPRIAS MERCADORIAS EM VEICULOS DE SUA PROPRIEDADE, DENTRO OU FORA DO PAIS, A CRITERIO DA DIRETORIA, DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 11) A PLICAÇÃO DE RECURSOS DA EMPRESA NO MERCADO DE CAPITAIS, POR 

PRAZOS A CRITERIO DA DIRETORIA E QUE NÃO INTERFIRAM COM OS DEMAIS OBJETIVOS DA EMPRESA; 12) A PARTICIPAÇÃO 
EM OUTRAS SOCIEDADES, COM A FINALIDADE DE REALIZAR O OBJETIVO SOCIAL, OU PARA BENFICIAR SE DE INCENTIVOS 

FISCAIS; 13) O ALUGUEL E/OU ARRENDAMENTO; 14) QULQUER OPERAÇÃO COM FINS LUCRATIVOS OU QUE A SEGURANÇA 

DOS DEMAIS OBJETIVOS DA EMPRESA, NÃO PREVISTAS ACIMA, QUE NÃO SEJA CONTRAIA A LEI, A ORDEM E AOS BONS 
COSTUMES 
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94.0( 1 4 4 Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Atividades Econômicas: 

,> 2099101 
<5 4644301 
,> 4645101 

6203100 
c> 7733100 
(„-, 9511800 

Fabricação de Chapas, Filmes, Papéis e Outros Materiais e Produtos Químicos para Fotografia 
Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano 
Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios 

Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Não-customizáveis 

Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório 
Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos 

Sócios / Administradores / Representantes: 

DARWIN ZOUAIN AFFONSO FERREIRA 

cPFicnipJ: 729.954.757-00 

Condição: Diretor 

MILTON OSWALDO FETTER FILHO 

CPF/CNPJ: 704.697.257-53 

Condição: Diretor 

LUIZ NEI ARIAS 

CPF/CNPJ: 628.323.527-15 

Condição: Diretor 

AUGUSTO GALVAO BUENO TRIGUEIRINHO 

CPF/CNPJ: 449.703.078-49 

Condição: Diretor 

ANDRE LUIZ ARIAS 

cppicr4pJ: 299.714.627-53 

Condição: Diretor 

MARIO ITALO PROVENZANO 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

CPF/CNPJ: 	275.702.317-91 

Condição: 	Diretor 

Participação no capital: 	R$ 0,00 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela: 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX R ALMIRANTE GONCALVES, 965, 977, Reboucas, Curitiba, PR 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX R DOUTOR VALE, 60, SALA 306 BOX 4, Florestas, Porto Alegre, RS, 
10.000-000 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx R Esperanto, 436, Ilha do Leite, Recife, PE, 50.070-390 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ:  xx.xxx.xxx/xxxx-xx R OTONI, 188, Santa Efigenia, Belo Horizonte, MG 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx R PEDRO BUENO, 1028, 1032, Jabaquara, São Paulo, SP 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx R SANTOS DUMONT, 5335, SALA 804, Papicu, Fortaleza, CE 

NIRE: XXXXXXXXXXX CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx R VICTOR MEIRELLES, 600, SALA 202, Campinas, São José, SC 

NIRE: 339.0082293-4 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx R LAURO MULLER, 116, SALAS 1001 A 1008, Botafogo, Rio de Janeiro, 
RJ, 22.290-160 

NIRE: 339.0139961-0 CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX AV EDUARDO MADERO, 1020, 5° ANDAR SALA B, Buenos Aires, 
20.000-000 

Observações: 

Ordens Judiciais: 

Número: XXX 	 Data: xx/xx/xxxx 
	

Protocolo: xx-xxxx/xxxxxx-x 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nomes Anteriores: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Atos Arquivados: 
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Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.0 
n°32 de 11/09/2001 - Art.2°. 
Art 1°. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 
eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA: 

30/06/2005 - 00001530117 - 112* - 
30/06/2005 - 33900822934 - 506* - 
02/08/2007 - 00001720197 - 303* - 
17/07/2009 - 00001931647 - 506" - 
04/04/2011 - 00002166108 - 301* - 
18/06/2012 - 00002341779 - 304" - 
02/05/2014 - 00002619136 - 304* - 
23/08/2016 - 00002940273 - 304*- 
05/07/2017 - 00003062863 - 304" - 

30/06/2005 - 00001530117 - 506* - 30/06/2005 - 33300276181 - 005'- 30/06/2005 - 33900822934 - 112" - 

24/03/2006 - 00001595349 - 301* - 11/09/2006 - 00001637337 - 303* - 28/12/2006 - 00001663843 - 301'- 

18/10/2007 - 00001743959 - 301* - 26/03/2008 - 00001784972 - 304* - 09/05/2008 - 00001796750 - 303* - 

22/07/2009 - 00001933297 - 303* - 04/09/2009 - 00001950100 - 306* - 11/05/2010 - 00002025523 - 303* - 

20/05/2011 - 00002184403 - 304* - 13/09/2011 - 00002233844 - 301* - 27/02/2012 - 00002296251 - 003" - 

17/12/2012 - 00002422009 - 508* - 20/05/2013 - 00002472990 - 304* - 24/01/2014 - 00002587004 - 301'- 

09/06/2015 - 00002771102 - 304* - 09/06/2015 - 00002771103 - 506* - 23/08/2016 - 00002940273 - 112* - 

23/08/2016 - 33901399610 - 112* - 23/08/2016 - 33901399610 - 304* - 06/12/2016 - 00002981295 - 301" - 

26/02/2018 - 00003158484 - 002 - 19/06/2018 - 00003214827 - 008 - 

Art.1029 - Notificação de Retirada: 

CPFICNPJ: xxxxxxxxx-xx 
	 Participação no capital: 	R$ 0,00 

Condição: 	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
	 Data da Notificação: 	xx/xx/xxxx 

Liquidante: 

CPF/CNPJ: xxxxxXxxX-xx 
	 Participação no Capital: 	0.00 

Condição: 	xXxxxXxxXxxXXxXXXxXX 

      

1111111111 

Número do protocolo 

00-2018/132864-0 

Local, data 

Rio de Janeiro, 22 de Junho de 2018 

   

    

 

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger 
SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA 

Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br- Opção: Serviços» Consulta Certidão Online . 	 Página 3 de 3 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.255.787/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/04/1970 

NOME EMPRESARIAL 
IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES SIA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....* 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
20.99-1-01 - Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para fotografia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 
R DOUTOR SABINO ARIAS 

NÚMERO 
187 

COMPLEMENTO 

CEP 
25.250-613 

BAIRRO/DISTRITO 
MANTIQUIRA 

MUNICÍPIO 
DUQUE DE CAXIAS 

UF 
RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(21) 2103-1000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ***.**** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.****... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/07/2018 às 14:33:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 24/07/2018 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 24/07/2018 



CAIXA DCON 
	

FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	33255787/0001-91 

Razão SOcial:IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES SA 

Endereço: 	R DOUTOR SABINO ARIAS 187 / MANTIQUIRA / DUQUE DE 
CAXIAS / RJ / 25250-613 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018 

Certificação Número: 2018070704032151720721 

Informação obtida em 25/07/2018, às 16:34:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 

1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 25/07/2018 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

148 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 
CNPJ: 33.255.787/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01:42 do dia 19/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/10/2018. 
Código de controle da certidão: 4349.F3E2.EFF6.997F 
QualqueNrasura-ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido 15600/2018 , que no período de 1977 até 
19/02/2018 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

CNPJ: 33.255.787/0001-91 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 80.65271.2 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: 78KT.5210.7161.013U 

Esta certidão tem validade até 19/08/2018 , cOnsiderando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 20/02/2018 
às 08:02:32.4 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Dívida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 27/02/2018 às 15:13:07.6 



A - Identificação do Requerente 

CPF/CNPJ: 33.255.787/0001-91 	CAD-ICMS: ATIVO 

Nome/Razão Social: 	IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 
Raiz CNPJ: 33.255.787 

Inscrições estaduais existentes no CAD-ICMS 
Inscrição Estadual CNPJ Situação Cadastral Regime de Tributação Faixa 

80.652.720 33.255.787/0004-34 BX Normal 99 

81.609.195 33.255.787/0002-72 BX Normal 99 

82.410.899 33.255.787/0006-04 BX Normal 99 

80.652.712 33.255.787/0001-91 HR Normal 99 

Secretaria de Fazenda e Planejamento Assessoria de infOrmática 
Emissão: 28/02/2018 10:07:37 

Página: 1 

0,2~~ Consulta para Certidão de Regularidade Fiscal 

B - Obrigações Acessórias 

5.1 - Inscrições Estaduais em Situação de Impedimento ou Cancelamento 

Não constam inscrições impedidas ou canceladas, até este momento. 

B.2 - Declarações Econômico Fiscais não Apresentadas 

Não constam omissões de entrega, até este momento. 

C - Obrigação Principal 
C.1 - Autos de Infração Pendentes 	(*) B = Bloqueio , S = Suspensão de Exigibilidade 

Não constam débitos vencidos, até este momento. 

C.2 - Parcelamentos Pendentes 	(*) B = Bloqueio , S = Suspensão da Exigibilidade 

Não constei% débitos vencidos, até este momento. 

C.3 - Débitos de IPVA 	 (*) S = Suspensão de Exigibilidade 

Não constam débitos de IPVA, até este momento. 	 (*) 

D - Observações 

Fica ressalvado o direito de cobrança de débitos posteriormente apurados 



0 41 151 
45overno do Estado Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Impressão: 28/02)20±8 - 10:33:: 

'120~~ CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 	10-2018/0001851-0 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
CPF / CNPJ 	33.255.787/0001-91 CAD-ICMS 	ATIVO 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES SIA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com 	as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da 	Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL 	para o requerente 	acima 

identificado, ressalvado o direito 	de a 	Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 28/02/2018 	AS 	10:33:22 

VÁLIDA ATÉ: 27/08/2018 

...., 
1,1 

(assinatura da autoridade fiscal emitente) 
Nome: 	RICARDO BIANCOVILLI 

4 
Matrícula: 3000000-4 

OBSERVAÇÕES 

Esta 	certidão deve 	estar 	acompanhada da Certidão Negativa 	da 	Dívida Ativa, emitida 	pelo 	órgão 	próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

A vertficação de débitos é efetuada pelo 	CNPJ 	do requerente, abrangendo sua 	regularidade fiscal 	e 	de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-4CMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do teMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

FINALIDADE (AER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL ) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria de Estado de Fazenda 
Superintendência de Arrecadação 
Versão 1.0.08.0104-1 

»E› Sistema de Registros de Situação Fiscal 

Confirmação de Autenticidade de Certidão de Regularidade Fiscal 

Número da Certidão: 10-2018/0001851-0 

Tipo: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Requerente: CNP] 33.255.787/0001-91 

CAD-ICMS: Ativo 

Nome/Razão Social: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

Emitida em: 28/02/2018 10:33:22 

Valida até: 27/08/2018 

Confirmamos que consta nos sistemas corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda a emissão de Certidão de 
Regularidade Fiscal com os dados acima indicados. 

Observações: 
O campo CAD-ICMS passou a ser informado a partir de 08/01/2008. 
No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá ser obtida pelo Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral - CISC.  
A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 (se pessoa jurídica) ou 35 (se pessoa física) da Resolução SEF n° 
2.861/97. 

Consulta Realizada em: 01/03/2018 12:32:43 

Retomar,' 

Desenvolvido pela Assessoria de Informática da Secretaria de Estado de Fazenda -123 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Duque de Caxias 
Distribuidor de Duque de Caxias 

Rua General Dionisio, 764 
CEP: 25.075-095 - Jardim Vinte e Cinco de Agosto - 

Duque de Caxias - RJ 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

ECJI09C439COR 
CcrisLdte a validade do selo em: 
litos:llommediri.lus.brisitecublicc 

  

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referenda aos assuntos mendonados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros &ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I 	- Arções de Falências e Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e Inquéritos 
Falirrentares; 
II 	- Intervenção e Liquidação Extrajudicial da Lei n°6.024/74; 
III - Administrações Provisórias, Tutelas, Interdições, Curatelas e Dedarações de Ausência, desde 
quatorze de junho de um mil, novecentos e noventa e dto até quatorze de junho de dois mil e dezoito. 
NADA CONSTA no(s) norne(s) de IEF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S.A e CNPJ: 
33.255.787/0001-91, pesquisado por semelhança 

Finalidade: LICITAÇÃO 

Duque de Caxias, 14 de junho de 24 
Eu, 	 (MARIO NESTOR 
RODRIGUES JUNIOR-/Nlatr 	 eu, Alvaro Marcelo de Arnorim - Matr. 
01/17056 - Responsável pelo .fr 4 	e, 	 no. 

Alvaro Marcelo de Amorim - Matr. 01/170 

Custas: R$ 100,50 
1\P GRERJ: 6040878165040 

Emitida em 14/06/201817:01:00 
Válida somente com Seio de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 	 Pág. 1 de 1 



26/06/2018 	 Consulta Pública de Atos 

PORTAL EXTRAJUDICIAL 	 ã 
(HTTP://WWW4.TJRJ.JUS.BR/PORTAL-EXTRAJUDICIAL/)  

CONSULTA PÚBLICA DE ATOS 

-MENU 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 	8054 

Nome 	DUQUE DE CAXIAS DCP 

Endereço 

CEP 

Bairro 

Município 	DUQUE DE CAXIAS 

Comarca 	Comarca de Duque de Caxias 

Telefones 

Observação 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo 	 ECJIo9689 

Código 
CDR 

Aleatório 

Tipo de Ato 	Certidão 

Data da Prática 14106/2018 

Tipo de 
Com Cobrança 

Cobrança 

Número de Consulta: 3588925 

Data/Hora: 26/06/2018 14:30:56 

Nova Consulta (.)Imprimir Página O 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Erasmo Braga, 115 - 7° e 8° andares - Lâmina I - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20o2o-9o3 -Telefone - (21)3133-200o 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br  (mailto:corregedoria@tjrj.jus.br)  

https://vvww3.tjrj.jus.br/sitepublico/seloeletronico.aspx 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 33.255.787/0001-91 

Certidão n°: 149760148/2018 
Expedição: 08/05/2018, às 17:34:29 
Validade: 03/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

33.255.787/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv.:.clas e sudet5es, cndttst.lus.br  
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IBF — INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 

RUA DR SABINO ÁRIAS, 187 — MANTIQUIRA — DUQUE DE CAXIAS — RJ. 

CNPJ: 33.255.787/0001/91 	FONE: 41 — 2103-4900 

ANEXO TII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao Município de Capanema — PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N. 90/2018 

Sr. Pregoeiro, 

IBF Industria Brasileira de Filmes S/A, inscrita no CNP.INIF n°33.255.787/0001-91, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)Cleber Facciolli Piqueti, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 5.296.000-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°917.320.939-
20, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Duque de Caxias, 26 de Julho de 2018. 

 

• 

Cleber Facciolli Pique 
IBF — Indústria Brasileira de Filmes S/A. 
RG 5.296.000-2 / CPF 917320939-20 
Vendedor IBF / Procurador 

Fábrica — Rua DR SABINO ARIAS, 187"- Mantiqueira / Xerém — Duque de Caixas — Rio de Janeiro — CNPJ 33.255.787/0001-91 
(Antiga Rua Pastor Manoel Avelino de Souza, 187 ) 

RJ - Sede: Rua Lauro Müller, 116/100  andar — Botafogo — Rio de Janeiro — RJ — CEP 22290-900 — Tel.: (21) 2103-1000 
PR — Filial: Rua Almirante Gonçalves, 965 — Rebolcas — Curitiba — PR — CEP 80230-060 — Tel.: (41) 2103-4900 



Industria Brasileira de Filmes 

IBF — INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 

RUA DR SABINO ARIAS, 187 — MANTIQUIRA — DUQUE DE CAXIAS — RJ. 

CNPJ: 33.255.787/0001/91 	FONE: 41 — 2103-4900 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Ao Município de Capanema — PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 90/ 2018 

Sr. Pregoeiro, 

IBF Indústria Brasileira de Filmes S/A, inscrita no CNPJ/MF n°33.255.787/0001-91, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)Cleber Facciolli Piqueti, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 5.296.000-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°917.320.939-
20, DECLARA, sob as penas da lei, para fms do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Duque de Caxias, 26 de Julho de 2018. 

Cleber Facciolli Piquet 
IBF — Indústria Brasileira de Filmes S/A. 
RG 5.296.000-2 / CPF 917320939-20 
Vendedor IBF / Procurador 

Fábrica — Rua DR SABINO ARIAS, 187 - Mantiqueira / Xeróm — Duque de Caixas — Rio de Janeiro — CNPJ 33.255.787/0001-91 
(Antiga Rua Pastor Manoel Avelino de Souza, 187 ) 

RJ - Sede: Rua Lauro Müller, 116/100  andar — Botafogo — Rio de Janeiro — RJ — CEP 22290-900 — Tel.: (21) 2103-1000 
PR — Filial: Rua Almirante Gonçalves, 965 — Rebolcas — Curitiba — PR. — CEP 80230-060 — Tel.: (41) 2103-4900 
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Industria Brasileira de Filmes 

IBF — INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 
RUA DR SABINO ARIAS, 187 — MANTIQUIRA — DUQUE DE CAXIAS — RJ. 
CNPJ: 33.255.787/0001/91 	FONE: 41 — 2103-4900 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 90/2018 	 Município de Capanema - Pr 

2. INDICAÇÃO DE RESÈONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa IBF — INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, inscrita 
no CNPJ/MF n° 33.255.787/0001/91, com sede à RUA DR SABINO ÁRIAS, 187 —
MANTIQUEIRA/ XEREM — DUQUE DE CAXIAS — RJ. ( ANTIGA PASTOR 
MANOEL AVELINO DE SOUZA, 187) , representada neste ato por seu Procurador e 
Vendedor (identificar qualificação), o(a) Sr.(a) CLEBER FACCIOLLI PIQUETI , 
portador(a) do documento de identidade RG n° 5.296.000-2, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n° 91732093920, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 
nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) 
acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da 
empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de 
materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 
ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; 1) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 
receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do 
Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários 
ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

L 
Cleber Facciolli Pi§ eti 
IBF — Indústria Brasileira de Filmes S/A. 
RG 5.296.000-2 / CPF 917320939-20 
Vendedor IBF / Procurador 

Duque de Caxias 26 de Julho de 2018. 

Fábrica — Rua DR SABINO ARIAS, 187 - Mantiqueira / Xerém — Duque de Caixas — Rio de Janeiro — CNPJ 33.255.787/0001-91 
(Antiga Rua Pastor Manoel Avelino de Souza, 187 ) 

RJ - Sede: Rua Lauro Müller, 116/10° andar — Botafogo — Rio de Janeiro — RJ — CEP 22290-900 — Tel.: (21) 2103-1000 
PR— Filial: Rua Almirante Gonçalves, 965 — Rebolcas — Curitiba — PR. — CEP 80230-060 — Tel.: (41) 2103-4900 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Secretaria Municipal de Fazenda 
Certidão Negativa de Tributos Municipais 

SIARM - 22/05/2018 1228 - 

000052797 	JXAE-PEQZ 	2210512018 	20108/2018 

1 - u255306 

Funcionário Emitente 
berto Mini P. Júnior 

Diretor r e Arrecadação Tributária 
Mat. 37.288-9 

Endereço 
RUA DR SABINO. ARIAS 187, LT 02 QD 21 
MANTIQUEIRA - Duque de CaxiasIRJ - CEP: 25250-613 

frk,  
******************************* R*********** 

Certifico que até a presente data não constam débitos para o contribuinte acima identificado 

********************* 
******* *X* ****** 

- Fica ao município o direito de cobrança e fiscalização a quaisquer 273 C.T.M.
udébitos e vierem a ser verificados 

posteriormente, acrescidos das penalidades cabíveis, conforme art.  

- O presente documento somente tem validade: 
a - Quando não apresentar rasuras 
b - Até o dia 20/08/2018 c - Com o carimbo e assinatura do Funcionário da Secretaria Municipal de Fazenda 

- Esta certidão inclui TAXAS, ISS, IPTU e Dívida Ativa, na forma do art. 2°, inc. IV da portaria 007/GS/SMF/
2016. 

- A presente certidão é válida no período de 90 dias com base na Portaria n° 007/GSISMF/
20.16. 

-
Certidão recolhida no DAM n°: 1000024511 no valor de R$ 59,50 de acordo com o art. 238, II da Lei n° 

Taxa de  
1664/2002 alterado pela lei 227712009. 

- - 	- 
0135ERVAÇOC-S  

Certifico em cumprimento ao despacho exarado no processo n° 12980/2018, em que é requerente o (a) 

contribuinte abaixo:  

Nome 
IBF-IND BRASILEIRA DE FILMES SIA 

FigA.Odipqnd, 
Identiftwçao CNPJ 
123371   33.255.78710001-91  
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000039294 LAJ5-IQDR 2210512018 20/08/2018 12980/2018 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado no processo n° 12980/2018, em que é requerente a empresa 
abaixo: 

IDE1It WICAOAtrtiti•CONTRIBUINtE 	• .• 	•   
Nome 
IBF-IND BRASILEIRA DE FILMES S/A 

Inscrição 
152033 

CNPJ 
33.255.787/0001-91 

Inscrição Estadual 
80.652.712 

Endereço 
RUA DR SABINO AMAS 187, LT 02 QD 21 
MANTIQUEIRA - Duque de Caxias/RJ - CEP: 25250-613 

  c 	-, --I    '''4,---',"--  'N 	.. 	-2- 	4i-,5 
'' 	'.''' . 	4 	 .- 	_, ,•• 	, ,4 	., 	O  „ 	 .,,, 	..Tz -.4. 	,,.- 	f--,-- ,...„ 	-!•,- 	- 	,,..---4. 	- 	-- 	' 	--....K.,.._.:_,-.., ,..:: - 	1 	.."n-44,,.fg 	...., , 

Contribuinte sem atividade cadastrada. 

A empresa acima encontra-se com a Taxa de Licença para Localização e Funcionamento quitada, de 
acordo com informação constante no Sistema de Arrecadação da S.M.F.. Ficando neste ato certificado, 
com fulcro no art. 154, §1° da Lei n° 1664102, que sendo a mesma devida por ocasião do início das 
atividades e sempre que se verificar alteração das características do Alvará ou de qualquer atividade 
licenciada. 

A presente certidão é válida no período de 90 dias com base na Portaria n° 007/GS/SMF/2016. 

Taxa de Certidão recolhida no DAM n°:1000024512 no valor de R$ 59,50 de acordo com o art. 238, II da Lei n° 
1664/2002 alterado pela lei 2277/2009. 

Fica ao município 'o direito de cobrança e fiscalização a quaisquer débitos que vierem a ser verificados 
posteriormente, acrescidos das penalidades cabíveis, conforme art. 273 C.T.M.. 

— 	 - :f-t5.-4r,:': 	'-,--':, 	:' 	-'''. 	iej-  •- 
-k-r.--4----,--,-;,,,..:, 	 -„..:.  .:-:-:- 	 .-0 	 4wW,,--r 	í;Lz. ,z, 	- 	,;-V,-:-.- ,  

s,  
- 	-- 	---! 	- 	•-•-- 

Sem observações. 

Duque de Caxias, terça-feira, 22 de maio de 2018 

aberto T1uri P. Júni r , 
Diretor de Arrecadação Tributaria 

Mat. 37.288-9 
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Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
	

Página 1 de 1 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

CNPJ 
	

33.255.787/0001-91 	Autorização 
	

1.02.890-6 

Produto 
	

FILME PLANO PARA RADIOLOGIA MEDICA 

Modelo Produto Médico 

Nenhum Modelo/Apresentação Encontrado(a) 

Nome Técnico 

Registro 

Processo 

Origem do Produto 

Classificação de Risco 

Vencimento do 

Registro 

Filmes Para Raios X 

10289060001 

25351.452328/2005-71 

• FABRICANTE: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A -

BRASIL 

II - MEDIO RISCO 

VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/ 	 24/07/2018 
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N°  210 O:UNTA-FEIRA, 30 OUT 1997  

PORVARIA DAC N.  831,ETE. DE 13 DE OUTUBRO DE /997 

Homologa empresa para execução de serviços e ma-
noteação em aeronaves e amas componente.. 

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE 
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada através da Portaria 11°.. 3131/DOAC, de 
27 de maio de 1997, publicada no 1301. Int. Ost. n° 99, de 27 de maio de 1997, tendo em vida o An. 6° lia 
Portaria n° 453/GM5, de 2 de agosto de 1991, que reformula o Sistema de Segurança de Vôo da Aviação 
Civil e de acordo corno coostantenciPiocceso n" 07-16/1989/97, resolve: 

Arr. I° - Homologar a empresa AEROTEC - SERVIÇOS ELETRÔNICOS DE 
AERONAVES LTDA, localizada no Aeroporto de Santa GenOveva GoiRnia-GO, no Padrão C Classe 
2, através da CHE n°71108-011DAC, de acordo com o RBHA 145 de 25 de abril de 1990. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na date de sua publicação: 
BrIg dc, Ar DOSAR COSTA 

PORTARIA DAC N. 836,ATE. DE 16 DE OUTUBRO DE 1997 

Hórnologa empresa para execução de serviços e ma-
nutenção em aeronaves e seus componentes. 

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE 
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada através da Portaria n° 3S1/DGAC, de 
27 de maio de 1997, publicada no Bot. Int. Ost. ff 99, de 27 de maio dc 1997, tendo cravista o Art. O° da 
Portaria ri°  453/0M5, da 2 de agosto de 1991, que reformula o Sistema de Segurança de Voo da Aviação 
Civil e de acordo com o ui/adente no Processo n° 07-01/15399/97, resolve: 

Art. 1°  - Homologar a empresa GESP1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTCiS AERONÁUTICOS LTDA, localizada à Rua Guaratinguetà, 55 - Vila Nova Conceição • 
São José do Campos-SP, CEP 12231-120, no Padrão F Classe 3 e Padrão H Classe Única, atreves da 
CHE e° 7504-02/DAC, de acordo eram o ABRA 145 de 25 de abril de 1990. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Iro ra do Ar COSAS COSIA 
tOf 	234/97 1 

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARTA N9 1.634, DE 29 DE OUTUBRO DM 1991 i  

O Ministro de Estado da Saúde, no uso das-atribuições que lhe confere o art. 87, • 
Parágrafo Único, Inciso II, da Constituição, e lendo em vista o disposto no art. 87, da Lei 
6.360, de 23 de setembro de 1976 e, 

considerando a necessidade de dinamizar e 	simplificar o funcionamento da 
administração dos serviços de vigilãncia sanitária; 

considerando a necessidade de contribuir para a melhoria do atendimento aos usuários 
• dos serviços de vigilância sondaria, resolve: 

Art. 1° - As exigências formuladas pelos órgãos competentes da estrutura da Secretaria 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, visando a aplicação da Lei 6.360, de 23 de 
setembro de 1976 e seu regulamento aprovado pelo Decreto 79.094, de 5. de janeiro de 1977, 
do Decreto-Lei 986. de 21 de outubro de 1969, e outros atos complementares, quando não 
cumpridos ou não contestados, formalmente, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do 
interessado pelos meias hábeis, acarretará o indeferimento do pedido de registro. sua 
revalidação ou alteração. 

Parágrafo Único - Nos casos de impossibilidade de apresentação de laudos de análise 
técnica do produto ou de atendimento de outras exigências por impedimentos técnicos 
comprovados, antes de findo o prazo de 30 dias estabelecido no caput deste artigo, deverá 
ser protocolada solicitação de prorrogação de prazo, acompanhada -do respectivo 
comprovante das medidas em curso, com os respectivos prazos de finalização (protocolo de 
encaminhamento e data de recebimento do teste ao Laboratório, documento de solicitação de 
dados e informações à-instituições do pais e do exterior etc.). 

Art. 2° - Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação em 
'Diário Oficial da União', para que a empresa apresente Recurso contra o indeferimento, ou 
solicite devolução dos documentos admitidos pela SVS. anexando procuração da empresa 

Parágrafo. Único - Não serão devolvidos: a) DARF - b) Formulário de Petição - c) 
Parecer Técnico. 

Art. 3° - Os processos de pedido de registro e revalidação, definitivamente indeferidos, 
serão enviados ao Arquivo/SVS, para os procedirrientos cabiveis, que em seguida remeterá 
ao Arquivo Central do Ministérioqa Saúde para o cumprimento do estabelecido na legislação 
que rege a matéria. 

. _ 	. _ 	. _ 	, _ „ 	, - - .• . 

Pará9ngol:Mico OS processos de. pedido:de regiiátro e revalidação, indeferidos, cuja 
publiceição tenha ocorrido anteelopriente•ià edição desta•norma, sujeilarn-se ao disposto no 
capei deste artigo e do ertige•-r'desta•Portaria. 	• 

Art. 4° - Os processos de registro de produtos que foram declarados caducos, com 
base na Lei 6.360/76 e seu Decreto N.° 79.094/77, art 14, §§ 6° e 7°, e oecancalados. com  
publicação no aau., antes ou após a edição desta norma, serão enviados ao ArquivoISVS 
que os remeterá ao Arquivo Central do Ministério da Saúde, para o cumprimento do 
estabelecido ria legislação que rege a matéria. 

• 
Art. 5° - Os processos que foram anteriormente arquivados, em cumprimento a Portaria 

393/95, terão um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, para 
manifestação da empresa. Findo esse prazo os prrei-weeds serão indeferidos. 

Art. 6° - As empresas inspecionadas por programas instituídos pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que sofrerem interdição, terão a análise técnica 
de seus processos ou petições paralisada, aguardando a desinterdição,- que não deverá ser 
superior a 180 dias. Findo esse prazo os processos serão indeferidos. 

Parágrafo Único • Excetua-se do caput deste artigo, a revalidação de registro que 
aguarde decisão final sobre a desinterdição parcial ou total do estabelecimento. cancelamento 
de autorização de funcionamento da empresa. 

Art, 7° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria 393, de 21 de março de 1995, e as demais disposições em contrário. 

CARLOS CESAR DE ALBUQUERQUE 

10f. n9 2.614/971 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PORTARIA N9 54.3, DE 29 DE. OUTUBRO DE 1997 

A Secretária de Vigilancia Sanitarla do fainistéri0 da Saúde, no uso dessas alribuIções legais, e lendo 
em vista o dispo ia no artigo 25. § 17, de Lei e' 8.360. de 23 de setembro de 1978, e o Parágrafo único do artigo 
35 do Decreto n' 79.094. de 5 de janeiro de 1977. resolve.  

Art. I' Aprovar,' Relação constante do Anexo 1, que corre esla baixa. dos aparelhos, instrumentos e 
acosse/dos usados em mediei.. odontologia e atividades afins, bem como nas de educação Nina, 
embelezamento ou correção estática dispensados de registro no Órgão de vigilância sanitária do Ministério de 
Saúde• mas sujeitos às demais ações de controle sanitário como produtos correlatas, pelos órgãos competentes 
de vigilância sanitária. 

§ 1' A empresa, devidamente autorizada pelo Ministério de Saúde. a funcionar corno fabricante ou 
Importadora dos produtos referido, no capta após fornecer à Secretaria de Vigilância sanitária os documentos 
previstos no item V do anexo III, da Portaria Conjunta SVS/SAS N. 1, DE 23 de Janeiro 96, para a confirmação do 
seu enquadramento na Relação Anexa a esta Podada, poderá, desde togo. comercializar esses bens. 

2'O certificado de isenção do registro será concedido no prazo máximo de 90 dias; caso não seja 
comprovada a oonforniktede do enquadramento reatirado pala empoosa como produto dispensado de reBiiiro• a 
empresa ocra notificada para, no pravo de toidev) dias úteis. formalizar o respectivo pedido de registro. 

Art. 2' O certificado de Isenção do registro terá validade por 05 (cinco) anos, rindo o quer poderá ser 
revalidado, mediante solichação da empresa. 

Paraguaio Único. A revalidação do mitificado devera ser solicitada até seta meses entes do lémilno de 
sua validade. 

Are 3' Os produtos condamos do Anexo 2 ?Icem excluidos da relação de aparelhos. Instrumentos ou 
acessórios SUjoilos a vigilância senná da por tratar.se de produtos não especificos da área da saúde e, portanto. 
não mais considerados como correleloS. 

Art. Esta Portaria entra em vigor na dela de sua pubticação. 

Art. 5' Ficam revogadas as disposiçõaes em contrário. 

MARTA NOBREGA rbtRTINF.7. 

ANEXO 1 

RELAÇÃO DE ARTIGOS E EQUIPAMENTOS MEDICO.HOSPITALARES. 
DE EDUCAÇÃO FISICA E ESPORTE E DE ESTÉTICA ISENTOS DE REGISTRO 

Produto 
Absorvente granulada de CO, 
Absorvente de fluidos não estéril 
Acessórios para ostomia não estéreis 
Adaptador nasal externo para Voar./ reolaimfOria9 
Adesivo cirúrgico não estéril 	• 
Alfinete entomológico 
Algodão não estéril 
Ar/notada eutti-adesiva não estéril 
Almofada térmica 	• 
Andador onopédico 
Aparelho para tratamento de figas 
Artigo adesivo não eiároieo 
Artigo de plástico ou vidro para uso laboratorial 
Arlige Ou equipamento orloparlico externo para imobilização 
Artigo para drenagem não estéril 
Migo para educação física e esporte em geral 
Adiou para fisioterapia moto. 
Artigo para radioProteçãe 
Atadura de tecido ou não-tecido não estéril 
Bandagem elástica ou adesiva 
Bandeja para medicamento 
Banho para laboratório 
Berço hospitalar sem aquecimento 
Bermuda terrifica 
Bicicleta ergortialriCa, exceto para aplicação diagnostica 

Item  
001 
002 
003 
004 
005 
008 
007 
008 
009 
ato 
011 
012 
013 
014 
015 
0113 
017 
018 
019 
020 
021 
022 
023 
024 
025 
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Operação realizada com sucesso 
O Código digitado pertence aos seguinte(s) selo(s): 

• 1084AQ365454 - Autenticação 
O documento informado é valido e pertence à seguinte unidade extrajudicial: 210  TABELIÃO DE NOTAS DA 
COMARCA DA CAPITAL. CNP.): 45.572.484/0001-81 

Alguns dados podem estar indisponíveis durante a implantação. 
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098 
099 
101 
102 
103 
104 
105 
109 
107 
100 
109 
110 
111 
112 
113 
114 
115 
116 
117 
118 
119 
120 
121 
122 
123 
124 
125 
128 
127 
128 
129 
130 
131 
132 
133 
134 
135 

020 	Bocal descartarei 
027 	Bolea coletora não estéril 
025 	Bolsa de perna não estéril 	 • 
029 	Bolse para água sillcone. gel. gelo, térmica ou outras ' 
030 	Bolsa pare alimentação coletei não estéril' 
031 	Bolsa para °Monda não estéril 
032 	Braçadeira para Injeção 
033 	Cabo de bisturi não estéril 
034 	Cadeira de rodas e seus acessórios 
035 	Cadeira para doação de sangue e seus acessórios 
038 	Cadeira odontologia 
037 	Calandro hospitalar 
038 	Campo operatório não estéril 
039 	Certinho de emergência 
040 	Carrinho hospitalar 
041 	Capa e bolsa térmica 
042 	Celsa coletora de materiais cortantes ou pedurantes 
043 	Canil-litiga e seus acessórias 
044 	Cinta lombar elástica 
045 	Cinta para hérnia unitellicai 
046. Cinto de peritosiedi 
047 	Cintdolp_para 'estando 
048 	Clip Para fechamento de lubo não estéril 
049 	Colchão &Mi-esgares 
oso 	Colchão d'água 
051 	Colchão de ar 
052 	Colchão de espuma casca de ovo. 
053 	Colchão hospitalar 
054 	Coletor não estéril para amostras biológicas. exceldhemoderivados 
055 	Comadre hospitalar 
056 	Componentes para fabricação de gnoses e próteses externas 
057 	Compressa de gaze não estéril 
058 	Compressa absorvente não estéril 
059 	Conjunto pare Iticolomia 
060 	Contador de colorias manual 
061 	Copinho para medicamentos 
082 	corado, de lâminas 
083 	Cuba hospitalar 
064 	Cubou., ou ntionacubeta 
055 	°assacarle ou desumidificador 
065 	Desodorante para ostornia 
067 	Datador de ereção noturna 
060 	Dilatador nasal adesivo 
069 	Dispositivo para incontinência urinária 
070 	Disruptor de células 
071 	Dosador oral 
072 	Elevador 45° para membro superior tamanho pequeno 
073 	Elevador para paciente 
974 	EmPlestro adesivo 
075 	Envóiticro pare translado de corpo 
078 	Equipamento de musculação 
077 	Equipamento de proteção individual para laboratório e hospital 
079 	Equipamento pote pesagem de pacientes 
079 	Escada hospitalar 
080 	Escala para coleta de sangue 
051 	Escava ~Dica não estéril. 
082 	Escova para exame cervical não estéril 
083 	Espátula plástica ou de madeira descartável 
OEA 	Estola não esteriligante para laboratório 
095 	Faixa tombdca 
000 	Flane radiografia. 
087 	Fita adeshía cirúrgica 
050 	Fixador craniano 
089 	Foco cirúrgico 	• 
090 	Frasco ou tubo para cultura de células não estéril 
091 	Gare não estéril 
092 	Gesso sintético 
093 	Grade para cama hospitalar 
094 	Nornoganeirador para laboratório 
095 	Inielor automático para seringa 
096 	Lâmina de tricotomia não estéril 
097 	Lâmpada  de lenda 

Lavadora de instrumentos cinegicos 
Luva para procedimento não estéril 
Maca hospitalar 
Máquina desinfedora de ciso laboratorial 
Martelo ortopédico ' 
Materiais e acessórios não tuteleis para ostomia 
Meies de coto de salame ou algodão 
Meia elástica 
Microscópio 
Micrólonto e criostalo e seus acessórios 
Mocho odontológico 
Monitor de bancada para canhoto biológico 
Ordenha materna manual 
Palmilha ortopédica ' 
Panturrilha Ortopédica 
Papagaio 
Pasta para pele 
Peso de punho tamanho padrão 
Pinça para ostornia não estéril 
Pipeta 
Placa protetora da pele 
Placa alisa 
Poda agulhas 
Processadora de luvas 
Processadora de filmes radiológicas 
Prótase mamária externa de silicone 
Protetor de panes do corpo 
Pulseira de Identificação 
Quadro balcânico 
Recipiente pura acondicionamento de resíduos infectamos 
Recipiente pare acondicionamento de roupas hospitalares 
Recipiente para coleta de fluidos não biológicos 
Refletor odontologico 
Reiterar parabólico 
Salto ortopédico 
Secador de gele seus acessórios 
Secadora industrial para lavanderia hospitalar 

116 	Separador de gesso 
137 	Hena elétrica piare gesso 
138 	Simulador de caminhada e corrida, exceto pura diagnóstico 
139 	SintuladOrde escada 
140 	Simulador degerno 
141 	Sistema pars drenagem intestinal não estéril 
142 	Sugador plástico desearlevel não estéril 
143 	Suporte para soro 
144 	Suspensório escrotal, hentiano e outros 
145 	Tonslômetro manual 
146 	Tubulação externe para equipamentos de ventilação e anestesie 
147 	Vestimenta ~mica não estkit 

ANEXO 2 

RELAÇÃO GE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS CORRELATOS 

Produtos 
Abrasimetro 
Acomètro 
Agitador para laboratório 
Ancara manual não estéril 
Analisador de agua para laboratório 
Analisador de tamanho de paniculas 
Artigos magnetizados 
Aparelho de folodocurnentação 
Aparelho de Kati Fisher 
Arquivo de imagens 
Balança de usa N15011100, osilaborelorial 
Balda hospitalar 
Barre para 'Push Up" • 
Bengala 
Bamba a vácuo de duplo estágio 
Bureta 
Biombo 
Câmara de video para aparelhos e endoscopla ou mieroscopia 
Chape aquecedora para laboratório 
Concentrador a vácuo e seus acessórios 
Contador Gelger Milite para laboratório 
Cuspideira 
Destituem-  de agua para laboratório 
Equipamento automático de lotonticrogratia 
Equipamento para conurveção por nitrogénio liquido e seus acessórios 
Escada hospitalar 
Evaporado, centrifugo a vácuo 
Filtro para laboratório e seus componentes 
Fixador para processadora de filmes radiológicos. 
Flusómetro de ar comprimido 
Fomo muna 
Geladeira ou freezer hospitalar 
Comedor de vapor 
Impressora para aparelhos de endoscopte ou ma:rompia 
Incineracklir de materiais contaminados 
Lavadora Industrial sem Peneira 
Lavadora para artigos de labor-Md° 
Leitora de código de hortas 
Liorilizador 
MIcrosipeta 
Moinho de bola 
Moinho de laboratório para sedimentação 
Monitor de video para aparehos de endoscopia ou microscapia • 
Moveis hospitalares 
Óleo minerai lubrificante 
Papel especial para video.printer 
Papel termo-sensivel 

' 	049 	Pincel de limpeza 

	

050 	Pipeta.' 

	

051 	. Placa de Petri descartável 
• 052 	' Ponteira para pipeta 

	

-
653 	Porte algodão 

	

054 	Porta papeleta 	 • 

	

055 	Prensa manual extratora de liquida 

	

056 	Protetor auricular 

	

057 	Registrador de Uma ou duas penas 

	

50 050 	Revelador e fixador de filmes' radiológicos 

	

059 	Setador de tubos de PVC 	 • 

	

060 	Sistema de purificação de agua para laboratório 

	

061 	Termortifirograre 

	

D62 	Titulado, automático 
063 •Vacuornetro ' 

	

064 	Video cassete para aparehos de endoscopia ou microscopla . 

	

065 	Viscosimetro 

	

066 	, Travesseiro nosPitalar  

(Of. n9 247 /971 

Ministério da Indústria, 
do Comércio e do Turismo 

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DESPACHO Do SECRETARIO 

51. 29 de outubro do 1997 

Processo decidido pelo Secretário de Cotnéreio e Serviços. no uso da compelénere que lhe 
foi delegada pela Portaria GM,7.l°  37. de 24 de janeiro de -1996, publicada .1.).0.11. de 25 de janeiro de 
1996. 
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Emolumento a: 	 TJ+Pundoo: Ri á,21 
Sele: EC Q18784-AIR Consulte em htMe://ww3.firj. 

ESTADO DO RIO DE JANEIR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

Sistema 
	 SUS Único 

de Saúde 

62082 	1a  VIA 

Certifico que a firma 	IBF INDUSTRIA B 
localizada à 	RUA PASTOR MANOEL AVELINO DE SOUZA, N° 187 - XEREM - DUQUE DE CAXIAS - RJ 	Disitrito  
deste Município, Estado do Rio de Janeiro, com inscrição municipal n° 	datada de 	 foi 

inspecionada pelo NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA deste DEPARTAMENTO. O responsável se encontra ciente 

dos pré-requisitos para que o estabelecimento se encontre em condições satisfatórias do ponto de vista higiêncio sanitário 

para funcionamento público de acordo com a legislação em vigor. 

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA- REGISTRO N°  128 	LIVRO N° 	AN02018   VALIDADE: 	31103/201J 

Atividade FABRICAÇÃO DE CHAPAS, FILMES, MATERIAL QUIMICO E FOTOGRAFICO. 

Obs.: Este é um DOCUMENTO DE TITULO PRECÁRIO 	Duque de Caxias, 	13 

conforme art. 20, parágrafo 1° do Decreto 3043 de 
11/08/1997 t. 
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Consulta Pública de Atos 

,0?). '1"210 PORTAL EXTRAJUDICIAL 
(HTTP:IIINVVVV4.TJRJ.JUS.BR/PORTAL-EXTRAJUDICIALn 

CONSULTA PÚBLICA DE ATOS 

Dados do Serviço Extrajudicial 

Código 710 

Nome CAPITAL to OF DE NOTAS 

Endereço Avenida Nilo Peçanha 261j - 26 - Ij, subsolo, sobreloja e 30  andar 

CEP 20020-100 

Bairro CENTRO 

Município RIO DE JANEIRO 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones (21) 2524-5332  - Celular: 9638-9636 

Observação 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo ECNQ18764 

Código 

Aleatório 
AIR 

Tipo de Ato Autenticação 

Data da Prática 13/04/2018 

Tipo de 

Cobrança 
Com Cobrança 

Emolumentos 

Emolumentos 5.57 

FETJ 1.11 

FUN DPERJ 0.27 

FUNPERJ 0.27 

FU NARPEN 0.22 

RESSAG 0.11 

Valor Mútua 0.00 

Valor Acoterj 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico/seloeletronico.aspx 	 1/2 



Valor 

Distribuidor 

17/04/2018 	 Consulta Pública de Atos .03 ri 

Número de Consulta: 3380038 

Data/Hora: 17/04/2018 12:13:12 

Data/Hora Transmissão: 17/04/2018 10:59:29 

Nova Consulta (.) 	 Imprimir Página O 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga,115 - 7° e 8° andares - Lâmina I - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:zoo2o-9o3 - Telefone - (21)3133-2000 

E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br  (mailto:corregedoria@tjrj.jus.br)  

https://www3.firj.jus.br/sitepublico/seloeletronico.aspx 	 2/2 



UltiaS - agencia Nacional de Vigilância Sanitária 
	

Página 1 de 2 

11=4 # 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

CN PJ 

33.255.787/0001-91 

Endereço Completo 

RUA PASTOR MANOEL AVELINO DE SOUZA, 187 - XEREM CEP: 25.250-000 - DUQUE DE 

CAXIAS/RJ 

Telefone 

(21) -5031-0502 

Responsável Técnico 

MARIO ITALO PROVENZANO 

Responsável Legal 

LUIZ NEI ARIAS 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

1.02.890-6 

Data do Cadastro 

22/11/1995 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25000.017746/9527 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Embalar 

• Correlato 

Exportar 

• Correlato 

Fabricar 

• Correlato 

https://consultas.anvisa.gov.br/ 
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- 	Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 	 Página 2 de 2 

Importar 
	 I 7 3 

• Correlato 

Reembalar 

• Correlato 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação CBPF (Vigente) 

Empresa 	Linhas de Certificação 	Data de 	Vencimento do 

Solicitante 	 Vigentes 	 Publicação 	Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa 	Linhas de Certificação 	Data de 	Vencimento do 

Solicitante 	 Vigentes 	 Publicação 	Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 

irttps://consultas.anvisa.gov.br/ 	 24/07/2018 



22/06/2018 	 www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx  

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO 

N° 2018.584.09963 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE FILMES S/A , CNPJ/CPF n° 33.255.787/0001-91 , CERTIFICO, para fins de 
prova em Licitação Pública que, de acordo com o artigo noventa e oito, item dezessete, da Resolução 
número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro 111 do Código de Organização e Divisão Judiciárias do 
Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de 
março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, os Ofícios de Justiça da Comarca de 
DUQUE DE CAXIAS são em número de sete, competindo ao: 1° Ofício - tabelião de notas, oficial do 
Registro de Imóveis da r Circunscrição (2° Distrito); 2° Ofício - tabelião de notas e oficial privativo 
dos registros de títulos e documentos, de protesto de títulos, registro civil de pessoas jurídicas; 3° 
Ofício - tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 4a Circunscrição (3° Distrito); 4° Ofício -
tabelião de notas; 5° Ofício - tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 2' Circunscrição 
(parte do 1° Distrito situado à margem direita do eixo da linha férrea de quem se dirige para lmbariê); 
6° Ofício - tabelião de notas, oficial do Registro de Imóveis da 3' Circunscrição (parte do 1° Distrito 
situado à margem esquerda do eixo da linha férrea de quem se dirige para lmbariê); 7° Ofício - tabelião 
de notas, oficial do Registro de Imóveis da 5' Circunscrição (4° Distrito). CERTIFICO ainda, que, 
compete ao RCPN da 1' Circunscrição do 1° Distrito, o Registro Civil de Pessoas Naturais e 
Registro de Interdições e Tutelas; absorveu as atribuições e acervos do RCPN da 2a  Circunscrição do I° 
Distrito. Em conformidade com os artigos doze e quatorze do Capítulo três da Resolução número 
cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, na Comarca de DUQUE DE 
CAXIAS, existe apenas um Cartório de Distribuição com atribuições cumulativas de Contador e de 
Partidor.DUQUE DE CAXIAS CENTRAL DIST CALC PART AVAL: Rua General Dionísio, 764 
sala 109 e 303 anexo - Jardim Vinte e Cinco de Agosto; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: DUQUE DE CAXIAS 01 OF DE JUSTICA: Praca 
Roberto Silveira, 23 ; DUQUE DE CAXIAS 03 OF DE JUSTICA: RUA CONDE DE PORTO 
ALEGRE, 24 LOJAS A e B; DUQUE DE CAXIAS 04 OF DE JUSTICA: Rua Conde de Porto 
Alegre, 15 Loja 11 - 25 de Agosto; DUQUE DE CAXIAS 06 OF DE JUSTICA: Av. Presidente 
Vargas, 187 ljs 12 e 13; DUQUE DE CAXIAS 07 OF DE JUSTICA: PRACA ROBERTO 
SILVEIRA, 11 ; DUQUE DE CAXIAS RCPN 01 DISTR 01 CIRC: AV. GOVERNADOR LEONEL 
DE MOURA BRIZOLA, 1.436 LOJA H - Centro. 

Observações: 
a) As informações do nome e n° do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj  
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 22/06/2018 14:37:31. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro 

http://www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx 	 1/2 
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Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
Valor cobrado: R$ 21,36 GRERJ N° 6012088188123 

http://5.~4.firj.jus.br/CLP/certidao.aspx 	 2/2 
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Bruna Silveira do Rozário,-,  

CRC/RJ n° 111031/0 

Indústria Brasileira de Filmes S.A. 

Índices Econômicos Financeiros 
Balanço 31/12/2017 

Valores expressos em reais 

Ativo Circulante 	  161.657.520 

Caixa e Equivalentes de caixa 	  11.698.874 

Passivo Circulante 	  100.305.119 

Realizável a Longo Prazo 	  14.273.556 

Estoques 	  61.018.385 

Ativo Permanente 	  138.769.031 

Passivo não Circulante 	  59.863.069 

Patrimônio Liquido 	  154.531.921 

Ativo Total 	  314.700.108 

Receita Operacional Bruta 	  325.941.879 

Receita Operacional Liquida 	  258.900.168 

Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 175.931.077 	= 1,10 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 160.168.187 

Solvência Geral: 

Ativo Total 357.641.380 	r: 2,23 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 160.168.187 

Liquidez Corrente: 

Ativo Circulante = 161.657.520 1,61 

Passivo Circulante 100.305.119 



08/05/2018 Portal do Extrajudicial 

Consulta de Validade de Selos e Documentos 

Operação realizada com sucesso 
O Código digitado pertence aos seguinte(s) selo(s): 

• 1033AQ0735619 - Autenticação 
O documento informado é valido e pertence à seguinte unidade extrajudicial: 100  TABELIÃO DE NOTAS DA 
COMARCA DA CAPITAL. CNPJ: 27.165.944/0001-75 

* Alguns dados podem estar indisponíveis durante a implantação. 

https://www.extrajudicialtjsp.jus.bripexPtl/consultarValidadeselo.do 	 1/1 
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sua azedada ra1361 loca Onda ara Duque, da Caxias . RJ. 25 Auroxontac5r_das OU: 
As dernonstraçóeS da Cia. (Oram 07001 atas e 061.30 sendo apresentados de adordo 
som os 0,00Cossonteoe0 ectomeles no PULSO ,Its87cas cun(áticis Adotadas rua Bredd 

Ror...Operacional 8trula 
Vendas no mercado interno 
Vendas no marcado rato. 
Venda de serviço 
Doduçeos de Receba Bruta 
IMPostos sabre vendas 
Vendas canceladas 

130  eracional imosla 
Custo clas produtos vende. 
L.do Prelo 
Despesas gerais ts adolinbleafin 
Despesas com vaudad 
Octunciaçâo 
sesucado Ananceln2 
Outras receita, liquidas 

	

138.709.031.93 145232.96021 	 Demonstração doa Falsos de Cel. panos 

	

a2_4„.4álo..  mã  3324714,92 95 	 hiereiCi. findos em 31/12117 e 2016 (Em Reais) 	  

	

mu 005-91097 1203137.915 95 	 2017 	2016 

	

13086.934,47 	12.551.052.82 	 10 329 212,11  P271.026188  

	

15.993.142.10 21271.969.59 	 (713.829,16) 9.971.8262 

	

91548.453.73 09.075.54113 	 70.154,517,59 10.597073,05 

	

5.531206-21 	6.229.358.72 	 1.283-358.32 ((7.7.37.883.09) 

	

4.333221.40 	4.702.110.56 	 - (2.451.243.09) 

	

04.049 7.„9,2aa  57289.041 05 	 13."73°,,=.;S,7t 	:149=:77';'.  

	

7706.65080 	2.532,71.97 	
. 
	81,713.50) 

	

25.801.227,25 26.480.355.73 	 ee 0. 	11,7084114 	

	

655.227,00 3014.127.31 	 (1.515.565.43) 8.043.85930 

	

25370.813,49 26.742853.45 	 19223.014.08 1.571,213.79 

	

053.178.819,30 153.792648,40 	 (2220.762.15) (904.2,,e4) 

cxercielos findos om 3111017 2015 

	

3111017 	--Tr7f6 
325441 	079.. 	324 ,fin 081 78 
250965.702M 36.3.000.400,26 
65 953021.74 61007359.29 

	

2.012552.02 	4243.042,13 
167 741.711 131 J63.546.,023,2j 
(61.450.611,18) 178.084,522,05) 
(5.591.099.95) (7.451.766.113) 

258 coo  198-99 433 ,507,561.61 
PO,  004 405 60)1203 070 ens 	 

89  895 n/ 41 74 019 789 39 
120232080,61) (19.891.331.09) 
(49.307.875.851 ;49.660.334.76) 
(4.118.990.50) (4.572298.75) 
75689.621,72) 11478.10705 

Lucro antes do 10 o da Coratiboile Social 

ao  
para 005(0,05 toados 

Provisau para troemos 7808106 
Lucro )iarejulio) do Exercia7,246818 c 

n
n651,0.75.0 Soda! 
u.do Financeiro 

DaprockeçAd Fabril 
Deprecia600 AdmiMstratiles 0520225 
Provisão IRPJ/C5S1 

0.712,035.04 

A assármIum não possui validade guando Impresso. 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

  

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPILARES LTDA-EPP 



Dimensão Hospitalar 
um earnpizoinhisa com a saúde.' 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 

ÍNDICE 

15.4.1 — Habilitação Jurídica: 

b) Contrato Social 

Documentos sócios 

d) Certidão Simplificada 

15.4.2 — Regularidade Fiscal: 

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ 

b) Certidão conjunta Federal e INSS 

c) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS 

e) Certidão Estadual 

f) Certidão Municipal 

15.4.3 — Regularidade Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de Falência e Concordata 

15.4.4 — Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT 

15.5 — Documentação Complementar: 

a) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 

b) Declaração de não emprego ao Menor 

Declaração de Empresa de Pequeno Porte. 

FONE/FAX: (44) 3621-8181 
contato.dimensaohospitalar@gmail.com  

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-41 
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x,le{E,  Eri„.,,, 	,. ,EXEL1gNATO DE NljtjjS.-ifdelloc1CNJ,OS.870-0 .., ?,,,,, 

• •---41kiiira. Vti á i'L‘;,..1:'.""--':---4 
De acerco com os edgás V, 3. e 7° i7C. y 8'. 41 e 52 daL.iii Fodeid5.9350094.8 /.., it... Q.Inc-.:,1 ... 

da Lol Estadual 8.7.21/2008 nulontico o pieennle Imadom diglielitárig: reliiodiioci'  
• do docurnorno oixosuntildo u wolorldo neste oto. O roforás. .vordo:do.Dou lê ..•'....: - .... 	.,;:, 

Cód. Autenticáção: 1779ó901180957:i 3069M; •Datá tiglo112d1à.10:07:1 • .., 
e_,•,;,:  /:i 	. Seld•Digitaide PisCOizpção Tipo: Normal C: FiGGOdá67.L 10;••!A 
,0 • • 

 
Valor.Total dó' Ai0:,...R..$ .4,23: .• • . 	. • 	..i0 

ui. Valso do Miranda Davetraul 
• Tilulnr 	• 	‘..onf Ira os dpdps.doig9." h!tps:,(iSei9AgitaiMP.b.j1,19:41" là 

) 

JI  

.4 O 
io2 

DESC.:MA(11)A „, IV DA »E 

(.:Úniereita aia e a i sta de inedieunIVIlt05 C iiTogas i14 tr.fri-k 	C.'.0zereií) 

:1ffiv3d(PG 	tnexik4MurflOS, inediecilnelitOS -4?$1,eciais 	/"roduros ritn Parrail.. 

ENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

N'1É1 ICOS HOSPITALARES LTDA 

eNP,1,'M 03 .924.435/01001 0 - KIR E 4 1.2 .043 7441 -7 

Nona. Alteração e CoNol-idação dO Contrato SOCiai - Página 1. de 9 

EDUARDO JOSE: PRANDO. brasileira, nascido em 24 de Maio de 1973, mural da 

ti idade d.e 1; Milatil ma' PR. easadO sob ii .  regime de eumun hão pafeiti d bem 

riipresariik, portai:il.-ir da Cl.fRG 4,76,294-0/,S.SP-PR„ expedida. em 14.,'0701!8.(1, 

insei-ite no CPF/MF 795.143, 40-49, residente e darnielliadõ na cidade e 

UrralliramuiPR. a Avenida Londri na 	N" 3390 - Bioco C - „iNpartaniento .L4 - 

("oltdoininio Green Park - Centro - CEP 87502.-2 .) e FERNANDO PRA DO, 

riaiwicki içai 30 de Awsto de t979. natural d 'cidade de Umuurarcraink, 

casado so tj regime 	comunhão parejai de.  bens, Qmpitoárip. pni.ládor .0...C°1111;.:0 

6_544,067--9,:.5SP-PR, expedida ein 1.8/0112014, e iinerito•iika CRWMF -024.122,96.9 

residente e domiciliado int ei.dride de,  Urnuarama(PR, a Avenida 1)uip4 dt Caxivs 

568.3 Zona (1.21 	87504-040, únicos sat.:tos UtEnponentes da sociedade einpresiiiiii 

iz:ra s491.1 t7 nome -einprosarial de DIMENSÃO CO 1Ì:Re 10 DE AMIGOS 

IÉ.D1C.OS HOSPETA.LARES.I.T.DA, Oiti.C wek e fora na ciit:td  

Rua Cli4.wernatior Ney Braga ND 4339 - Centro - CEP 8750.1-330,: devidamente 

insuriti no CNN-IMF 03.924,435/0001. 10, c(lin seu contrato social. registrada ria» Ju 

t.-ornereial de I:••Stado do Parsin t-JLiCC PA R • NIRE .-- 41 .2.0437441.-7, pOr despoebo 

em seiiti-NO tik 121071.2000, resolva per man; it..! 0.este• instrumento de a!,%e nação eontratitut, 

ficar seu contrato 	 pogeriore.s. 	de :acordo ,C1:711) aSi dátoutawe:  

corldiç&es a seguir: 

C'1,A1.81;1,A PlkIME1P.A - Per d-eliberação 	i me e consensual dos sáeios, 	alce-udu O 

,kbjetu 	170.5:441 nti Cs para a exploração empresarial das. ramos de: 

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2016 13;31 SOB N°  20166314951. 
PROTOCOLO; 166314951 DE 19/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602974126. NIRE; 41204374417. 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Ele"ffiegen 
ANTA COMERCIAL 

DO PARA  
Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 21/12/2016 

www.empresafacil.pr.gov.br  
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00.acorgorás. or..,;Aos. I°, 3..r In, ty.4.1 a 52.0a !.•ei ré,,isig SIdEl.19D4 a.  Ari, Cipo," 
. 	. da Lel Eslálual 6.72112000 auterVjco a presanla Irnagon:a1ORalizada: ratEAO,CE0.-IIVI.:.: 

• . 	• • ' .• . do dOCurnor á aprosonlado o oanfarido neste ato..0.nadO.O yeiO4IF, DouX: .¡:..:.... 	....  
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. 	•. 

/ 	....., . 	. . Selo Digital de Fisée!ização Tipo No!'"riiel....0:-A0d07835-8S29 

uont ir 
i'.•  • 	• 

e... 
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Gol. VOlbur do Miranda Caval1H 	" • 
l'tülor 	• 	a' os dados do,ate#rin.:littrij!Willodigliel.tilibjüí...tii. .., ,. ..„ 	.. 	. 	. .......  	..._   Ili ,MENS,k0 COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES.  UMA 

0392A:435 /0Q01-10 - NME 41,2-M37441-3 

Nomi Alie raeào e ClIrláoliciaVio cie eóntrak).Soeini Página:Ide:9 

34.-um - :wri.yrt':,r1,0 cra Sattde 

.1 t11.5- 1 

imuspitalar 

COIllérei0 atacadista d 	'instrumentos e materiais para uso tl- clico, eir,:trgiço, 

e 	uvrios 

4:45-1,02 Comèi 	ú. asticadiisça de prOloWs t. artigus ,k  olorlekr2:t 

464.5-1'03 Cornèreio amtme.acBma de produtos odontm.ilágiv.os 

44:1,)--1:'02 C::ort-sércio at:acLadisia de aparelhos eleirómmus de uso pessoal e dotrtés ree 

46.:19-1/09 Cora 'ALO ai:acudis-ia de móveis e Irligos de colchoaria 

4fi51-6.,'0 l Coinefeio atgodi s ta de et] a iparne MUS. de- informática 

41(i64.sto0 c ;. 5 i11115:10 at 1 LenCalai de mitiguiila$, i'mparC.1105 e equipa:rumos pai.a lis 	Monto - 

n-tódwei.ltospiialar, panes e peças 
— 

,i!. 8::-.2.,9') 	leonièreio it,a4:.:1<li;ta de produtos pra lintp-extt hosptial— 

:? 	-2/0 t COnéreio varejista espeerdizado ,2rn equipamentos e suprimentos de inform, klen 

53 9:00 e 01 Meic varejIstu eSpeç ializnOu de eleircklometicos e equ 1 piunCtUs ái;: áUdiO. C 

vídeo 

›,:l.: 	KJ1 C anu:freio- varejista de moveis 

. 	1:11 ,1,̀::otnk.:reio viirejitiaa de f.irodui05 raimacêutieos, ser]) manipulação de fórmulas 

;Comérvier wrrejima de medicamentos, medicamento ospecials -- Produtos do'  

PT- rfaria 44,793 - Afiii,;stértei rir Stilkle) 

4713-3f00 Cun'iért io vareiitn de artigos màdieos e ortoNi Kos 

,,k UNULA SEGUNDA - Por deuisào uminitrie e consensual JUS 5õçiQS:3  Úiì 'Ultérild0 

en1 /41e!'eço da soçáedade o qual passará a ser na RUA NIALU N" 4453 - ZONA I -"Ç'EP 

87501,  140 - ME.1 \ICiPJO ir r, 114,1u,s,R.AmA — ESTADO 1)0 PARANÁ, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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3~3~ 
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CURITIBA, 21/12/2016 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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eimmemean, 	 _ E TABELIONATO DE NOTAS- Código CNJ 116.871)-0 

Cli11.5411.Fow 
Autenticação- pro-ár... 

Do aturda eco os micos 	S° O 7° Inc. V tr. 41 e 52 de Lei Federe18.935/1994.. Ar1;1 Ine.NII • 
kiià Lei Estadua: 8.721,2008 crálonl:co a ',ipso,n mugiu, dig.ioliiodo, reprotluçâo fiel 	• 	. 

• • 	do dopumento apresentado e conferido reste etwO re1mMo a verdade: Dclite • • .• • 	.• • 

Cód. ALt6ntiCaão; 2779Õ901180957130691-3; batà:'d9i(i.1/201t10:oti 

. 	 Selo oidi!al.de Fiscalização Tipo NOrmal AGÓC)76.34.  
• • • 	. Valor Total 

"1:""""Tr,,V"".  '-eOr.IfIra os dados  DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS KOSPITALARES I'D'A 

CNNINIF .03,924.435/0001 -10 - 	112,0437111-7 

Nona Alleratfflo COnsolida010-.de Contrd1o. Social Pági13a3.  de 9 

1.71k.SULA 'TERÇ'El RA O sócío EMA RDO'JOSÉ PRANDO passou ti -Wdir 

ven i da Londrina 	N" 3390 - Bloco C' 	Apiirtzinwnitl 1=1 -- Zona ti -- CEP g7502:L.-2$`0 - 

víttni.çípin 	tilnuanan — Esla.do do Paraná. 

(1,ÁliS1JIA (g 	-- Ci SõlIt, FERNANDO PRANDO passou á residir 

1.)uque de ;IN 	N" 56/0 Zom. 	CEP 8/504-0A11 - Mtanicifilo d. Umuarama - Epta4.10. 

,ío PUrN:.%1, 

C:I.Á.I SL:1,A tli f 1, - Diante •das alie:n-100s Ifiávldas, e em Coa onâncía Cdril o que 

&tema i!ta o Ato 2.031 :da 	i 10,40612002., os. s(Sei c2iS tesrol'v.eni, per (-:Stt..! ato, Á TUA,L MAR e 

CONS01_1DA R o Contraio SOCild Primitivo, contOrme as cláusulas e o,m-tdi,;...õeS a 

1.) MVN.SÃO COA, E RCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

t 	03.(r2-1 A3510001-10 NtRE 41.2.043741 1-7 

Ci..inkitiÃd:4-1.io de Com rat.o- Social 

EDUARDO JOSÉ IRANDO, brasileiro, nascido etri 24 de Maio de 1973, natural da 

:sibile t UniunramalPR, ca do sob o regime de comunhão partiu/ de bens, 

empLi:satt-to. puel.ador dg C iiRG 4,676,294-USSP-PR, expedida eiu 14071128E t 

insel'ito nf7 CPPINIF 795,143,409-49., •residem e domiciliado na cigOde .de 

'nuiaramáfPR. it Avenidat.-eildrifia - N" 3390 Rioçor(" Npartamerito14:.-;Zona II --

CEP i37502,2'..10 e FERNANDO MANDO, brusileiro, nascido em. 30 de -Agosto de 

1979, natural da.eidade de linwaramitiPR, casado sob o regime de cornunbiio pateia' de 

bons. IzinpresiSrio: piorindor da C1/RC 6.544 0,67-9/SSP-PR. expedide em 'W0712014, e 

rs erttca tua 	P" ';MF 024, á22.969- 36, ItSidC11tC t 	Lieilllieíffistio lua eidnde 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2016 13:31 SOB N° 20166314951. 
PROTOCOLO: 166314951 DE 19/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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_..te e 	E TAGELIONATO DE NOTAS- Código CNJ 08.e?De 

AuteriticaOi5"DiblWIT;  . • • • •• .  
De acordo coai os migo; 1°, 3° e 2,  ine. V FP, 41 e 52 da Lei Federal 5235/.104 8.0rL Dinp.N 

da Lel Estadeei 8.7Z112003 autentico e eresottlo imágian dig.telisedd. teerelitt•Oci fiel : • r  
do 00041001110 oef inania*, o txtriferids reste elo. 0 :eferiee, O vtedifOe.' Doe: fe 

Cõd. Autenticação: 27790901180957130691-4;..bátá: 09./01/2018 10:07:2 
• • 

(Ca. 
Sblo Digital de Ficpalizaçeo 

• 

DeLValee adealiantlecod 	• " 	Valor Total do Ato: RS 4,23 	 1 
1.:Ortilr.a os.dados do atoem: httpe:l¡selodlgltal.tjpb.jus.br  

0 185 
Dl ENsÃçf COMÉRCIO DE ARTIGOS 

1411: COS HOSPITALARES 'UMA 

CNPJ;MF 03,924.4135/0001-10 NTRE 41.2,0437441 -7 

Nona Al tc..raçtào Cónsol idneltode Contraio,  Socint - Página. 4 d 9 

UtnezaramalPR.- .;a Avenida Duque ik:C2X:EILÉ. — 	Zóritx. V --.CEFP5(14-44.0, 

,¡/"CtS çlár i.7N" aVinipónériles 	Nowiedade eolpresária que gira sob o nome einpreetarialile 

DIMENSÀO COMERCIO 1.IE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 

com sede e fbro tais ‘idade a1c 1..jontatama/PR, a Rua :v1;i1u - NP' 4458 Zonal - CEP 

875.01 -140, devidamente i135.erita-nb C.NPIIM E' 03.924.435/0001- .10. eonl •SCUI 4;cititram 

Neekd regitarado 	REEPAR Nfl4f - 4.12.043,44-1-7+ OX'ir..d.40adie r n1$0#0. tIe 

12:07 20(10. COPtioildn.tIt  SCAI CO-PI- rato primítívo t poslerioecs filteraebes, 	..at:n.rdo 001 

L-LitNtiráb. e corai N.-ócç 1 :seguir 

CL, 	LIS L0 P RI El RA - sob o nome e mpresafial de DIME,NSÃO COMÉRC. FO DE 

ARTIGOS MÉLHCOS HOSPITALARES LTDA, ,81;it COffitiluida: unta. $00:4544.4e 

1:4.11PrCSitr1'à Linntada, q.tC t vá reigitla i)clo presCnte contrato e peht k2gist001t per(inen; 

CLÁUSt.'" .A sccuNDÀ - A Sociedade :teu sua gelle luro á RUA MAIM N? 

ZONA I -CEP 87501-1=10 NTUNICIPIO DE UM lt ARA MA - ESTADO DO PARANÁ. 

t.•4 l'S 	.A 	 — A NOCiCda 	estfl capacitada ti estabehNer i iiáis. áti 'tiettirSaiS etal 

(içtillquer ponto ch território /1 Z1 e I o nu; obedeceadv àdispostiçõ ti tegui$. 

CLÁUSULA QUARTA - (3 pra Cv Ch2 4.ittrawlo da sociedade çl';inal everminada, t td0 in1eia IO 

sutc.t.atividadei a partir de 1-1 DE JULHO PE 2000. 

QuINTix — 	Sorâckhtt,le 1,„1.31 lii.Ir objetti 513Citti tt 'eXplOrk.1.ÇÃO s saí l ittl dOS 

ft.tn.tos de: 
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( N:.‘ E 	! 	 DESCRIÇÃO DA AT] VIDA, DE 

lt,  I 	I 	3.'01 Comk2 re i o 	o k'.wzR1,dis,ta de 	mediezsmorilos e .dro2,a s .de 	urao 	'iraniano ((.74:,ii.iiTrio 

,otworliSk.,  rk tkiedicarge,aosi: núdiçannoilas oqteciais. — Prodatá$ dá P01-aria 

344/98 . — Ministério o'n Sai'de) 

do:15-1.A I ( • Orrié cir.) 	atacalliSia d 	i NIrté ni 0111. os e 	materiais pira U:Sti.) médica), CirúrgiON 

i'l Ogpi I al.nr e:laboratórios 

• '61 .., -1112 /Comercio atacadista d 	pd.iteses e. ali iv.os di.: ortopedia 

4045-1413 Comércio atacadista de produtos odotatolOgleos 

4(i49,, A,612 (70210,iy,rio,  ataçadiNta de aparetKos eletrônicos de. uso 1YeSSOÇII e dom stle 

464.9-44.14 ..bffiercro atacadista ti C ITI< Vel.s. e artigos de colelloaçiu 

-4(.1.51-0,f11 l'ornétr io alaeadista de equipani en tos de :nformulacz. 

46(1,4., .'00 c:'oinéreto atueudista de mUquirtas, áparel1lós e Ci..1114 	ârne11105 paru uso vdonto 

1112.d i ç•-,  0 1109) il ai '1 rs Ni MS e poças.  

40,84-.2/V9 Comer 1,.: 1 o atacadista de prodatos pane iimpeza hospi:i. , r 

-1 	51-2:01 1.:ci Inácio vareiísta ,:..‘.•peciálizádo entequipamentos e suprimentos de informática 

45.3-9...00 C:oinácio varcjisut eSpOViarin(lis) de eleirodornést:cos e equipamentos 	e amuot 

ilICU 

4 ' 54 ...". »„) I c(iLnerelo v arei iS Ia de. móveis 

4 ' . 	7.,01 Cntné.rrio.vatejista de prixintOs fitriffitoêlitiços, Wrii rnaninulação de fOrmuins 

1C0,9Wrei1 raillista de medicamentos. nredicannnans Vgleria4s — MI241.0 çki 

Portaria 344/98 — Ministério da 5.adide) 

I 
4 	7:1-3,M Comercio varejista de artigos lUdiens e ortopédicos 

t'iÁt. St. L. SEXTA — 	 Stjb i pen dri et, que não.] ,eNtãO 
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.. . . ....,--- 	. • .  	- 	,..— • ENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

M ÉDI COS HOSP I LARESTA 	LTD A 

CNR.VNIF 0.3.924,435/0001 —10 .1\41RE4 L2.0437441-7 
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efinunal. ou por se cr:doirarem sob os elbitos dela, a perita que vede, ajnda quc 

.,entpor4lrii.1111 C11 	UÇVti:SI., í7 eargOS 	(Ai por 101111.ti: fahmetital', de previtriCN ¡to, peita 

ou S0órriO, edoeussãO, peei:dato, OU: 	 econotnia popular, V01111:a o SIS1Carut iinattedro 

nue-iónal, eentim normas de defeti da aintiarrència, c °nua as itlações 	corisuino, 

;.!. propriedade. 

Paragrafii Primeiro - 1.. vedado o azo Cia dtnioiminatffio ernttUSarial 1111 FttiViKlífiit;  

esti-ai11lus 	lalleresse social DIA US-Stinlit elbriin"ÕCS Scp:1 tfl Cavor de truttíNquer dos: 

quotistas ou terceiros, bera coito -onerar ou a ienar bens. itnôv'CtS da sociedade, sem a 

autorizaçp10 da tOia [idade: do Capital nciat. 

Parágrafo Seglindu - FacUlla-se. aos adroinktraddre$:, nos [imites do 	,is peciéts, 

‘,.oristiuoreim procuradores para a sociedade. devenda Ser CSNCiilei.141M. 	in.strutriclUOS 

prowurarários. us atos, as operarAes L se for o coso. tombem o praz() de vigência dos 

'mandatos:. 

— Nós qual:ri.) 111-iese.irt seguintes no i trtïino. dA,) exereicio aduri al. t 

:SL)bn.' as ïoiziclti ú desvgmeítt 	 I4.tro Ca5U-, 

C LÁM L.A. OITAVA Por deeiSfiO ttainirue e consensual dos sócios rimai dispensadas a 

eiabotia.ção de amS das remoráu.jtaliadas pelos.sóc105. 

1 8 7 

(.1..M.SCLA NONA — O eapitul social- rio valor de RS 4100,000.00 (Quairbeentos Mil RettiS), 

4í".R.k, em 4.0GO (Quatro Mit) quotas de capital, com calor' de RS I t)0,00 (Cem ReinA gula 

fina;  inteiramente subsettos e integralizados em moeda tor.rente do avais,. est4 divididotntre 

os sikios cia seguinte forma: 
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% Cap. 	Quotas 	Vo rinS• • 

E ti El 11 rd 	Prazido 	 50,00 	2..000 	200.000,00: 

Verti andei 15  tri (10 	 50,(g) 	 2,000 	200.000,00 

	

100,00 	4,1100 	40.{).1)411},00 

Parágrafo Único — A responsabilidade de cadtl sõeiu è restrilu 1(0 vaier de.sttottAnotm,. 

espond0ret. solidariamente pt-4a ir-de:Ivan-70OG do cupdal 

( La,SULA DÉÇA:Ndik . 	quotas de Capital da societkide são iltdivisiVei.s.e não podem 

eatteiOríada$. cedidas, transferirias ou Vitt neildaà, sem ANpfÇSSO .COnSelnát'lellt-0 

de lodx)s >s ssklos, cabendo de igualdade de condiOes preoO, o direl% de Prefere'flOa 41,g 

(1110 titicirorn 	 rin e :INT) de a!giiin liiiath,aa pretender ceder as qUotas ,q00- 

pos.:;1.1jr. 

CI-A 	D É;(:,1 NI A, PR1 MEARA — A dlrtiit isirnstik) tlat soe-ledo& .é exercida.  pelos ;ZSeiPs ' 

EDI:ARDO JOSÉ PIZANDO e PERNANDO PRANDO, indivicittatinente, que tèrri Iodo i 

ppder niecesNarm i dírtção dos nCípáCIOS sociais. inclusivt2 de representar ti st..leM00 

pa.licÉalmenle, dc constituir procuradores ern tiome da sociedade e de praticar todos 

•Atnlikkil tier  a LOS rteCesslirios ' eo-n$ecuçào dos ui-lis:111;0S 	OU 'à defesa des intem;ses; iéL 

Stk- ietks,k-., inclusive adquirir, alienar bens móveis imávv is • 

C"Iji, í ! Lì 1 A 1 ) 	SEGUNDA Conforme dispõe o =tut 1076 do Lei 10 ~01,, wdas 

as deld'i r iç acs da Sociedade, inclusive a orientação dos ruipNeios. Innen tl.casão trio objeto 

tricorporacào. cisão, lusRO, dizisoluçào ou iransfonnação da sociedade: 0111 outro Ou, 

quattill:CT iiiitro OStitf[0, SCdLO SCIllpre iornildus por delibernii0 correspQadote àa 

nitri de !metade de CRI:410i soci€il.  
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C 1.A t 	 - atito investidos na. Innção ct 	diniiiistrlidainii:S. 0.1 

,•pcieducle ups 	ED I iá,R1)0 JOSÉ PRAN DO e FERNANDO PRAI`41)0, os quais estão 

dispensados de prestar eatição à wciedade. PQr 50115 SCrliÇCP-S :que serão prestados era favor tia 

sociedittle recebçrào, a titulo de Pná-L.abore. uma qtrzintin estabelecido em comam acordo. 

et..ji.lst 1.:1 	A QUARTA - O exercido .tçoeta I Coincidirá como anü 	ete'ven,cle 

.1 	de delernhfr) de eada ano ser !Ominado o Balanço Patrimonial. a Demonstração de. 

R CSkiii;;;is:5 do Exercício e a DeiTionStração dos Lucros eu Prejuízos Acumulados. óbededdas 

as prescriçeteá legais e técnicas pertinentes ít materia... Os resultados serão divididos ou 

Sul orladO6 0-tre os sóCiiki; na proporção de stias Quouit,:de Capital. 

.P 	(-á:grafa Primeiro A.. dec isão. pda oplicattio dos Inc. n)s Rilferid03 sorti definida pg-i0s 

sócios e consenstiittntente. sempre respeitando as normas vigentes na legislação. e 

Yistindo prontover C0131ililitla(k da suctedade. 

Parít.grafo Segundo .-. A soeiedade pode antecipar ii tfistribuição e.. pagante:nat.  de 

ZUCP:!:,  Ou dividendos. com  base esta 	ou. butaneCteSl  intertnediáritr . levantados 

elr) p.vriotio.171.1.1:rieteS.Litá tom i5ì0 kk" i ?,POP..: 

9 

CL kust:LA cdtermikQuímrii. - A StWiCdade não se dissolve pelo Calecimeato ou 

retirada de uni tio..; sóeíós. nus continuará seus negócios com seus sócios nemuuntneentds, 

4'C3;d0 cilh: os ienteiros OU $cteessures do "de etijoN", ou clo 11“. 	retira. poderão ingressai mi 

des:de que setain obedecidos os requisitos 	c pertinentes à espécie. 

CAÁLNULA DÉCIMA SENXA - Está::leito 0 nár0 d41 C'wnettea de Unnwraimaj141 para 

dirimir quaisquer dit vidas Uriurtdus deste presente instnirmilto, rentmciank, por este apai 'a 

4.1uauei muro, por mais privilegiado que este ó seja 
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DLA RDO JOS45, Sócio A.dalin,iNIGnior 

1 

FERNANDO FR \1)f) — StSeiú Administrador 

í f  

DEMENSÂO COMÉR :10 DE ARTIGOS.  

ÊD1C OS LIOS PITALARE'S LTDA 

03.924.43510001 -I- O NI-RE 4 I :2.0437441-7 
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E Il riU1. por estarem justos e 0111-1';n0414.1,5, .1tritarn, tbuturn e assinam o presente. 

inslritineolt3, l III () 1 (tiilla) 	obrigandn-sè -per si e pot Nous berdeirosâ 

fielmente, em todos os seus termos e itens. 

Lm ti unumul'R, 19 de Setembro de 201.6. 
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Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO 
COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características 
que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/01/2018 15:48:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdigital.azevedobastos.not. br  e informe o Código de 
Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 883397 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/01/2019 10:07:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27790901180957130691-1 a 27790901180957130691-9 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b55bbd1f0f47ff1d45b35744f13fbea3a7a0ec6f3db057ad26a84210fd0223844b1300291698ea 
dedb559786c809cc592c317f52683359ca05ffa898f5588fc62 
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/27792610170918010196  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
O (,) , 1J 1 9 :3 ESTADO DA PARAÍBA 	 ki 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 	 !  

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de 
Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do 
Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de 
Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, 
determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO 
COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características 
que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/1012017 09:37:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 841803 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/10/2018 09:27:19 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27792610170918010196-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b383e0f0f808e605885583bd67377e87528b48e86b2cfd2dd19644b253148ad15b130029169 
8eadedb559786c809cc5920b8127a21457d3418cf116a46c601ece 
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SECRETARIA UE ESTADO.DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO Dê IDENTIFICAÇÃOÇO PARANA 

RG: 6.544.067-9 

=i94 

VALIDA EM TODO O TERFUT RIO NACIONAL '9) 

REGISTRO GERAL: 6.544.067-9 	DATA DE'EXPEDICAO: 18/07/2014 

NOME: FERNANDO PRANDO 

FILIAÇÃO: HERMINIO PRANDO 

EVANILDA MARIA BARALDI PRANDO 

NATURALIDADE: UMUARAMA/PR 	 DATA DE NASCIMENTO": s:1/08/1479 

COMAROA=UMUARAMA/PR, DA-PEDE 

D.CAS.AV.DIV!--13922'. I IVRC:2721„ fOlkigis223' 

CPF: 024 122 969.36 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 1) (k 19 5 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 	 -1 FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES'E TUTELAS DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.  not. br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de 
Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do 
Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de 
Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, 
determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO 
COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características 
que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/10/2017 09:36:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 
Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 841802 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/10/2018 09:27:19 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27792610170918010213-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bcO5b383e0f0f808e605885583bd67377e875096c6293dc15d14efded6157f75ce658b1300291698 
eadedb559786c809cc5927a2b3494c7bcf2458596e3c22300851b 
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Capital: R$. 	400.000,00 

(QUATROCENTOS MIL REAIS) 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 _ Página: 001 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

' DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA • EPP 

'Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

• Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de ArquivamentOdO 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato ConstitutIVO 	de Atividade 
41 2 0437441-7 	 03.924.435/0001-10 	 12/07/2000 	 17/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA MALU, 4458, ZONA .1,  UMUARAMA, PR, 87.501-140 
Objeto Social 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (Comércio atacadista de medicamentos, medicamentos 

I especiais é, Produtos da Portaria 344/98 é, Ministério da Saúde) 
I Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e laboratóricis 
Comércio.atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
Comércio atacadista de produtos odontológIcos 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
Comércio atacadista de móvels.a artigos dTcolchoaria 
Comércio atacadista de equipamentos•deInformática 	• 

i Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
Comérdo.atacadista de produtos para limpeza hospitalar 	• 
Comércio varejista especializado em equipainentot e suprimentos de informática 
Comércio varejista especializado de.eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
Comércio varejista de móveis 	 . 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem.manipulação de fórmulas (Comércio varejista de medicamentos, 
medicamentos especiais.¿ Produtos da Portaria 344/98 é, Ministério da Saúde) 
Comércio varejista de artigos tnédicós e  ortopédicos  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°  123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

1Sócios/Participação no'Capital/Espé0;d0s5cIWAdmitilátfadogrérfolno 	andato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 :.partiCioricawnio Usinai fikii Espécie de Sócio 

EDUARDO JOSE PRANDO 	 200.000;00 SOM) 
795.143.409-49 

FERNANDO PRANDO 	 200.000,00 SOCIO 
024.122.969-36 

I último Arquivamento 

Data: 09/01/2018 	 Número: 20180000845 

Administrador 

Administrador 

Administrador 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

pcxxxxxxxx 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Evento (s): 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

UMUARAMA - PR, 03 de julho de 2018 
18/40155'. -O 

fatí 	yerraresso 
RG 4.263.561-8 SSP/PR 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/07/2018 14:31:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1022635 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/07/2019 13:54:51 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27790407181352090965-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6a4cb968327c60449e7ae3178b3a598349be999d6c920d0b0cd741754d68f034b1300291698eadedb559786c8 
09cc5928b73760b125edd5444d25edaed1fc872 

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/27790407181352090965  
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

_ 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.924.435/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/07/2000 

NOME EMPRESARIAL 
DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIMENSAO HOSPITALAR 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MALU 

NUMERO 
4458 

COMPLEMENTO 

CEP 
87.501-140 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA I 

MUNICÍPIO 
UMUARAMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
escnacional@brturbo.com.br  

TELEFONE 
(44) 3621-8181 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/07/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/07/2018 às 09:53:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/07/2018 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp 	09/07/2018 



Certidão Internet 
	

Página 1 de 1 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 03.924.435/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:06:55 do dia 27/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2018. L_ 
Código de controle da certidão: 59AC.12C8.5AAE.C109 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta P—=---11  Preparar página 
[04 para irnpressgo 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 27/02/2018 
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CAIXA E-CONÕMSCA FEDERAL 

  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03924435/0001-10 

Razão Social: DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA 

Nome Fantasia:DIMENSAO HOSPITALAR 

Endereço: 	R MALU 4458 / ZONA I / UMUARAMA / PR / 87501-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/07/2018 a 02/08/2018 

Certificação Número: 2018070401430439604226 

Informação obtida em 09/07/2018, às 09:55:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 
	

09/07/2018 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 018017008-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.924.435/0001-10 
Nome: DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Certidão Negativa de Débitos N° 18176 / 2018 

CERTIFICAMOS, conforme requerido por EDUARDO JOSÉ PRANDO, 

CPF/CNPJ n° 795.143.409-49, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida 

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de DIMENSÃO 

COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES CPF/CNPJ n° 03.924.435/0001-10, 

situado(a) na cidade de Umuarama. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 504133226853602 

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 28/09/2018 

Umuarama, sábado, 30 junho, 2018 

FUNCIONÁRIO: WEB 
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-SERVENTUARIA DESIGNADA  

EIZAz.-FIVA • DO :B 
• ESTADO, 

FUNtiONÁRIO JURAMENTADO 
RONIE VON DO 	mENtiro 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição , Ações: ACAO DE FALENCIA, ACAO DE FALENCIA, CONCORDA-
TA, RECUPERACAO-  : JUDICIAL; PROCESSOS FALIMENTARES sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO: CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS TVIEDICOS HOSPITALARES !Tp 
CNPJ 03.924.435/0001-10, no, período compreendido entre à presente data e os últi-
mos 30 anos que a antecedem, 

1Ii1IIIIÌI111111111l1111I1111 III1111111111111111111I111111111111I1111111111111.111.11111 
uiViuAáMIN R, 03 dOS:hQ cie 2018, 18:.03:20 
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05107/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/27790407181642560586  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
14) O 2 O 4 ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
` FUNDADO EM 1888 	 . . 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CÓMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/07/2018 08:06:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1023009 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 04/07/2019 16:48:30 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 27790407181642560586-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdebf37428d0a6348585116eb0a8e093d07ceafbd65832e787c40aeOdf0139f4bb1300291698eadedb559786c80 
9cc5920aada7681e954ba5105a6436927cd3ad 

Wg.t.r.,...... 
1.-~ ,..M.... ,...,,,r......,....é....c..,,,,  

~andei de Rep.3011de I: 
Cate Me 	:Ir  

lui ProveddeN a 2,200,2, ' 
de 4 de nüoad de 2001. 

https://autdigitaLazevedobastos.not.br/home/comprovante/27790407181642560586 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.924.435/0001-10 

Certidão n°: 147129924/2018 
Expedição: 03/04/2018, às 09:46:36 
Validade: 29/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

03.924.435/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Delv 1. deis e suge.st.í5es 	 us br 



(101e Dimensão Hospitalar 
urro ~omisso eom a satidet 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

A Empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ /MF n°. 03.924.435/0001-10, com sede a Rua Malu, 4458, CEP 87.501-

140, Zona I, Umuarama — Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sr. Eduardo José 

Prando, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n°. 4.676.294-0 SSP/PR, inscrito no 

CPF/MF sob o n°. 795.143.409-49, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Umuarama, 20 de Julho de 2018. 

Eduar 
Sócio/ 	mist 
RG: 4.6 6.294-0 
CPF: 795.143.40 

rando 
ador 

-49 

r03,924,135/0001-101  
DIMENSÃO COMÉRCIO DE 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
ARTIGOS 

 

RUA MALU, 4458 
ZONA I - CEP: 87501-140 	I  

UMUARAMA - PARANA 

FONE/FAX: (44) 3621-8181 
contato.dimensaohospitalar@gmail.com  

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-41 



Din Dimensão Hospitalar 
um eom,oftemisisa com a semeie'f 

C N PJ 03 924 435/0001 10 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM  
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

A Empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ /MF n°. 03.924.435/0001-10, com sede a Rua Malu, 4458, CEP 87.501-

140, Zona I, Umuarama — Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Sr. Eduardo José 

Prando, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n°. 4.676.294-0 SSP/PR, inscrito no 

CPF/MF sob o n°. 795.143.409-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

Umuarama, 20 de Julho de 2018. 

Eduar 	rando 
Sócio/ • d inis ador 
RG: 4.676.294- 
CPF: 795.143.409-49 

F03,924,435/0001-10-1  
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
RUA MALU, 4458 

ZONA I - CEP: 87501-140 
_ UMUARAMA - PARANA 

5-• 

 

FONE/FAX: (44) 3621-8181 
contato.dimensaohospitalar@gmail.com  

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-41 
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CNPJ 03 924.435/0001 10 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 090/2018. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ /MF n°. 03.924.435/0001-10 é  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°. 090/2018, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

Umuarama, 20 de Julho de 2018. 

 

Edna te 	rando I 
SócioYA.i 	dor 
RG: 1.6 .29 
CPF: !í794.3. 09-49 

E03,924.435/0001-10-1  
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
RUA MALU, 4458 

ZONA 1- CEP: 87501-140 
I—. UMUARAMA PARANA 

FONE/FAX: (44) 3621-8181 
contato.dimensaohospitalar@gmail.com  

RUA MALU, 4458 - CEP: 87.501-140 - ZONA 1 - UMUARAMA - PARANÁ 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

C.N.P.J.: 03.924.435/0001-10 
I.E.: 90213997-41 



Queffidade: 	50,00 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 90/2018 
Paginai 

   

Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICI 

L6tre, coo-i` -ora: coo-1 	
0k00mDenntsÕEs' t 35X43CM. COMPATIVELCOM 

yso
PROLES oongproorocg)-jo;_Çp,IXA COM 

ForneCerídr  3490 	 TEWINDU ST RIAI314,ãLEIRA DEF4LMES SIA. 

Rodada 	 Valor 

Lance INCial 	 287,00 

1 	 279,00 

2 	 273,00 

3 	 270,00 

4 	 267,00 

5 	 264,00 

6 	 261,00 

7 	 259,00 

8 	 245,00 

Fornecedor 2040 	 DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 27979 

1 	 275,00 

2 	 271,00 

3 	 268,00 

4 	 265,00 

5 	 262,00 

6 	 260,00 

7 	 258,00 

marcomodOm 

11.3F \RM-GU 	 Vencedor 

FUJI FILM 
	

Declinou 

FlIZME•pARA- RAIO X COM DIMENSÕESDE18 X-24 DM, DOMPATIVEI:;COM- • 	 :Marca/Modeig.• 	 AyOidada: .• 

PROCESSADORA Qp- 2010; 1190 UNIDADES • 
• • 	.• 	 " 	,:••• 	 •• 	• 	• 	• . 	• 	 ' 	•... 	' 	• 	. 	. 

Fornecedor 3490 	 IBF 	INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 81,50 

1 	 70,00 

Fornecedor 2040 	 DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,32 

FILME PARARAÌO.XCOM 17R,1ENSÕESDE24X30CM COMFIATIVECOM 

PROCESSADORA  PTIM., 	 COM 100UNIDADES 

Fornecedor 3490 	 .IBF 	INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 

Rodada 	 Valor 

135,50 

125,00 

DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS H OSRITALARES LTDA 
Valor 

133,85 

FUJI FILM 

113F1R)N-GU 

Marca/Modelo: Quantidade: 	59i00 

Vencedor 

Declinou 

Quantidade: 	90,00 

Vencedor 

Vencedor 

Declinou 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

x aci ávt; omf?4')15/EL OM 
PROCESSADORA OPTIMAX2010 CAIXA COM, dpho UNIDADES 

- odor 3490 	 18F INDUSTRIA BRASILEIRA DEFILMESS/A  
Rodaria 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

226,00 

1 
	

215,00 

2 
	

213,00 
3 
	

209,00 
4 
	

197,00 

Fornecedor 
	

DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

223,08 
1 
	

214,00 
2 
	

210,00 

208,00 

FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DÉ 35X35 cncc.ompÂTivEL COM 

Fornecedor:" ' 3490 	.,• : 	••-• 

Rodada 	 Valor 

PROCESSADORA OPTIMAX 2010 CAIXA COM 103 UNIDADES;  

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES SIA. 

Lance Inicial 	 236,00 
1 	 216,00 
2 	 204,00 
Fornecedor 2040 
Rodada 	 DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Valor 
Lance Inicial 	 227,74 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAM, na kersão: 5519 x 

to :000 Item 

FUJI FILM 

FUJI FILM 

FUJI FILM 

26/07/201814:24:39 

R 



ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

Q1;5)5,G-eill  AlaIL  

DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 

EDUARDO JOSE PRANDO 

GILSON AMAURI HI ER 
Membro 

VALDECI ALVES DOS SA 
Membro 

nvn 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 9012018 

1§ k 2 0 

Página: 

Objeto'. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNIU 
215,00 

Lote, 0001 

1 

com 	Qumipp FIXADOR AUTOM TICCL FIXADORI 	ONÇENTRAQQ LQUIDO C : : 	. 	. , . • 	PARA PREPARO:„ • 	: 	
II/1 ar ea/M  odeio: 	 QnsintIdade 	30,01 

DE 38 UTROS COMPOSTO riE, 01 PARTE A C/ 5,5 LITROS E,01 PARTE B-p4q950 + 0;950 UTRDS.DE ENDURECEDOR:. 

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicia) 	 15623 

1 	 146,00 

Fornecedor 3490 	 IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 	 IBFVF IX AUT Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lama Inicial 	 165,60 

147,20 

QUIMICUREVELADOR AUffMXTICO: EVÉ LADOR'Ll0151DD C ON C ENTRADO CARA 	 - Quantidade. 	• • 30,00 

	

. 	. 
Marc.p1M odeio: 

P R F. P :':aa‘OS,:Cp 	 PARTE 	 PARTESO/0,950LAROS É 

Fornecedor 3490 	 '-'1WINDLIT"R‘41BRASILEIRÀUFILMES SIA 	 113FREVAUT 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,70 

1 	 264,50 

Fcxnecedor 2040 	 DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 	DPC BRASIL 

Fornecedor •  2040 	 DIMENSA0 COMERCIO DE ARTIGOS MEbibás HOSPITALARES LTDA 	DPC BRASIL 

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 295,47 

mitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,  na kersão  5519 x 
26/07/201814:24:39 



Município de Capanema - PR 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 090/2018 

Aos vinte e seis dias de julho de 2018, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão 
de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos 
Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos 
Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 090, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou 
o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: IBM- INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES, Representada pelo(a) Sr.(a) Cleber Facciolli Piqueti, 021-2103-1000-
cleberpiqueti©gmail.com, DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPILARES 
LTDA-EPP, Representada pelo(a) Sr.(a)Gissiele Luiza Schmidt Kautzmann- 44 3621-8181, 
contato.dimensaohospitalar@gmail.corn. 	Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes IBM- INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES, Representada pelo(a) Sr.(a) Cleber 
Facciolli Piqueti, 021-2103-1000- cleberpiqueti@gmail.com, DIMENSÃO COMÉRCIO DE 
ARTIGOS MÉDICOS HOSPILARES LTDA-EPP, Representada pelo(a) Sr.(a)Gissiele Luiza 
Schmidt Kautzmann- 44 3621-8181, contato.dimensaohospitalar@gmail.com... Em seguida 
foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances 
em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações 
(envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Lote Item; Produto/Serviço Marca Unida 
ade :de 

Quaritide Preço Preço total 

1 6 QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. 
FIXADOR LIQUIDO CONCENTRADO 
PARA PREPARO DE 38 LITROS, 
COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 
LITROS E 01 PARTE B C/ 0,950 + 
0,950 LITROS DE ENDURECEDOR. 

DPC 
BRASIL 

FRA 
S 

30,00 146,00 4.380,00 

TOTAL 4.380,00 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 
Lote Item.Produto/Serviço Marca.  Unid 

ade . 
Quantidá 
de 

Preço Preço total.- 

1 1 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSÕES DE 35 X 43 CM, 
COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

IBF CX 50,00 245,00 12.250,00 

1 2 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSÕES DE 18 X 24 CM, 
COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

IBF CX 40,00 70,00 2.800,00 

1 3 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSÕES DE 24 X 30 CM, 
COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

IBF CX 50,00 125,00 6.250,00 

1 4 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSÕES DE 30 X 40 CM,  

IBF CX 50,00 197,00 9.850,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



VALDECI ALVES 
Merrr 

499.450. 

k 	\ 
RIS SÁNTOS 
ro 
5a-00 

1,r1) I' 
IBF INDUSTRIA 	ILEIRA ILEIRA DE FILMES S/A. 

33.255.787/0001-91 
R DOUTOR SABINO ARIAS , 187 - CEP: 

25250613 - BAIRRO: MANTIQUIRA CIDADE/UF: 
Duque de Caxias/RJ 

Município de Capanema - PR 

COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

1 5 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSÕES DE 35X35 CM, 
COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

IBF CX 40,00 204,00 8.160,00 

1 7 QUIMICO REVELADOR 
AUTOMÁTICO. REVELADOR 
LIQUIDO CONCENTRADO PARA 
PREPARO DE 38 LITROS, 
COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 
LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 
LITROS E 01 PARTE C C/ 0,950 
LITROS. 

IBF FRA 
S 

30,00 264,50 7.935,00 

TOTAL 47.245,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma 
empresa manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião 
e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

555.119.969-04 

SELIA KRIGER BECKE PAGANI 
Pregoeiro 

632.258.249-68  

•• 
ROSELI STROZACK MARdOM 

Membro 
779.895.549-68 

DIMEq
:dgau n 

AO 
M 

COMERCIO kr2;2NTIGUS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

03.924.435/0001-10 
R MALU, 4458 - CEP: 87501140 - BAIRRO: 

ZONA I CIDADE/UF: Umuarama/PR 
EDUARDO JOSE PRANDO 

795.143.409-49 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Roselia Kriger Becker P gani 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 
	

As 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial 
n° 90/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
VENCEDORES: 
Fornecedor Item ' . Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

1 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 
DE 35 X 43 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 50,00 245,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

2 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 
DE 18 X 24 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 40,00 70,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

3 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 
DE 24 X 30 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 50,00 125,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

4 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 
DE 30 X 40 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 50,00 197,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

5 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES 
DE 35X35 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 40,00 204,00 

DIMENSAO 
COMERCIO DE 
ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

6 QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. 
FIXADOR LIQUIDO CONCENTRADO PARA 
PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO 
DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS E 01 
PARTE B C/ 0,950 + 0,950 LITROS DE 
ENDURECEDOR. 

DPC 
BRASIL 

30,00 146,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

7 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. 
REVELADOR LIQUIDO CONCENTRADO 
PARA PREPARO DE 38 LITROS, 
COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 
LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 LITROS E 
01 PARTE C C/ 0,950 LITROS. 

IBF 30,00 264,50 

Capanema - PR, 27 de julho de 2018. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.150, DE 27 DE JULHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 090/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 090/2018, objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
VENCEDORES 
Fornc.eclor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

1 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
35 X 43 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 50,00 245,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

2 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
18 X 24 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 40,00 70,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

3 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
24 X 30 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 50,00 125,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

4 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
30 X 40 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 50,00 197,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

5 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
35X35 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

IBF 40,00 204,00 

DIMENSAO COMERCIO 
DE ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 

6 QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. FIXADOR 
LÍQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO 
DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A 
C/ 9,5 LITROS E 01 PARTE B C/ 0,950 + 
0,950 LITROS DE ENDURECEDOR. 

DPC 
BRASIL 

30,00 146,00 

IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 

7 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. 
REVELADOR LÍQUIDO CONCENTRADO 
PARA PREPARO DE 38 LITROS, 
COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 LITROS, 
01 PARTE B C/ 0,950 LITROS E 01 PARTE C 
C/ 0,950 LITROS. 

IBF 30,00 264,50 

Art. 3°  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 090/2018, é de R$ 
51.625,00 (Cinqüenta e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

d. 4°  11on4logo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. .?,. 

dR\ 	efeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte 	e sete dias de julho de 2018 

Amér. 	ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATÓRIOS 
PREGÃO PRESENCIAL 98/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do Pregão Presencial 98/2018, com alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSI-
CA PARA FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS 

--.._ . 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE

v 
 SAUDE DO MU- 

NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No Edital Item 15.4.5., Letra d) 
Onde Lia-se: 
d) Certidão emitida pelo Setor de Compras do Município de Ca- 
panema/Pr, declarando inexistir pedido de fornecimento bens e/ 
ou serviços decorrente de licitação anterior, em atraso, em nome 
da proponente com validade até a data da sessão pública. 

Leia-se: 
d) Certidão emitida por Funcionário(a) da 	Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Capanema/Pr, declarando inexistir 
pedido de fornecimento bens e/ou serviços decorrente de lici- 
tação anterior, em atraso, em nome da proponente com validade 
até a data da sessão pública. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 27 de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 7.150, DE 27 DE JULHO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 090/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no' 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi- 
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1°  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 090/2018, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
IBF INDUSTRIA 1 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 IBF 50,00 245,00 
BRASILEIRA DE X 43 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA 
FILMES S/A. OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 
IBF INDUSTRIA 2 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 18 IBF 4050 70,00 
BRASILEIRA DE X 24 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA 
FILMES S/A. OPTIMAX 2010. CAIXA COM 100 UNIDADES 
IBF INDUSTRIA 3 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 24 IBF 5050 125,00 
BRASILEIRA DE X 30 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA 
FILMES S/A. OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 
IBF INDUSTRIA 4 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 30 IBF 50,00 197,00 
BRASILEIRA DE X 40 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA 
FILMES S/A. OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 
IBF INDUSTRIA 5 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35X35 IBF 40,00 204,00 
BRASILEIRA DE CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA OPTI- 
FILMES S/A. MAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 
DIMENSAO 6 QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. FIXADOR DPC 30.00 146,00 
COMERCIO DE LIQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO DE BRASIL 
ARTIGOS MEDI- 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 
COO HOSPITALA. LITROS E 01 PARTE B C/ 0,950 -c 0.950 LITROS DE 
RES LTDA ENDURECEDOR. 
IBF INDUSTRIA 7 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. REVELA- IBF 30,00 264,50 
BRASILEIRA DE DOR LIQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO 
FILMES S/A. DE 38 LITROS. COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9.5 

LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 LITROS E 01 PARTE 
C C/ 0,950 LITROS. 

Art. 3° Valor otal dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Presencial N° 090/2018, é de R$ 51.625,00 (Cinqüenta e Um Mil, 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e sete dias de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°285/2018 
Pregão Presencial N° 090/2018 
Data da Assinatura: 	27/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DIMENSAO COMERCIO DE ARTI- 
GOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.380,00 (Quatro Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2018 
Pregão Presencial N° 090/2018 
Data da Assinatura: 	27/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 47.245,00 (Quarenta e Sete Mil, Duzentos e 
Quarenta e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público que 
recebeu DISPENSAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ES-
TADUAL junto ao IAP — Instituto Ambiental do Paraná, para Con-
strução de 01 CENTRO DIA DO IDOSO, na Avenida Geraldo 
Fulber, Chácara n° 69-A do Setor S.E., Bairro Santa Cruz, para 
Pavimentação Poliédrica nas Ruas Ermindo Kremmer, Tupi, 
Maranhão e Rio Grande do Norte, Pavimentação em Paver na 
Avenida Rio Grande do Sul, no município de Capanema, Estado 
do Paraná. 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECEITA 
FNDE - Fundeb - 19.144-2 

DATA 
25/07/18 

VALOR 
34068,44 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
PROCESSO N. 03/2018 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.01/2018 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Airton Marcelo Barth, Presidente da Câmara Municipal de Ver-
eadores de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para fins de direito, que ADJU-
DICA, a presente Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, 
que tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para fazer o Projeto Básico conforme a Lei 8.666 das Licitações 
no seu artigo 7°, na qual contempla o Projeto Arquitetônico, Pro-
jeto estrutural, Projeto instalações Hidro Sanitárias, Projeto de 
instalações Elétrica, Projeto de Instalações Telefônicas, Proje-
to de Rede de Lógica, Projeto de Ar Condicionado, Projeto de 
Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA), 
Projeto contemplando o Plano de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros do Es-
tado do Paraná, Orçamento Quantitativo balizado pela planilha 
do SINAPI com a data base mais recente, Cronograma Físico 
Financeiro, detalhamento do BDI, Memorial Descritivo e Espe-
cificações Técnicas, juntamente com as devidas ARTs ou RTTs 
para a Ampliação de 153,00 m2  e reforma de 310,00 m2  na 
Câmara Municipal de Vereadores de Capanema com endereço 
na Rua Padre Cirilo n° 1270 quadra 02 lote 3A do setor SE em 
Capanema-PR, em favor da licitante vencedora: PLANENGE 
ENGENHARIA LTDA-ME, CNPJ n° 13.248.873/0001-60, no val-
or de R$ 17.496,77(Dezessete mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e setenta e sete centavos). HOMOLOGANDO o referi-
do procedimento licitatório, pois atende todas as formalidades 
legais da Lei Federal n° 8.666/93 para viger no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, o resultado é oportuno e 
conveniente aos interesses da Câmara Municipal de Vereadores 
de Capanema Paraná. 

Capanema, 27 de julho de 2018. 

Airton Marcelo Barth 
Presidente do Legislativo Municipal. 
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ATOS DO LEGISLATIVO 
PROCESSO N. 03/2018 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.01/2018 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Airton Marcelo Barth, Presidente da Câmara Municipal de Ver-
eadores de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para fins de direito, que ADJU-
DICA, a presente Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, 
que tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para fazer o Projeto Básico conforme a Lei 8.666 das Licitações 
no seu artigo 7°, na qual contempla o Projeto Arquitetônico, Pro-
jeto estrutural, Projeto instalações Hidro Sanitárias, Projeto de 
instalações Elétrica, Projeto de Instalações Telefônicas, Proje-
to de Rede de Lógica, Projeto de Ar Condicionado, Projeto de 
Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA), 
Projeto contemplando o Plano de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros do Es-
tado do Paraná, Orçamento Quantitativo balizado pela planilha 
do SINAPI com a data base mais recente, Cronograma Físico 
Financeiro, detalhamento do BDI, Memorial Descritivo e Espe-
cificações Técnicas, juntamente com as devidas ARTs ou RTTs 
para a Ampliação de 153,00 m2  e reforma de 310,00 m2  na 
Câmara Municipal de Vereadores de Capanema com endereço 
na Rua Padre Cirilo n° 1270 quadra 02 lote 3A do setor SE em 
Capanema-PR, em favor da licitante vencedora: PLANENGE 
ENGENHARIA LTDA-ME, CNPJ n° 13.248.873/0001-60, no val-
or de R$ 17.496,77(Dezessete mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e setenta e sete centavos). HOMOLOGANDO o referi-
do procedimento licitatório, pois atende todas as formalidades 
legais da Lei Federal n° 8.666/93 para viger no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, o resultado é oportuno e 
conveniente aos interesses da Câmara Municipal de Vereadores 
de Capanema Paraná. 

Capanema, 27 de julho de 2018. 

Airton Marcelo Barth 
Presidente do Legislativo Municipal. 
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til IÇA°, 0082: 

Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e sete dias de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°285/2018 
Pregão Presencial N° 090/2018 
Data da Assinatura: 	27/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DIMENSAO COMERCIO DE ARTI- 
GOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.380,00 (Quatro Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2018 
Pi=egão Presencial N° 090/2018 
Data da Assinatura: 	27/07/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S/A. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 47.245,00 (Quarenta e Sete Mil, Duzentos e 
Quarenta e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICA OES 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público que 
recebeu DISPENSAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ES-
TADUAL junto ao IAP — Instituto Ambiental do Paraná, para Con-
strução de 01 CENTRO DIA DO IDOSO, na Avenida Geraldo 
Fulber, Chácara n° 69-A do Setor S.E., Bairro Santa Cruz, para 
Pavimentação Poliédrica nas Ruas Ermindo Kremmer, Tupi, 
Maranhão e Rio Grande do Norte, Pavimentação em Paver na 
Avenida Rio Grande do Sul, no município de Capanema, Estado 
do Paraná. 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECEITA 
	

DATA 
	

VALOR 
FNDE - Fundeb - 19.144-2 

	
25/07/18 
	

34068,44 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.153 DE 27 DE JULHO DE 2017. 

Retificação da Portaria 7.150 de 27/07/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1°- Fica Retificada a Portaria 1.150/2018 de 27 de Julho de 2018, que passa 

vigorar como Portaria 1.153/2018 de 27 de julho de 2018, Homologando o Pregão 

Presencial N° 90/2018. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete dp Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos trinta e um 

dia 	 lh\3 de \2018 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
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E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
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R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
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Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATÓRIOS, 
PREGÃO PRESENCIAL 96/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do Pregão Presencial 96/2018, com alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM (01) CAMINHÃO EQUIPADO 
COM CONJUNTO COLETOR DE RECICLÁVEIS COM RECUR- 

SOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO 471/2017 - PROGRAMA CO-
LETA SELETIVA FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DAS ÁGUAS 
DO PARANÁ - AGUASPARANÁ E O MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR. 

NO EDITAL ITEM 
ONDE LIA-SE 
3. DA DESPESA 
3.1. A despesa com a aquisição do objeto é estimada em R$ 
0,00 (), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 
Referência. 

LEIA-SE 
3. DA DESPESA 
3.1. A despesa com a aquisição do objeto é estimada em R$ R$ 
290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais),conforme o orçamen-
to estimativo disposto no Termo de Referência. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 31 de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.153 DE 27 DE JULHO DE 2017. 

Retificação da Portaria 7.150 de 27/07/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1°- Fica Retificada a Portaria 1.150/2018 de 27 de Julho de 
2018, que passa vigorar como Portaria 1.153/2018 de 27 de ju-
lho de 2018, Homologando o Pregão Presencial N° 90/2018. 
Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pub-
licação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
aos trinta e um dias do mês de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios - 9.703-9 30/07/18 362,771,95 
FNDE - Funda, - 19.144-2 30/07/18 

31/07/18 
48.257,25 
25.446,32 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°285/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 

Aos vinte e sete dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 

n° 90/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R MALU, 4458 - CEP: 

87501140 - BAIRRO: ZONA I, na cidade de Umuarama/PR, inscrita no CNPJ sob o n°03.924.435/0001-10, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

EDUARDO JOSE PRANDO , portador(a) do RG n° 4676294-0 e do CPF n° 795.143.409-49. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca 

do 
produto 

DPC 
BRASIL 

Unida 
de de 
medid 

a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

QUIMICO FIXADOR AUTOMÁTICO. FIXADOR 
LIQUIDO CONCENTRADO PARA PREPARO DE 
38 LITROS, COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 9,5 
LITROS E 01 PARTE B C/ 0,950 + 0,950 LITROS 

DE ENDURECEDOR. 

FRAS 30,00 146,00 4.380,00 

Valor Total do Contrato: R$4.380,00(Quatro Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará  

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame,  

juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para  

a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins  

de recebimento definitivo dos serviços. 	 \MN 
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4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 
DOTACÕES 
Exercido 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cu to\  À 

\\\J\N 
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da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, 

nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores Sharlene Keila 

Schlindwein e Daniele Karine Denardin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever 

o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 

a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 

do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos 

os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 

e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese 

de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Re' 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 

7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada 

a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, in̂   cri as\  

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone : (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AMÉ 	O BELLE\ 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n° 90/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n° 90/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
ED AR 	SE PRANDO,,, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 27 de julho de 2018 

EDUARD 	 NDO 

RepresIn 

DIMENSAO COMERC p DE A"? GOS MEDICOS 

HOSPITAL\AREt LTDA 

Detentoça da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°286/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 

Aos vinte e sete dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. Américo BeIIé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 

n° 90/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A., sediada na R DOUTOR SABINO ARIAS , 187 - CEP: 

25250613 - BAIRRO: MANTIQUIRA, na cidade de Duque de Caxias/RJ, inscrita no CNPJ sob o 

n°33.255.787/0001-91, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) MARJORIE ARIAS, portador(a) do RG n° e do CPF n° 400.817.377-34. 

Representado por seu procurador Sr. CLEBER FACCIOLI PIQUETI, portador do RG 5.296.000-2 e CPF 

917.320.939-20. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 35 
X 43 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

IBF CX 50,00 245,00 12.250,00 

2 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 18 X 
24 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

IBF CX 40,00 70,00 2.800,00 

3 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 24 X 
30 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

IBF CX 50,00 125,00 6.250,00 

4 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 30 X 
40 CM, COMPATIVEL COM PROCESSADORA 
OPTIMAX 2010, CAIXA COM 100 UNIDADES 

IBF CX 50,00 197,00 9.850,00 

5 FILME PARA RAIO X COM DIMENSÕES DE 
35X35 CM, COMPATIVEL COM 
PROCESSADORA OPTIMAX 2010, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

IBF CX 40,00 204,00 8.160,00 
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7 QUIMICO REVELADOR AUTOMÁTICO. IBF FRAS 30,00 264,50 7.935,00 
REVELADOR LIQUIDO CONCENTRADO PARA 
PREPARO DE 38 LITROS, COMPOSTO DE 01 
PARTE A C/ 9,5 LITROS, 01 PARTE B C/ 0,950 
LITROS E 01 PARTE C C/ 0,950 LITROS. 

Valor Total do Contrato: R$47.245,00(Quarenta e Sete Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame,  

juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para  

a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

	

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do 

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

	

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1590 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2175 09.001.10.301.1001.2335 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2179 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, 

nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores Sharlene Keila 

Schlindwein e Daniele Karine Denardin, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever 

o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido pode mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
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a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 

do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos 

os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 

e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese 

de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 

7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
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f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada 

a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Presencial n° 90/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



A ERICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

239 
Município de Capanema - PR 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 90/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

MARJORIE ARIAS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 27 de julho de 2018 

a  

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILM S/A. 

Detentora da Ata 

Procurador Sr. CLEBER FACCIOLI PIQUETI, 

portador do RG 5.296.000-2 e CPF 

917.320.939-20.  

MARJORIE ARIAS 

Representante Legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



F — INDÚS DE FILMES S.A. 
lacir Resende Ferreira 

rente Nacional de Vendas 

10. Ofício de Notas da Comarca da Capital - Claudio Manos - TitUlar 
Av. Nilo Peçanha, 26- Loja, Centro - Rio de Janeiro - RJ -CEP: 20020-000--Tel.: (21) 22,5-1021 
Rua Barata Ribeiro, 330 - Copacabana - 	 50 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 

PROCURAÇÃO 

IBF — INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°. 33.255.787/0001-91 com sede na Rua Doutor Sabino Arias, n°. 187 - Mantiquira, Município de 

Duque de Caxias, neste Estado do Rio de Janeiro, neste ato na forma de seu Estatuto Social, por seu 

Gerente Nacional de Vendas, Sr. Ilacir Resende Ferreira, residente e domiciliada na Cidade de do Rio de 

Janeiro, com escritório na Rua Lauro Müller, n°. 116 10° andar - Botafogo - CEP 22.290-906, doravante 

denominada OUTORGANTE, nomeia e constitui seu bastante procurador, Sr. CLEBER FACCIOLLI 

PIQUETI, brasileiro, casado, vendedor, residente e domiciliado no Doutor Camargo/PR, portador da Carteira 

de Identidade n° 5296000-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°. 917.320.939-20, outorgando-lhe 

poderes para representar a OUTORGANTE perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, 

especificamente para realizar as atividades relacionadas ao Pregão Presencial n° 090/2018, ocorrida no dia 

26 de julho de 2018 as 14h0Omin, podendo para tanto, formular lances, apresentar proposta de preços, 

negociar preço e condições, interpor recursos e desistir de sua interposição, conceder descontos, confessar, 

bem como assinar documentos e a celebração do contrato proveniente do referido processo licitatório, nos 

termos dispostos no Edital, podendo, ainda, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato, sendo vedado o substabelecimento. 

,A PRESENTE PROCURAÇÃO É VÁLIDA PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DESTA 

DATA, SE ANTES NÃO FOR REVOGADA PELA PRÓPRIA OUTORGANTE. 

Duque de Caxias, 16 julho de 2018 

• ,•'• 	 2,,a, =F.  
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IBF — indústria Brasileira de Filmes S/A. — CNPJ 33.255.787/0001-91 
Matriz: Rua Pastor Manoel Avelino de Souza, 187 — Xerém — Duque de Caxias — RJ — CEP: 25250-000 — Tel: (21)2103-1000 — Fax: (21)2543-4419 

RJ: Rua Lauro Müller, 116/10° andar - Botafogo - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22290-906 - Tel.: (21) 2103-1000 — Fax.: (21) 2543-4419 
SP - Av. Pedro Bueno, 1.028 - Jabaquara - São Paulo - SP - CEP 04342-000 - Tel.: (11) 2103-2000 - Fax.: (11) 5031-0061 
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SERVIÇO NOTARIAL Ri 
Claudio Antonio Mattos de Souza 

Tabelião 

Tânia Castro Góes 
Substituta 

Av. Nilo Peçonha, 26 - A - Loja, Sobreloja, 2° e 3°  andares - Centro - Rio de Janeira-fil.! - CEP 20020-100 • 

Tel./Fax (21) 2544-3023 / 2524-5332 / 2215-1021 / 2215-2858 / 2215-2859 

Rua Rarata Ribeiro, 330 - Copacabana - Rio de Janeiro - RJ - Cep 22040-001 - VI: (21) 2235-3050 

LIVRO: 1969 
FLS: 063 
ATO: 059 

PROCURAÇÃO bastante 4iie az, 
IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA 
DE FILMES S.A., na forma abaixo; 

1b171 
SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que no ano de 2016 
(dois mil e dezesseis), aos 03 (três) dias do mês de Novembro, nesta Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, perante mim, CARLOS EDUARDO ARROXELLAS, 
Substituto do Tabelião, na sede do Cartório do 10° Serviço Notarial, situado na Av. Erasmo 
Braga n.° 255-A - Centro, compareceu como OUTORGANTE: - IBF - INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. DE FILMES S.A., com sede na Cidade de-Duque de Caxias/RJ, na Rua Pastor 
Manoel Avelino de Souza n.° 187 - Xerém, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 33.255.787/0001-91, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, ANDRÉ LUIZ ARIAS, brasileiro, solteiro, 
maior, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Cidade, com escritório na Rua 
Lauro Müller n.° 116 - 10° andar - Botafogo, inscrito no CP17  sob o rt.° 299.714.627-53 e 
portador da carteira de identidade do IFP/RJ n.° 02561514.7 emitida em 28.05.1979; 
identificado e reconhecido como o próprio, conforme documentos mencionados. E pela 
Outorgante, através de seu representante legal, me foi dito que por este público instrumento 
nomeia e constitui seu bastante procurador, CLEBER FACCIOLLI. PIQUETI, brasileiro, 
casado, vendedor, ra›idente e domiciliado na Cidade de Doutor Camargo/PR, na Rua Rio 
Branco n.° 438 - Centro, inscrito no CPF sob o ra.0  917.320.939-20 e portador da carteira de 
identidade da SSP/PR n.° 5296000-2 emitida em 12.04.1988, a quem confere poderes para 
representar a Outorgante na Praça do Norte/Noroeste e Oeste do Paraná, junto as Repartições 
Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias e Sociedades de Economia Mista de sua 
área de atuação, especificamente para participar de concorrências públicas, tomadas de preços, 
convites e pregões, podendo, para tanto, formular lances, negociar preços e condições, conceder 
descontos, apresentar ou desistir de recursos, juntar e retirar documentos, pedir vista de 
processos, participar de reuniões de licitação, elaborar e assinar propostas, receber ordens de 
compra, assinar atas e outros documentos relativos à licitação, inclusive o contrato proveniente 
do referido processo lícitatório nos termos do edital, podendo o mandatário praticar os demais 
atos pertinentes e necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, sendo vedado o 
substabelecimento. - A PRESENTE É VÁLIDA PELO PRAZO DE 04 (QUATRO) ANOS, A 
CONTAR DESTA DATA, DESDE QUE O OUTORGADO MANTENHA VÍNCULO 
EMPREGATICIO COM A OUTORGANTE. - LAVRADA SOB MINUTA. - Não constando 
nenhuma ocorrência de óbito, em nome do Outorgante conforme consulta n.° 0710-JRB-
00131238, feita em 03.11.2016 a Corregedoria Geral de Justiça do Rio de Janeiro. - A pedido 
das partes foram emitidas 02 (duas) certidões. - Certifico que pelo presente .ato, são devida.s 
custas nos valores de R$ 223,09 (Tabela VII, item II - b), acrescida de R$ 32,82 (comunicações 
ao Distribuidor e Censec); R$ 9,44 (arquivamento de documentos); R$ 53,07 (20% instituídos 
pela Lei n.° 713/83, modificada pelas Leis n_c's 723/84 e 3217/99); R$ 13,26 (5% do 
FUNDPERJ); R$ 13,26 (5% do FUNPERJ); R$ 10,61 (4% do FUNARPEN/RJ); R$ 4,46 (2% 
atos gratuitosIIPMCMV Lei Estadual 6370/12), mais R$ 13,54 (Mútua dos Magistrados/Acoterj 
e Lei estadual n.° 3.761/2002) e R$ 25,54 (distribuição); R$ 13,97 (ISSQN) deverão ser 
recolhidos a esta. Serventia. - Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe 
li em voz alta, aceita e assina, dispensando o comparecimento de testemunhas instrumentárias, 
de acordo com o Provimento 92/84 da Corregedoria de Justiça deste Estado. Eu, (CARLOS.  
EDUARDO ARROXELLAS), Substituto do Tabelião (CTPS 67797 série 484 - RJ) lavrei, li e 
encerro o presente ato colhendo as assinaturas:.(Ass.) ANDRÉ LUIZ ÁRIAS. 
TRASLADADA, nesta mesma data. - Eu 	a digitei e a conferi. - E eu 	a 
subscrevo e assino. 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Gerai da Justiça 
Selo.de Fiscalizaçáo Eletrônico 

EBUZ72328-PW( 
Consulte a vítlidade do selo em: 
httpsvmrmArtjrj.jus.brisitepublico 
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Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
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Código 710 

Nome CAPITAL 10 OF DE NOTAS 

Endereço AVENIDA NILO PECANHA - 26 - LOJA E, SOBRELOJA DA LOJA A e 2. e 3. ANDARES 

CEP 20020-100 

Bairro Centro 

Município Rio de Janeiro 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones 25245332 

Observação 

Selo EBUZ72328 

código Aleatório PVX 

Tipo de Ato Lavratura de Procuração 

Data da Prática 03/11/2016 

Tipo de Cobrança Com Cobrança 

N° Livro 1969 

N° Folha Inicial 063 

No Folha Final 063 

Tipo do Livro CIO P 

Finalidade da 
Procuração 

Que versem sobre bens móveis, imóveis e valores de forma geral 

Tipo do Livro de Notas Procuração 

Participantes 

Nome Data 
Nascimento 

/ CNP] 
Numeciatura 

 Identidade ()mão 
Emissor Emissor 

Estado 
Civil 

Nacionalidade Just. 
CPF/CNP3 

CLEBER FACCIOLLI PIQUETI 16 - 
OUTORGADO 

91732093920 52960002 SSP/PR Casado 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 
S.A 

17 - 
OUTORGANTE 

33255787000191 

Retalhar Participantes,  

Emolumentos 

Número de consulta: 1871960 

Data/Hora: 14/11/2016 09:40:26 

Data/Hora Transmissão: 09/11/2016 11:19:30 
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TABELIÃO 

Claudio Mattos SERVIÇO_ NOTARIAL - RJ 
Claudio Antonio Mattos de Souza 

Tabelião 

Tânia Castro Góes 
Substituta 

kr. Nito Peçanha, 26 - B - Loja, Sobreloja, 2° e 3° andares - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 2002b \õ 

Tet./Fax: (21) 2544-3023 / 2524-5332 / 2215-1021 / 2215-2858 / 2215-2859 

Rua Barata Ribeiro, 330 - Copacabana - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22040-001 - Tel.: (21) 2235-3050 

LIVRO: 1888 
	

PROCURAÇÃO bastante que faz, IBF - 
FLS: 183 
	

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
ATO: 177 - 	 FILMES S.A., na forma abaixo: 

lbf152 
SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que no ano de 2015 
(dois mil e quinze), aos 13 (treze) dias do mês de Outubro, nesta Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, perante mim, CARLOS EDUARDO ARR=LLAS, Substituto do 
Tabelião, na sede do Cartório do 10° Serviço Notarial, situado na Av. Nilo Peçanha n.° 26 - 3° 
andar - Centro, compareceu como OUTORGANTE: - IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S.A.., com sede na Cidade de Duque de Caxias/RJ, na Rua Pastor Manoel Avelino de 
Souza n.° 187 - Xerém, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 33.255.787/0001-91, neste ato 
representada por seu Diretor Vice-Presidente Financeiro, ANDRÉ LUIZ ARIAS, brasileiro, 
solteiro, maior, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Cidade, com 
escritório na Rua Lauro Müller n.° 116 - 10° andar - Botafogo, inscrito no CPF sob o n.° 
299.714.627-53 e portador da carteira de identidade do IFP/RJ n.° 02561514-7 emitida em 
28.05.1979; identificado e reconhecido como o próprio, conforme documentos mencionados. E 
pela Outorgante, através de seu representante legal, me foi dito que por este público 
instrumento nomeia e constitui seu bastante procurador, ILACIR RESENDE FERREIRA, 
brasileiro, casado, gerente nacional de vendas, residente e domiciliado na Cidade de Belo 
Horizonte/MG, na Rua Domingos Vieira n.° 66 apt° 1201 - Santa Efigênia, inscrito no CPF sob 
o n.° 109.111.098-03 e portador da carteira de identidade da SSP/MG ti.° 13.237.854, a quem 
confere poderes para representar a Outorgante junto às Repartições Públicas Federais, 
Estaduais, Municipais, Autarquias, Sociedades de Economia Mista e Empresas Privadas, 
inclusive Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), podendo para tanto, participar 
de concorrências públicas ou particulares, tomadas de preços, convites, pregões, podendo 
inclusive dar lances, negociar preços, apresentar ou desistir de recursos, assinar propostas e 
contratos de fornecimento, comodato e compra e venda de equipamentos com reserva de 
domínio, pedir vista de processos, juntar e retirar documentos, assinar e requerer o que preciso 
for, podendo ainda o mandatário praticar os demais atos pertinentes e necessários ao fiel 
cumprimento do presente mandato, podendo inclusive substabelecer. - A PRESEN1E E 
VÁLIDA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS. A CONTAR DESTA DATA, DESDE QUE 
O OUTORGADO MANTENHA VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A OUTORGANTE. -
Não constando nenhuma ocorrência de óbito, em nome da Outorgante conforme consulta n.° 
0710-PPT-00021464, feita em 09.10.2015 a Corregedoria Geral de Justiça do Rio de Janeiro. -
A pedido das partes foram emitidas 02 (duas) certidões. - Certifico que pelo presente ato, são 
devidas custas nos valores de R$ 201,52 (Tabela VII, item II - b), acrescida de R$ 29,67 
(comunicações ao Distribuidor e Censec); R$ 8,53 (arquivamento de documentos); R$ 47,94 
(20% instituídos pela Lei ir° 713/83, modificada pelas Leis n.°s 723/84 e 3.217/99); R$ 11,98 
(5% do F'UNDPERJ); R$ 11,98 (5% do FUNPERJ); R$ 9,58 (4% do FUNARPEN/12.1); R$ 4,03 
(2% atos gratuitos//PMCMV Lei Estadual 6370/12), mais R$ 12,24 (Mútua dos 
Magistrados/Acoterj e Lei estadual ta' 176112002) e R$ 22,19 (distribuição) deverão ser 
recolhidos a esta Serventia. - Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe 
li em voz alta, aceita e assina, dispensando o comparecimento de testemunhas de acordo com o 
Provimento 92/84 da Corregedoria de Justiça deste Estado_ Eu, (CARLOS EDUARDO 
ARROXELLAS), Substituto do Tabelião (CTPS 67797 série 484 - RJ) lavrei, li e encerro o 
presente ato colhendo as assinaturas:.(Ass.) ANDRE LUIZ ARIAS. - TRASLADADA, nesta 
mesma data. - Eu 	_  a digitei e a conferi. - E eu 	a subscrevo e assino. 

EM 1EST° 	DA VERDADE 

 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EBFL47740-GOB 
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Dados do Serviço Extrajudicial 
Cada 	710 
IRume 

'Endereço 

CAPITAL 10 OF DE NOTAS 
AVENIDA NILO PECANHA - 26 - LOJA E, SOBRELOJA DA LOJA A e 2. e 3. ANDARES 

CEP  

IBakro 

- 120020-100 
Centro 

Municipio 	 ;Rio de Janeiro 

Comarca 	 I  Comarca da Capital 

;Telefones 	 1'25245332 
Obse-vaçãO 

Dados do Ato Extrajudicial 
Seio I ESPL47740 

'Código Aleatório !SOB 

Tipo de Ato 1Lavratura de Procuração 

Data da Prática I 13/10/2015 
'Troo de Cobrança I Com Cobrança 

'No Livro , 1888 
IN. Ato ¡0177 
IN. Folha Iniciai 1183 
No Folha Final I 183 
Tipo do Uvro CN3 P 

Local da Prática 's 

Finalidade da 
Procuração I Que versem sobre bens móveis, imóveis e valores de forma geral 

'Tipo do Uvro de Notas I Procuração 

Participantes 

Nome Notneciatura bata 
Naschnento 

CPF / CNP] Identidade Orgão 
Emissor 

stad 
E Civil

o  Nacionalidade Just. CPF/CNP3 
ANDRE LUIZ ARIAS 32 - 

REPRESENTANTE 29971462753 02561514-7 IFP/RJ Solteiro brasileira 

ILACIR RESENDE FERREIRA 16 - OUTORGADO 10911109803 13.237.854 55P/MG Casado brasileira 

'BE - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S.A 17 - OUTORGANTE 33255787000191 

petaihar Participantes] 

Emolumentos 

Emolumentos 239.72 
IFE-r3 47.94 
1FUNDPERJ 11.98 

1, FUN PER} 11.98 

1 FUNARPEN 9.58 
4.03 

'Valor 'Valor Mútua 12.00 
'Valor Acoterj 0.24 
!Valor 
¡Distribuidor 22.19 

Número de Candulta: 2774935 

Data/Hora: 19/09/2017 17:39.41 

Dita/Hora Transmissão: 19/10/2015 14:44:05 
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PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 78/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE HI-
GIENE E LIMPEZA PARA USO NO PROJETO PIA, SENDO UM ESPAg0 DE 
EDUCAgA0 INFANTIL E EXTRA-ESCOLAR, ATENDENDO DIARIAMENTE 
EM MEDIA 120 CRIANgAS E ADOLESCENTES DE 05 A 17 ANOS NO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREgOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
04/07/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICKAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 82/2018 
OBJETO: AQUISIcAO DE MOVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DI-
VERSOS, PARA USO NA IMPLANTAgA0 E ESTRUTURAgA0 DO PROJE-
TO PIA, AS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREgOS.. Permanecem inalterados os 

pregos homologados em 05/07/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 85/2018 
OBJETO: CONTRATAgA0 DE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SEGU-
RANCA PARA USO NOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA ADMIN-
ISTRAgA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 24/07/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 86/2018 
OBJETO: CONTRATAgA0 DE RADIO FM, COM vocuLAcAo MUNICI-
PAL (TODA AREA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR) 

PARA DIVULGAgA0 DE CONTEUDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAgA0 
DE PROGRAMAgA0 DE INTERESSE DA COMUNIDADE, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREgOS. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 27/07/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ItrP1.1”rar , 	;;n7',1:7. 	' 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 88/2018 
OBJETO: AQUISIgA0 DE CADEIRAS E MESAS PARA USO NO RECINTO DE 
LEILOES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os pregos ho-
mologados em 24/07/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ri 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  90/2018 
OBJETO: AQUISIgA0 DE MATERIALS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREgOS. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 27/07/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

z.776_1MO=EN=7NIMUUMMIEM 

PUBLICAgA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 114/2018 
OBJETO: AQUISIgA0 DE MATERIALS DIVERSOS PARA USO NAS UNI-
DADES BASICAS DE SAUDE E DESENVOLVIMENTO DAS AgOES E PRO-

JETOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROCESSO 25000.096178/2018-14 - PROPOSTA 
36000.173607/2018-00, HABILITADO PELA PORTARIA N° 897/2018 -
FNS PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. Permanecem 
inalterados os pregos homologados em . 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 115/2018 
OBJETO: AQUISIgA0 DE MATERIAL ODONTOLOGICO PARA UTILIZAgA0 
DOS POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 03/10/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 116/2018 
OBJETO: AQUISIgA0 DE PECAS E CONTRATAgA0 DE SERVICOS ESPE-
CIALIZADOS DE MANUTENgA0 PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA 
JACTO, ROgADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOS-
SERAS, MOTO-PODAS E CORTADOR DE GRAMA, PERTENCENTES A AD-
MINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados 
os pregos homologados em 05/10/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 118/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS, 
NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

E TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 15/10/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

NEEMESIOMMEW.421arbAral•TIVi'ACI'L'::' 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 119/2018 
OBJETO: AQUISICAO DE MATERIALS E EQUIPAMENTOS DE SO-
NORIZAgA0 E PROJECAO PARA USO EM EVENTOS REALIZADOS PELA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR — PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREgOS.. Permanecem inal-
terados os pregos homologados em 08/10/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 120/2018 
OBJETO: AQUISIgA0 DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA DE VIGILANCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

- VAN, PROCESSO 25.000.083.202/2016-85/FNS- PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREgOS.. Permanecem inalterados os 

pregos homologados em 15/10/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

A,7::-,7,7M2J1E-111.3ff. A 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 122/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-

ISTRAR AULAS DE CAPOEIRA EM ATENDIMENTO AO PLANO DE TRA-

BALHO FINANCIADO PELO SCFV, ACESSUAS TRABALHO E PBFI A SER 

DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA FAMILA E DESEVOLVIMENTO 

SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 



oselia Kreger ecke 	gani 

Municipio de Capanema - PR 

 

NOTIFICACAO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretario Municipal de Saale 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretario Municipal de Sat:4de do vencimento de alguns contratos 
no mOs de JULHO/2019 conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos-encaminhe corn antecedencia as licitagoes que precisam ser feitas novamente, 
e tambem as solicitacOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitagoes que irao vencer, as demais informagoes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na relagao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

Pregao 
EletrOnico 
5512018 

n° 
AQuisicAo DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS PERMANENTES PARA 
SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO BAIRRO SAO 
JOSE OPERARIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAQAO DA ATENcA0 
PRIMARIA - APSUS, RESOLUQAO SESA/PR N° 967/2017 

PREGAO 
7612018 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIQO DE 
HOSPEDAGEM E APOIO A PACIENTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- - 
PR, ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAUDE, QUE SE DESLOCAM 
ATE A CIDADE DE CASCAVEL PR PARA TRATAMENTO DE SAUDE 

PREGAO 
PRESENCIAL 
9012018 

AQUISIgA0 DE MATER1AIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 
MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	DO 	MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE9OS 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Precos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitacOes novas. 

Capanema, 5 de junho de 2019 

Pregoel 	esidente da Comissao Perma -nte de 
Abertura e Julgamento de Licitacete 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 



rosilia.licitacao@car,  lema.pr.gov.br 
	

1(;b,1 4 8 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  
quinta-feira, 6 de junho de 2019 10:48 
'admsaude@capanema.pr.gov.br; jjweiter@hotmail.com' 
CONTRATOS A VENCER EM JULHO DE 2019 
NOTIFICA4A0 JONAS.pdf 

r ye r 	ker 
Pregoeiral Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitagoes 
Niuniciplo de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

1 



roseaia.6icitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 
quinta-feira, 6 de junho de 2019 10:50 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Return receipt 

details.txt; Anexo sem taut° 00048.txt 

The original message was received at Thu, 6 Jun 2019 10:48:18 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications ----- <admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

	Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



Aten osamente, 

-Ion 
Se etario Municipal de Saitde 
D eto 6.264/2017 

Mmicipio de Capanema - PR 
Secretaria de Sande 

Capanema-Pr, 04 de julho de 2019. 

Officio n°. 221/2019 

A Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissao Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes. 

Senhora Presidente: 

Sirvo-me do presente expediente para comunicar o interesse desta Secretaria 

em converter para Contrato, corn periodo de vigencia de 12 (doze) meses, o saldo da Ata 

de Registro de Precos n.° 285/2018, referentes ao Pregdo Presencial n.° 90/2018, tendo 

como objeto a AQUISIcA0 DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 

MUNICIPAL DE SAtJDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

Justifico acerca da solicitacdo ora formulada, considerando o final da 

vigencia da Ata de Registro de Precos n.° 285/2018 para 27 de julho de 2019, corn saldo 

remanescente suficiente para a realizacao dos servicos de Raio X na Secretaria Municipal 

de Sailde por urn periodo de 12 meses. 

Em virtude da diminuicdo de laudos de exames de Raio X emitidos pelo 

Centro Regional de Especialidades de Francisco Beltrao — CRE para os municipios, 

houve uma diminuicdo nos exames realizados, resultando na aquisicao de quantitativo 

menor do que o previsto para a vigencia do Contrato. 

Sendo o que tinha para informar a Vossa Senhoria, agradeco 

antecipadamente a atencao dispensada, bem como coloco-me a disposicao para outros 

esclarecimentos. 

Processor 1725/2019 
Data: 08/07/2019 	Hora: 11:28 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
JONAS WELTER 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 
CAPANEMA-PR 



admsaude@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Cleber Piqueti <cleberpiqueti@gmail.com> 
Envia do em: 	 sexta-feira, 28 de junho de 2019 10:33 
Para: 	 admsaude@capanerna.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: PP 90/2018 

Marisa, Bom Dia! 

Verifiquei com a IBF e estamos de acordo corn a renovacao do contrato pelo prazo e condicOes citadas no e-
mail. 

Atenciosamente, 
Cleber F. Piqueti - IBF 
'4-999638131 - Claro 

\.4-991160029 - Claro 
44-988023613 - Claro - WhatsApp 
Res. 44-32381316 
cipibf@ibest.com.br   
cleberpiqueti@gmail.com  

Em sex, 28 de jun de 2019 as 09:24, <admsauderikapanema.pr.gov.br> escreveu: 

Prezado Fornecedor, 

Tendo em vista o final da vigencia da Ata de Registro de Pregos n.° 286/2018 para 26/07/2019, 
referente ao Pregao Presencial .° 90/2018, tendo como objeto,  a AQUISICAO DE MATERIAIS 
DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 
considerando saldo remanescente dos itens 001, 002, 003, 004, 005 e 007 suficientes para a 
realizacao dos servicos de radiografia pela Secretaria Municipal de SaCide por urn period° 
estimado de 12 meses, venho manifestar o interesse do municipio de Capanema-PR, por 
intermedio do Fundo Municipal de SaCide, em converter o saldo remanescente da Ata de 
Registro de Pregos n.° 286/2018 em Contrato, corn vigencia para 12 meses  contados da data de 
sua assinatura. 

O valor o item permanecera o mesmo da Ata de Registro de Pregos, cabendo reequilibrio 
econamico/financeiro corn a devida justificativa por parte da Contratada. 

Aguardo retorno da Contratada para darmos inicio ao processo de Aditivo. 



Marisa Ponthi 

a(110.....autto:i4(vonnema.pr.spv.ly• 

(10 :05."1-1.lar 

MunklPio de Capanema - PI? 

Secnqiuth (lc ,S'ande 
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SEM MAIS PARA 0 !viON,IENTO. caaosfRo R'Ims 

8IMENSA0 C0p..5 , P,C:g.1 	ARD.GGS 
jirOSI-WSPI:74 

44:58 
ZU,•!A - (77: 
UrvftiAR AMA PARANA.. 

........ 
OIMENSAO CON44. 

MEDICOS HO 91 
Lz..: 

Eduardo José Prando 
SOcio/Administrador 	)- 
RG: 4.676.294-0 SSP/PR 
CPF: 795.143.409-49 

Dimensio Hospit la 
um earrip earfas sr,. coin 

P. J.. 03.•;..'24 435 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EsTADo DO PARANA 

DEPARTAMENTO LICITACOES 

ATA DE REGISTRO DE PRE :OS N.' 285/2018 

MEGA() PRESENCIAL N.° 090/2018 

UMUARAMA, 01 DE KLI-10 DE 2019. 

A EMPRESA DIMENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 

HOSPITALARES LTDA, CNN N° 03.924,435/0001-10, COM SITO A RUA MALU, 4458, CEP 

87.501-140, ZONA I, UMUARAMA — PARANA, EM RESPOSTA A SOLICITA00 DE 

CONVERSA0 DA ATA N.° 285/2018 EM CONTRATO, RECEBIDO DIA 28 DE JUNHO DE 2019, 

NO E-MAIL contato,dimensaohospitalarAgmail.com, VEM POR MEI() DESTE COMUNICAR QUE 

DEVIDO AS CONDIOES COMERCIAIS MUMS, NAO PODEMOS ATENDER ESTA. 

SOLICITA(A0 DE FORMALIZAcA0 DE CONTRATO. 

FONE/FA;-- (44) 3621-8181 
contato.c.iirnensca.:.hospitalargmaiLeorn 

RUA MAW. 4458 - CEP.  57.601 :40 • ZONA 1 - UMUARAMA PARANA 
CC VIERC 	 'SPz 



admsaude@capanema.pr.gov.br  

De: 	 DIMENSAO HOSPITALAR <contato.dimensaohospitalar@gmail.com> 
Enviaclo em: 	 segunda-feira, 1 de julho de 2019 15:29 
Para: 	 admsaude@capanema.pr.gov.br  
Cc: 	 Eduardo Prando; FATURAMENTO DIMENSAO HOSPITALAR 
Assunto: 	 Re: PP 90/2018 
Anexos: 	 capanemajpg 

Boa tarde Marisa, como vai?? 
Conforme contato telefonico com o Sr. Eduardo, segue em anexo resposta referente a Ata N.° 285/2018. 

Qualquer duvida estou a disposicdo... 

Atte, 
Rafaela 

im sex, 28 de jun de 2019 as 09:21, <admsaudegcapanema.pr.gov.br> escreveu: 

Prezado Fornecedor, 

Tendo em vista o final da vigencia da Ata de Registro de Precos n.° 285/2018 para 26/07/2019, 
referente ao Pregao Presencial .° 90/2018, tendo como objeto a AQUISIcA0 DE MATERIAIS 
DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, 
considerando saldo remanescente do item 006 suficiente para a realizacao dos servicos de 
radiografia pela Secretaria Municipal de SaCide por urn period() estimado de 12 meses, venho 
manifestar o interesse do municipio de Capanema-PR, por intermedio do Fundo Municipal de 
Sat:1de, em converter a Ata de Registro de Precos n.° 285/2018 em Contrato, com vigencia para 
12 meses  contados da data de sua assinatura. 

J valor o item permanecera o mesmo da Ata de Registro de Precos, cabendo reequilibrio 
econ6mico/financeiro com a devida justificativa por parte da Contratada. 

Aguardo retorno da Contratada para darmos inicio ao processo de Aditivo. 

/i11. 

mark? PonI ill  

(1(i).15,7:2-1.1,:11 
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Am ico Belle 
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial, n° 90/2018, Atas de Registro de Precos n°s 285 
e 286/2018, objeto: AQUISIcAO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. Autorizo a transformacao de Ata de Registro de Precos em Contrato 
por um periodo de 12 (doze) meses. 

Solicito ao Setor de Licitagoes para que tome as devidas providencias no sentido da 
elaboracao dos constratos. 

Capanema, 11 de julho de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Total 	 30,00 	 4.380,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 18,00 	2.628,00 12,00 1.752,00 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Se qua ncia: 2996 - Ata de registro de pre gos: 286/2018 	 Licitagao:Pregao - 50 000090/2018 

Ad itivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Re quis igao de compra Saldo Contrato 

Licitagao: Pre gao - 50 000090/2018 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Sequa ncia: 2995 - Ata de registro de pregos: 285/2018 

0,00_; 	 0,00 	 0,00 	 18,00 	2.628,00 	 12;00 	1.752,00 
Unidade 	 FRAS 	Tipp dOntrole: 

Lote: 001 • 

Item: 006 	 30,00 	146,00 	4.380,00 	0,00 	 0,00  	0,00 

Produto; .53281 QUIMICO FIXADOR AUTOMATIC°. FIXADOR LIQUIDO CONCENTRADO PARR PREPARO 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

C6digo: 2040 - 1 Nome: DIM ENSAO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS CPF/CNPJ: 03.924.435/0001-10 Telefone: (44) 3621 - 8181 	27/07/2018 	26/07/2019 

Codigo: 3490 - 8 Nome: IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DEFILMES S/A. 	CPF/CNPJ:33.255.787/0001-91 Telefone: (21) 2103 - 1000 	27/07/2018 	26/07/2019 

0,00 	 •0,00- . 	 0,00 	 9,00 • 	2.205,00 

...Unidade de'rnedida: CX: 
: 	• 

41,00 

Tipd 

10.045,00 

ontrole: Q 

	

0,00 c 	 0 00 

' Unidade'dernedida: CX 

	

12,00 	1:000',00 

Unidade deMOdidal CX • 

	

40,66: 	2.800,00 

• Tipo controle: •Q 

	

38,00 	4,750,00: 

Tipo controle.: . Q 

	

42,00 • 	- 8,274,00. :  

Tipo'controle: • 11)1.- 

0.00 
	

0,00 •  

/ 0:66 
	

0,00 	 0,00 

0 00 .0;00. 	 0;00 ,  • 	8,00 	1:576;00 

Unidade de:Medida: CX 
• 

0,6o 
	

0,00 	 0,00 	 4,00 	818,00 
	

38;00:: 7344`, 00  

Unidade 	CX 
	

Tipo controlef. 

;• 0,00 	 -0,00- 	 0,90 	 8,00 • 	2.116 00 
Unidade. de rliedida;.PAAS 

22;00 	5.819,60 

Tipo controle: 

11107/2019 11:14:14 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Paginal 

Lote: 001 

Item:::001 	 50,00 	245,00 	12:250;00 	 . 0,00 	 0,00 

produto: 48091 FILMEPARA RAIO X COM OIMENSOES DE 35 X43:CM, COMPATIVEL COM 

Solicitante 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Satkle 

Item: 002 	. 	.  	40,00 	, :' 	70,00 : ! 	2.800,00 : :!, 	0,00 	' 	• 0:00 ' 	 0,00 

ProdUto: 480.07:FILME PARA RAIOKCOM DIMENSOES DE 18 K21 CM, COMpATIVEL COM 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Atividade do Fundo Municipal de Saude 

Item: Obi:: 50,00" 	125,00 	6.250,00 	 0/00, 	 0,00 	: 0,00 

Produto: 48080TILME PARA RAIO X COMDIMENSOES DE 24 x. 30 CM, COMPATIVEL COM 
. 	. 	- 	. 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Ativ idade do Fundo Municipal de Saude 
,:. 

Iteni::E,004 	- ,: .••• 	50,00 - 	197;00:: 	9.850,00 	- 	6,60. 	 0,00 : . 	, 0,0C 

Produto: 48089 FILME PARA RAI() XCOM DIMENSOES DE 30-X40 CM, COMPATIVEL cam 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Ativ idade do Fundo Municipal de SaUde 
. 	. 

Item: 005 .  

	

40,00 ' 	- 204,00 

	

8.160,00 	 0 00 	 0,00.. 	 0,00 
. 	 . 	. 

, 
Produto: 48090 FILME PARA'RAIO X COM DIMENSOES DE 35)C35 CM, COMIDATI  VEL.CbM 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000081 Ativ idade do Fundo Municipal de SaOde 

Item: :.007 	 30,00 : 	. n264,50 - . 	'7.935,00 - 	' 	0,00 	 ..0,00 	 0,00 . . 	, 	. 	.. 	. .. .- • 	. 	 . 	. 
Produto: 53282 QUIMICO REVELADORAOTOMATICO: REVELADOR LIQUIDO OONCENTRAbb.PARA 

0,00 

Obs: Este relatario demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na versao: 5522 n 
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Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Re gum too de compra 

 

Contrato Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER Local: 000081 Ativ idade do Fundo Municipal de Saude 

Total 260,00 47,245,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41,00 8.213,00 219,00 39.032,00 

Total geral 290,00 51,625,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59,00 10.841,00 231,00 40.784,00 

Criterio de selegao: 

- Licitacao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Ntimero: 90 
Modalidade: Pregao 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, sews aditivos e requisigOes de compras emitidas. N8o demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na vers5o: 5522 n 
	 11107/201911:14:14 



Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREcOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE FILMES S/A. 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema, /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do outro 
lado a Empresa IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
33.255.787/0001-91, situada a R DOUTOR SABINO ARIAS , 187 - CEP: 25250613 - BAIRRO: 
MANTIQUIRA, cidade de Duque de Caxias/RJ, neste ato representada pela Sr(a) MARJORIE ARIAS, 
inscrito(a) no CPF n° 400.817.377-34, residente e domiciliado(a) ern R LAURO MULLER, 116 10° 
ANDAR - CEP: 00000000 - BAIRRO: BOTA FOGO, na cidade de Rio de Janeiro/RJ na qualidade de 
CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Resciedo Contratual, referente ao 
Processo LicitatOrio Pregao 90/2018, Ata de Registro de Precos n° 286/2018, em conformidade corn a 
clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse publico da Ata de Registro de Precos firmada em 
27/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condicoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacao de Servico n° 286/2018, celebrado entre 
as partes em 27/07/2018, referente a Pregao Presencial 90/2018, cujo a objeto e a AQUISIcAO DE 
MATERIALS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata 
de Registro de Precos em contrato corn prazo de validade de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 39.032,00 (Trinta e Nove Mil e Trinta e 
Dois Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 26 de julho de 2019 
IB 

c, i,2tEL'ilu4's 
AMERt 0 BR ,\E 	 MARJORIE ARIAS 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 
Contratante 	 Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(616)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 338/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E IBF INDUSTRIA 
BRASILEIRA DE FILMES S/A. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de urn lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S/A.,CNPJ 33.255.787/0001-91, R DOUTOR SABINO ARIAS , 187 - CEP: 25250613 - BAIRRO: 
MANTIQUIRA, MUNICIPIO DE Duque de Caxias/RJ- , nesse ato representada pela Sr(a). MARJORIE 
ARIAS , CPF N° 400.817.377-34, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislageo pertinente, obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregao Presencial N° 
90/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condigOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIcAO DE MATERIALS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame devera entregar os materiais solicitados ern ate 05 (cinco) 

dias uteis ap6s a solicitagao formal do Departamento de Compras do MunicIpio de Capanema, 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servigos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

!tern COdild - 
do .- .,- 
produto/ 
service 

Descricao do Ooduto/servigo 

' 	”: 	.'-' 	' 	-,i', 

Marca 
do 
RodUlfor 

Unidade' 
de 
rns.r.Aiaa 

Quantidade 
- 

Preco 
unitario 

. 
Preco total 

48091 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSOES DE 35 X 43 CM, 
COMPATIVEL 	 COM 
PROCESSADORA 	OPTIMAX 
2010, 	CAIXA 	COM 	100 
UNIDADES 

IBF CX 41,00 245,00 10.045,00 

2 48087 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSOES DE 18 X 24 CM, 
COMPATIVEL 	 COM 
PROCESSADORA 	OPTIMAX 
2010, 	CAIXA 	COM 	100 
UNIDADES 

IBF CX 40,00 70,00 2.800,00 

3 48088 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSOES DE 24 X 30 CM, 
COMPATIVEL 	 COM 
PROCESSADORA 	OPTIMAX 
2010, 	CAIXA 	COM 	100 
UNIDADES 

IBF CX 38,00 125,00 4.750,00 

4 48089 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSOES DE 30 X 40 CM, 
COMPATIVEL 	 COM 
PROCESSADORA 	OPTIMAX 
2010, 	CAIXA 	COM 	100 
UNIDADES 

IBF CX 42,00 197,00 8.274,00 

itro - 85760-000 
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5 48090 FILME PARA RAIO X COM 
DIMENSOES 	DE 35X35 	CM, 
COMPATIVEL 	 COM 
PROCESSADORA 	OPTIMAX 
2010, 	CAIXA 	COM 	100 
UNIDADES 

IBF CX 36,00 204,00 7.344,00 

7 53282 QUIMICO 	REVELADOR 
AUTOMATICO. 	REVELADOR 
LIQUIDO 	CONCENTRADO 
PARA PREPARO DE 38 LITROS, 
COMPOSTO DE 01 PARTE A C/ 
9,5 LITROS, 01 	PARTE B C/ 
0,950 LITROS E 01 PARTE C C/ 
0,950 LITROS.  

IBF FRAS 22,00264,50 5.819,00 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigties, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagaes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administrag5o, inerentes ao 
Servigos da presente licitag5o; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

4.1.4. N5o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagoes a que esta obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na nninuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execug5o do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialnnente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato 6 de R$ 39.032,00( Trinta e Nove Mil e Trinta e Dois Reais) 

6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 
decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrag5o, materiais de consumo, seguro 
e outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera d 12 (doze) mes 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8/666, de 1993. 
partir da data da assinatura do 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de S91.1 a 80 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35524821 
CAPANEMA - P 
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7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tern inicio na data de 26/07/2019 e encerramento 
em 25/07/2020. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias ape's a emiss6o 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Services emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apes o recebimento definitive dos Services, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficara 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-a apes a comprovacao da regularizacao da situacao, nao acarretando qualquer 
Onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ: 75.972.760/0001-60, Enderego: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislacao 
aplicavel. 

8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacao de 
comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito 
em conta corrente, na agenda e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Numero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE CEBIM NTO 

9.1. A empresa vencedora do certame devera eyrtregar os m- eriais s citados em ate 05 (cinco) 

dias Citeis ape's a solicitacao formal do Departameflo de Compra- d• unicipio de Capanema, a qual 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souzy it 81 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-13 
CAPANEMA - PR 
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somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacoes: 

a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminageo dos servigos a serem executados; 

c) Local onde sera° prestados os servigos; 

d) Quantidade e medidas do servigo, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisigeo; 

Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 re • uerimento devera ser enviado ao De • artamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da a uisicao e encaminhard o respectivo pedido a empresa vencedora  

do certame, Lihtamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve nectar o fornecimento dos servicos caso estelign 

solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou 

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item eneia a nulidade da contratacao e  

responsabilizacao do ordenador de despesa por im,probidade administrativa. 

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

confiqurando a me-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  

emitida e o nao paqamento dos produtos, sem preiuizo da adocao das medidas cabiveis para  

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o 

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle 

Interne ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de &ciao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTAQAO ORCAMENTARIA  

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 

especificos consignados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo 

discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZA  

	

11.1. 	A fiscalizacao do presente Contrato ser: exercida p 
funcionaria da Secretaria Municipal de SaCide, qual competira diri 
curso da execucao do contrato e de tudo dara ciGncia a Administra 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souz 
Fone:(46)3552-132 
CAPANEMA - PR 
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11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeicOes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas corn 
a execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizageo das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteraooes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, os 
acrescimos ou supress6es que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratacao. 

	

12.1.2. 	As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o linnite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogacao, respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infracao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitageo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

	

1) 	Conneter fraude fiscal; 

g) Fizer declaragao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) items) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de 
execuoao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sancoes administrativas abaixo, garantidas a pre 	efesa: 

1-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

Aro - 85760-000 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratagao, a 
partir do qual estard configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infragao a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administragao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 
possibilidade de cumulagao corn as demais sangoes cablveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar corn 
a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Publics  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. 	As sangoes de suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambern ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades sera° aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que Ihes sac) 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sangao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
POblica e de competencia exciusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangoes sao de competencia exciusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideragao a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas sera° recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do MunicIpio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sangoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras 	idas cabiveis. 
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14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Publica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossIvel reparagao. 

15. df AO8*k 	 - biAllteeigioa CONTRA  

15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 
a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagOes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagOes, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materials, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicagao a Administragao; 
f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administragao e autorizagao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinagoes regulares da autoridade designada para 
acornpanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugao do contrato; 
d) Razoes de interesse publico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigoes, acarretando modificagao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pOblica, grave perturbagao da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizagoes e mobilizacoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a 
situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade publica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a situagao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materials, nos prazos contratuais; 

0 A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execucao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27,6 Lei n° .666/93, sem prejuizo 
das sangOes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera prece 	de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cent • - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolucao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucao do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execuoao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacoes 
a ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sancoes previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULkDECI1111A-..SEXTA- DOS CASOS,OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 
Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricoes. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- DAPUBLICACAO  

	

17.1. 	A publicacao resumida do instrumento de contrato no Dian° Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Otil 
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. LAUSO LA DECIMAOITAVA -iDO-FORO 

	

18.1. 	As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um sO efeito. 

M RJORIE ARIAS 
Representante Legal 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080  ,e," 

- 	t ro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321  

CAPANEMA - PR 
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SERVIc0 NOTARIAL - RJ 
Claudio Antonio Mattos de Souza 

Tabeliao 

Tania Castro Goes 
Substituta 

Av. Nilo Pecanha, 26 - B - Loja, Sobreloja, 2° e 3° andares - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-100 

Tel./Fax: (21) 2544-3023 / 2524-5332 / 2215-1021 / 2215-2858 / 2215-2859 

Rua Barata Ribeiro, 330 - Copacabana - Rio de Janeiro - RJ - CEP 22040-001 - Tel.: (21) 2235-3050 

LIVRO: 1888 
	

PROCURACAO bastante que faz, IBF - 
FLS: 183 
	

INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
ATO: 177 
	

FILMES S.A., na forma abaixo: 

Ibfl 52 
SAIBAM os que este PUblico Instrumento de Procuracao bastante virem que no ano de 2015 
(dois mil e quinze), aos 13 (treze) dias do mes de Outubro, nesta Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, perante mim, CARLOS EDUARDO ARROXELLAS, Substituto do 
Tabeliao, na sede do Cartorio do 10° Service Notarial, situado na Av. Nilo Pecanha n.° 26 - 3° 
andar - Centro, compareceu c,omo OUTORGANTE: - IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S.A., cora sede na Cidade de Duque de Caxias/RJ, na Rua Pastor Manoel Avelino de 
Souza n.° 187 - Xerem, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 33.255.787/0001-91, neste ato 
representada por seu Diretor Vice-Presidente Financeiro, ANDRE LUIZ ARIAS, brasileiro, 
solteiro, maior, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta Cidade, cora 
escritorio na Rua Lauro Muller n.° 116 - 10° andar - Botafogo, inscrito no CPF sob o n.° 
299.714.627-53 e portador da carteira de identidade do IFP/RJ n.° 02561514-7 emitida em 
28.05.1979; identificado e reconhecido como o proprio, conforme documentos mencionados. E 
pela Outorgante, através de seu representante legal, me foi dito que por este public° 
instrumento nomeia e constitui seu bastante procurador, ILACIR RESENDE FERREIRA, 
brasileiro, casado, gerente national de vendas, residente e domiciliado na Cidade de Belo 
Horizonte/MG, na Rua Domingos Vieira n.° 66 apt° 1201 - Santa Efigenia, inscrito no CPF sob 
o n.° 109.111.098-03 e portador da carteira de identidade da SSP/MG n.° 13.237.854, a quem 
confere poderes para representar a Outorgante junto as Reparticoes PUblicas Federais, 
Estaduais, Municipais, Autarquias, Sociedades de Economia Mista e Empresas Privadas, 
inclusive Ageneia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA), podendo para tanto, participar 
de concorrencias pAblicas ou particulares, tomadas de precos, convites, pregOes, podendo 
inclusive dar lances, negociar precos, apresentar ou desistir de recursos, assinar propostas e 
contratos de fornecimento, comodato e compra e venda de equipamentos cora reserva de 
dominio, pedir vista de processos, juntar e retirar documentos, assinar e requerer o que precis() 
for, podendo ainda o mandatario praticar os demais atos pertinentes e neeessarios ao fiel 
cumprimento do presente mandato, podendo inclusive substabelecer. - A PRESENIE 
VALIDA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS, A CONTAR DESTA DATA, DESDE QUE 
O OUTORGADO MANTENHA VINCULO EMPREGATICIO COM A OUTORGANTE. - 
Nao constando nenhuma ocorrencia de obit°, em nome da Outorgante conforme consulta n.° 
0710-PPT-00021464, feita em 09.10.2015 a Corregedoria Geral de Justica do Rio de Janeiro. -
A pedido das partes foram emitidas 02 (dugs) certidoes. - Certifico que pelo presente ato, sao 
devidas custas nos valores de R$ 201,52 (Tabela VII, item II - b), acrescida de R$ 29,67 
(comunicacoes ao Distribuidor e Censec); R$ 8,53 (arquivamento de documentos); R$ 47,94 
(20% instituidos pela Lei n.° 713/83, modificada pelas Leis n.°s 723/84 e 3.217/99); R$ 11,98 
(5% do FUNDPERJ); R$ 11,98 (5% do FUNPERJ); R$ 9,58 (4% do FUNARPEN/RJ); R$ 4,03 
(2% atos gratuitos//PMCMV Lei Estadual 6370/12), mais R$ 12,24 (Mlitua dos 
Magistrados/Acoterj e Lei estadual n.°  3.761/2002) e R$ 22,19 (distribuicao) deverao ser 
recoihidos a esta Serventia. - Assim o disse do que dou fe e me pediu este instrumento que the 
li em voz alta, aceita e assina, dispensando o comparecimento de testemunhas de acordo corn o 
Provimento 92/84 da Corregedoria de Justica deste Estado. Eu, (CARLOS EDUARDO 
ARROXELLAS), Substitute do Tabeliao (CTPS 67797 serie 484 - RJ) lavrei, li e encerro o 
presente ato colhendo as assinaturas:.(Ass.) ANDRE LUIZ ARIAS. - TRASLADADA, nesta 
mesma data. - Eu 	a digitei e a conferi. - E eu 	a subscrevo c assino. 

EM TEST° 	DA VERDADE 
Poder Judiciario - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justica 
Selo de Fiscalizac§o Eletronico 

EBFL47740-GOB 
Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico,  
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INFORNIs 	 ZweAva 4P4Ws 	 Ii41,4410-kekta 

Dados do Servico Extrajudicial 

Codigo 710 
Nome CAPITAL 10 OF DE NOTAS 

Endereco AVENIDA NILO PECANHA - 26 - LO3A B, SOBRELOJA DA LO3A A e 2. e 3. ANDARES 

CEP 20020-100 

Bairro Centro 

Municipio Rio de Janeiro 

Comarca Comarca da Capital 

Telefones 25245332 

Observag6o 

Dados do Ato Extrajudicial 

Selo EBFL47740 

Cddigo Aleatdrio GOB 

Tipo de Ato Lavratura de Procurag5o 

Data da Pratica 13/10/2015 

Tipo de Cobranga Conn Cobranga 

No Livro 1888 

N° Ato 0177 

No Folha Inicial 183 

No Folha Anal 183 

Tipo do Livro CND P 

Local da Prdtica S 

Finalidade da 
Procurag6o Que versem sobre bens =Weis, imoveis e valores de forma geral 

Tipo do Livro de Notas Procuragfio 

Participantes 

Nome Nomeclatura Data 
Nascimento 

CPF / GNP) Identidade 
Org5o 

Emissor 
Estado 

Civil 
Nacionalidade Just' CPF/CNPJ 

ANDRE LUIZ ARIAS 32 - 
REPRESENTANTE 29971462753 02561514-7 IFP/R3 Solteiro brasileira 

ILACIR RESENDE FERREIRA 16 - OUTORGADO 10911109803 13.237.854 SSP/MG Casado brasileira 

IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
FILMES S.A 

17 - OUTORGANTE 33255787000191 

Jetalhar Participante4 

Emolumentos 

Emolumentos 239.72 

FED 47.94 

FUNDPERJ 11.98 

FUNPERJ 11.98 

FUNARPEN 9.58 

RESSAG 4.03 

Valor Matta 12.00 

Valor Acoterj 0.24 

Valor 
Distribuidor 22.19 

Ntimero de Consulta: 2774935 
Data/Nora: 19/09/2017 17:39:41 

Data/Nora Transmissdo: 19/10/2015 14:44:05 

Voltar 

Corregedoria Geral da Justica do Estado do Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga, 115 - 7. e 8. andares - L3mina I - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP:20020-903 - Telefone - (21)3133-2000 
E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br  

Copyright © 2014 

http://vvww4.tjrj.jus.br/SFESPA/Defaultaspx 	 19/09/2017 
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AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

MARJORIE ARIAS 
Representante Legal 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. 
Contratada 

Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 
Demais informac5es poderk ser obtidas no enderego acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,26 de julho de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

MAL:P. zttreag.J 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E IBF INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE FILMES S/A. 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 
do outro lado a Empresa IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A., in-
scrita no CNPJ/MF sob o n.° 33.255.787/0001-91, situada a R DOUTOR 
SABINO ARIAS , 187 - CEP: 25250613 - BAIRRO: MANTIQUIRA, cidade 
de Duque de Caxias/RJ, neste ato representada pela Sr(a) MARJORIE 
ARIAS, inscrito(a) no CPF n° 400.817.377-34, residente e domiciliado(a) 
em R LAURO MULLER, 116 102  ANDAR - CEP: 00000000 - BAIRRO: BOTA 
FOGO, na cidade de Rio de Janeiro/RJ na qualidade de CONTRATADA, 
tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisk Contratual, refer-
ente ao Processo Licitatorio Pregao 90/2018, Ata de Registro de Pregos 
n° 286/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 
ragies de interesse pUblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 
27/07/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-
las e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 
n° 286/2018, celebrado entre as partes em 27/07/2018, referente a 
Pregk Presencial 90/2018, cujo o objeto e a AQUISICAO DE MATERI-
ALS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREWS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-
dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 12 (doze) 
meses. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisk da Ata de Registro de Precos é de R$ 39.032,00 
(Trinta e Nove Mil e Trinta e Dois Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 26 de julho de 2019 

EXTRATO DO CONTRATO N°  338/2019 
Pregao N° 090/2018 
Data da Assinatura:26/07/2019. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 
S/A.. 
Objeto: AQUISIcAO DE MATERIALS DE RAIO-X PARA USO NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSAO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. 
Valor total: R$39.032,00 (Trinta e Nove Mil e Trinta e Dois Reais). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

ORGAO PIVU,L,GAc 0 

ORGAO DE DIVULGAgA0 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENACAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrack 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
,enida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

cone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrag5o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educack, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Sailde: Jonas Welter 
Secretario de Viagk, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

3panema - Parana 
s--Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITKAO — PREGAO PRESENCIAL Ns? 78/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que re-
alizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregk Presencial n°78/2019 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIcAO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ONI-
BUS) EM ESTRUTURA PRE MOLDADA PARA USO DOS MUNICIPES E 
ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREWS.. 
Valor: R$43.940,00 (Quarenta e Tres Mil, Novecentos e Quarenta Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16/08/2019 
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